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.ATA DE JULGAMENTO DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEXTA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte à zero hora, foram considerados julgados os 
processos do Plenário Virtual, da Décima Nona Sessão Ordinária da Sexta Turma, que foi realizada, 
exclusivamente, em ambiente virtual em razão do contido no Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, 
de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavirus - COVID-19. Todos os processos excluídos do ambiente 
virtual foram retirados de pauta e serão oportunamente incluídos,  nos termos do art. 14, § 4º do  Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020. Compôs o quorum na Sessão virtual, 
realizada no período de 03/08/2020 a 10/08/2020, o Excelentíssimo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, presidente,  com participação dos Excelentíssimos Ministros Kátia Magalhães Arruda e Lelio 
Bentes Corrêa. Processos julgados no ambiente eletrônico não presencial, por meio do Plenário Virtual, 
nos termos do art. 1º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST e processos retirados de pauta 
para julgamento em sessão oportuna:Processo: Ag-AIRR - 8-24.2018.5.17.0009 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A., 
Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Agravado(s): SEBASTIAO MINEIRO FILHO, 
Advogada: Dra. Poliana Firme de Oliveira, Agravado(s): JM SERVIÇOS PROFISSIONAIS, 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 9-48.2016.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): KOBLENZ EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO S.A., Advogada: Dra. 
Giovana Jabur Zambonin, Agravado(s): ALFREDO EDMUNDO MARIO BURKE, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Sant'Anna Cortez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Processo: Ag-AIRR - 10-55.2010.5.15.0065 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, 
Procurador: Dr. Antônio Augusto Bennini, Agravado(s): CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA 
SANTOS, Advogado: Dr. Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): ECG FERNANDES SEGURANÇA, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do 
TST. Processo: RR - 11-17.2019.5.19.0064 da 19a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA, Advogada: Dra. Flávia Camila da Silva, 
Recorrido(s): KATIANE DOS SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Leandro César de Lima Silva de 
Miranda, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "PRELIMINAR DE 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CONTROVÉRSIA SOBRE REGIME JURÍDICO"; e II - 
conhecer do recurso de revista do estado reclamado quanto ao tema "PRELIMINAR DE 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CONTROVÉRSIA SOBRE REGIME JURÍDICO", porque 
violado o art. 114, I, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
incompetência material da Justiça do Trabalho para processar e julgar a demanda, anulando todos os atos 
decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de Alagoas. Processo: RRAg 
- 22-76.2017.5.02.0262 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e 
Recorrente(s): METRA SISTEMA METROPOLITANO DE TRANSPORTES, Advogado: Dr. João 
Henrique Novaes Achôa, Agravado(s) e Recorrido(s): ERALDO MARTINS DE OLIVEIRA, 
Agravado(s) e Recorrido(s): JAMA ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E 
SERVICOS LTDA, Agravado(s) e Recorrido(s): VIACAO IMIGRANTES LTDA., Agravado(s) e 
Recorrido(s): VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA., Agravado(s) e Recorrido(s): AUTO VIAÇÃO 
TRIANGULO EIRELI, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, 
§4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
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uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 23-17.2018.5.14.0416 
da 14a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, 
Procurador: Dr. Paulo Jorge Santos, Agravado(s): MARIA ALESSANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Fagne Calixto Mourão, Agravado(s): M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% 
do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: AIRR - 23-
20.2019.5.08.0005 da 8a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
RAIMUNDO NONATO DA CRUZ FILHO, Advogada: Dra. Patrícia Maria Oliveira Maciel de Almeida 
Lage Martins, Advogada: Dra. Juliana Soares de Almeida, Agravado(s): COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO CONAB, Advogado: Dr. Osvaldo José Pereira de Carvalho, Advogado: Dr. 
Edilberto Santana Lima, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência e dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir 
o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: Ag-AIRR - 25-67.2017.5.05.0611 
da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, Agravado(s): ANDREIA SOUSA CONCEIÇÃO, 
Advogado: Dr. Fábio Carvalho Brito, Agravado(s): SANDES CONSERVAÇÃO SERVIÇOS EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar 
multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: AIRR - 26-
13.2012.5.05.0034 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Agravado(s): KÁTIA DOS 
SANTOS TELES, Advogado: Dr. Anderson da Costa Garcia, Agravado(s): EXECUTA SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I -  exercer o juízo de retratação quanto ao 
recurso do Banco do Brasil, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 
543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, 
determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. 
Processo: RR - 38-35.2017.5.05.0007 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, Procurador: Dr. Márcio Bezerra Prado Júnior, 
Recorrido(s): ELIONALDO DE SALES FERREIRA PARANHOS, Advogado: Dr. Teresa Nórdima Luz 
Rodrigues Fernandes, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Oliveira Peixinho Guimarães, Advogado: Dr. 
Jorge Edésio Deda, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988. CONTROVÉRSIA SOBRE REGIME JURÍDICO"; e II - conhecer do recurso de 
revista do município reclamado quanto ao tema "PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO APÓS A 
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CONTROVÉRSIA SOBRE REGIME 
JURÍDICO", porque violado o art. 114, I, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a incompetência material da Justiça do Trabalho para processar e julgar a demanda, anulando 
todos os atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado da Bahia. 
Processo: ARR - 51-89.2017.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s) e Recorrido(s): MARIA DE LOURDES RODRIGUES, Advogado: Dr. Odílio Gonçalves 
Dias Neto, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Douglas 
Gianordoli SantosJjúnior, Agravado(s): UNIR NEGÓCIOS E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. 
Nathália Neves Burian, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento interposto 
pela reclamante. Acordam, ainda, por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da 
controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista interposto pelo segundo reclamado. Processo: AIRR - 
56-59.2019.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): BONASA 
ALIMENTOS S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Edvaldo Costa Barreto Júnior, 
Advogado: Dr. Guilherme Pereira Dolabella Bicalho, Agravado(s): EDUARDO DE SOUSA FERREIRA, 
Advogada: Dra. Cristiane Aires do Rêgo, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa, 
conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 60-66.2019.5.21.0011 da 
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21a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): APEC - SOCIEDADE 
POTIGUAR DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, 
Agravado(s): LEONARDO DANTAS DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Clara Lemos Jacome Bezerra, 
Agravado(s): R H S RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: a) não 
reconhecer a transcendência; b) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 61-
55.2010.5.04.0103 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LUIZ GUSTAVO ROCHA 
SILVEIRA, Advogado: Dr. Fernando Arndt, Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA 
PEDROZO LTDA. , Advogado: Dr. Adalberto Pacheco Domingues, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE 
DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente 
público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicados os temas remanescentes.;  Processo: 
Ag-AIRR - 64-03.2017.5.06.0008 da 6a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 
Advogada: Dra. Camila Adriele Carvalho Branco de Oliveira, Advogada: Dra. Roberta Garcia de Araújo 
Pimenta, Agravado(s): ERIKA VIRGINIA SILVA DO EGITO, Advogado: Dr. Mário Bastos de 
Figueiredo Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta 
improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. 
Processo: AIRR - 65-89.2013.5.09.0025 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Sidnei Di Bacco, Agravado(s): ARLETE 
GENEROSA DOS SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Yuri Marcos dos Santos Silva, Agravado(s): 
EXECUTIVA SERVIÇOS PATRIMONIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso 
de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes. Processo: RR - 69-78.2011.5.01.0071 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Deborah Pereira Pinto dos 
Santos, Recorrido(s): ROSANE MARCELINO ROMÃO, Advogado: Dr. Renata dos Santos Carrilho, 
Recorrido(s): CIEZO CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE, 
Advogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: 
RR - 73-58.2010.5.05.0033 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Dalzimar G. Tupinambá, Recorrido(s): 
HAMILTON MARINHO SIMÕES, Advogada: Dra. Maria Cláudia Aragão Padilha, Recorrido(s): 
IMPERIAL - CONSTRUÇÕES, ADMINISTRAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado da Bahia. 
Processo: Ag-AIRR - 77-25.2017.5.05.0462 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Procurador: Dr. 
Procuradoria Geral do Estado da Bahia, Agravado(s): META TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Alexandre Cardoso Feitosa, Advogada: Dra. Fernanda Cardoso do Nascimento, 
Agravado(s): MARLUCE COUTO CERQUEIRA, Advogado: Dr. Auro Macedo Bispo, Decisão: por 
unanimidade:I - de ofício, corrigir erro material nos termos da fundamentação; e II - negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 84-79.2019.5.22.0104 da 22a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Agravante(s): MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO GURGUEIA, Advogada: Dra. Luana 
Gomes Portela, Agravado(s): ILZETE DE CASTRO MAGALHAES MACIEL, Advogado: Dr. William 
Rufo dos Santos, Decisão: por unanimidade: I) julgar prejudicado o exame dos critérios de transcendência 
do recurso de revista; II) não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 88-
28.2019.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): SALINOR - 
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SALINAS DO NORDESTE S.A., Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, Agravado(s): SANDERVAM 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos Magno Rocha, Agravado(s): ADS SEGURANCA 
PRIVADA LTDA, Advogado: Dr. Kainara Liebis Katchem Bonner Alves Paiva, Decisão: por 
unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: RR - 97-85.2012.5.03.0158 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - UFV, Procurador: Dr. 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): VINÍCIUS DE MELLO GOMES, Advogado: Dr. Cristiano 
Tanure Rocha, Recorrido(s): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogado: 
Dr. Gustavo Carvalho de Gouvêa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Universidade Federal de Viçosa por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Universidade Federal 
de Viçosa. Processo: RR - 108-63.2011.5.20.0001 da 20a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
Francisco Bertino de Carvalho, Recorrido(s): DANIEL MENEZES LEOBINO, Advogado: Dr. Elizabeth 
Rose N. Ribeiro, Recorrido(s): NORCONTROL ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da Transpetro por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade 
pública. Processo: RR - 109-77.2010.5.04.0761 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, 
Recorrido(s): CLARICE MARIBEL ANJOLIN DE BARCELOS, Advogado: Dr. Adroaldo Renosto, 
Recorrido(s): SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Paulo Ricardo 
Teixeira Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída ao Estado do Rio Grande do Sul. Processo: AIRR - 115-81.2017.5.06.0018 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): KARNE KEIJO - 
LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Alexandre José da Trindade Meira Henriques, 
Agravado(s): WULKE ALVES MENINO NETO, Advogado: Dr. Roberto Robson Remígio Medeiros, 
Decisão: por unanimidade: a) julgar prejudicado o exame dos critérios de transcendência; b) negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 116-25.2011.5.01.0080 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Felipe Vieira da Cunha, Recorrido(s): LUCIANA 
RIBEIRO DE MATOS, Advogado: Dr. Edwaldo Nogueira Trindade, Recorrido(s): COMATIC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Henry Alves de Oliveira Lima, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 119-49.2019.5.13.0020 da 13a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
JOSÉ DA SILVA XAVIER, Advogado: Dr. Antônio Pedro de Melo Netto, Advogado: Dr. Nilton Pereira 
de Oliveira, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE INGÁ, Advogado: Dr. Anderson Amaral Beserra, Decisão: 
por unanimidade, reconhecendo a transcendência política da causa, conhecer do Recurso de Revista por 
afronta ao artigo 37, II, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
competência da Justiça do Trabalho para examinar o presente feito e determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem para que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito. 
Processo: AIRR - 122-18.2019.5.21.0008 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): APEC - SOCIEDADE POTIGUAR DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA., Advogado: 
Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s): GILCLEITON SILVA DE SOUZA, Advogado: Dr. Emílio 
Carlos Pires Nunes, Agravado(s): R H S RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: RR - 125-70.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Dr. Sebastião Azevedo, Recorrido(s): 



 

5 

ADRIANA DE LIMA MACEDO, Advogado: Dr. Oséias Nascimento de Oliveira, Recorrido(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente 
público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: ED-AIRR - 125-89.2011.5.01.0046 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Roger Rodrigues dos Santos, Advogada: Dra. 
Natália Karine Pereira, Embargado(a): ROBSON DA SILVA PIO, Advogado: Dr. Consuelo Rodriguez 
Gomez Alves, Embargado(a): FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. 
Júlio César Fernandes Borges, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar 
multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC de 2015. Processo: 
RR - 139-21.2011.5.04.0101 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
ALESSANDRA DA SILVA COSTA E OUTROS, Advogado: Dr. Getúlio Jaques Júnior, Recorrido(s): 
START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da União por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública. Processo: RR - 145-41.2012.5.15.0148 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. José Carlos Cândido da Silva, Recorrido(s): EDENILSON 
BALBINO DE AZEVEDO, Advogado: Dr. José Carlos Margarido, Recorrido(s): CAMILO DE LÉLIS 
CARNEVALE, Decisão: por unanimidade: I- conhecer do recurso de revista da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II - declarar incabível 
juízo de retratação quanto ao tema "abrangência da condenação" cuja matéria não tem relação com os 
fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: RR - 149-80.2018.5.08.0013 da 
8a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ISYS DEANNE AMOEDO 
CALUMBY, Advogado: Dr. Luís Guilherme Carvalho Brasil Cunha, Recorrido(s): MEJER 
AGROFLORESTAL LTDA., Advogado: Dr. Tito Eduardo Valente do Couto, Decisão: por unanimidade: 
I - reconhecer a transcendência;II - conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 463, I, 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder o benefício da justiça gratuita à reclamante. 
Processo: RR - 157-39.2012.5.04.0802 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA, Procurador: Dr. 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): SILVIA CAROLINA MACHADO GASPARETTO, 
Advogado: Dr. Roberto Setembrino Freitas, Recorrido(s): A.R.P. AMBIENTAL, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Augusto Eduardo Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Universidade Federal do Pampa. 
Processo: RR - 168-09.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Guilherme Carvalho e Sousa, Procurador: Dr. 
Hendersom Henrique de Moura Cutrim, Recorrido(s): DORIANE VIEGAS MACEDO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Rildo Valente Freire, Recorrido(s): SERPOL SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. 
Fica prejudicada a análise dos demais temas. ;  Processo: AIRR - 170-78.2013.5.10.0012 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): 
DAVIDSON ARAÚJO ALVES, Advogado: Dr. Anderson Ferreira Gonçalves, Agravado(s): SINTONIA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I) exercer 
o juízo de retratação quanto ao recurso da ECT, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o 
recurso de revista, determinando a sua reautuação; II)  reincluir o processo em pauta com a regular 



 

6 

intimação das partes.;  Processo: RR - 171-63.2013.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Clysses Adelina 
Homar, Recorrido(s): EDIVALDO MELO DA CRUZ, Advogado: Dr. Lionezia Souza Oliveira, 
Recorrido(s): IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I) conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) 
declarar incabível juízo de retratação quanto ao tema "juros de mora", uma vez que não cabe juízo de 
retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo 
STF na ADC 16-DF. Processo: AIRR - 172-21.2013.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luís Felipe Cardoso de 
Moraes Filho, Agravado(s): HUGO LEONARDO LIMA DA SILVA, Advogado: Dr. Abádio Ferreira da 
Silva, Agravado(s): DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Rodrigo Antônio Freitas Farias de Souza, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso 
de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes. Processo: RR - 181-61.2010.5.18.0151 da 18a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Recorrido(s): ILDELI MARIA 
DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Maria Cândida Alves dos Santos, Recorrido(s): LIMPADORA E 
CONSERVADORA APARECIDENSE LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA 
Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 190-98.2018.5.07.0005 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ASCEC ENSINO SUPERIOR 
CEARENSE LTDA, Advogado: Dr. Daniel Cidrao Frota, Agravado(s): THAIS GOMES FALCAO, 
Advogado: Dr. Samuel Diógenes Magalhães, Advogada: Dra. Juliana Iris de Oliveira Assunção, Decisão: 
por unanimidade: 1) declarar prejudicado o exame dos critérios de transcendência do recurso de revista; 
2)  negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 191-63.2012.5.04.0721 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PAMPA - UNIPAMPA, Procurador: Dr. João Pedro Hein da Silva, Agravado(s): IZABEL 
CRISTINA RAMIR DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Leonel Brum Gomes, Agravado(s): ARP 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da Unipampa, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do 
art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de 
revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes. Processo: RR - 210-95.2010.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, Procuradora: Dra. 
Luciana Hoff, Recorrido(s): EDIMILSON ALVES DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Lúcia Amaral 
Queiroz, Recorrido(s): DCORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE 
VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
ED-AIRR - 216-95.2018.5.14.0007 da 14a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: 
SERASA S.A., Advogada: Dra. Layana Rodrigues, Embargado(a): JEFFERSON FALCAO ACACIO, 
Advogado: Dr. Luan Carlos Gois Dib, Advogado: Dr. Elton Sadi Fülber, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: RR - 218-
78.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JULIANA CRISTINA DE 
DEUS CAMPOS, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): CONSERVO 
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BRASÍLIA SERVIÇOS TÉNICOS LTDA., Advogado: Dr. Carlúcio Campos Rodrigues Coelho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. ;  
Processo: RR - 220-81.2016.5.11.0009 da 11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): WANKES PINHEIRO DE SOUZA, Advogado: Dr. Belmiro César Fernandes Trotta 
Telles, Recorrido(s): ORGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO TRABALHADOR PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO DE MANAUS, Advogado: Dr. Jorge Luís dos Reis Oliveira, Recorrido(s): 
SUPER TERMINAIS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, Advogado: Dr. Fernando Nascimento 
Burattini, Advogado: Dr. Natan de Sousa Lima Júnior, Recorrido(s): CHIBATÃO NAVEGAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Aldemir Pereira Brasil Neto, Advogado: Dr. Luciana Almeida de 
Sousa e Silva, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência sobre o tema "PORTUÁRIO. 
NORMAS COLETIVAS SEM PREVISÃO EXPRESSA DE VEDAÇÃO DE PAGAMENTO DE 
HORAS EXTRAS."; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "PORTUÁRIO. NORMAS 
COLETIVAS SEM PREVISÃO EXPRESSA DE VEDAÇÃO DE PAGAMENTO DE HORAS 
EXTRAS.", por má aplicação do art. 7º, XVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para reconhecer a compatibilidade entre o regime de remuneração por produção do trabalhador portuário 
e o pagamento de horas extras, quando for extrapolada a jornada diária ou semanal, e determinar o 
retorno dos autos ao TRT, para que prossiga no exame do recurso ordinário e aprecie os fatos e provas 
referentes à realização de horas extras. Processo: Ag-AIRR - 225-41.2016.5.07.0001 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Dr. Leandro Luíz Fernandes de Lacerda 
Massere, Advogado: Dr. Vladimar Cavalcante de Aquino, Agravado(s): CLEIDE SILVA RIOS, 
Advogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, Advogada: Dra. Ana Carolina Meireles Rocha Dantas, 
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 229-72.2011.5.05.0013 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: 
Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogada: Dra. Rafaela Souza Tanuri Meirelles, Advogado: Dr. Júlio 
Augusto Moura de Paiva, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 
Dra. Renata Protásio de Souza, Agravado(s): JOSÉ FERNANDO DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio 
dos Santos Carvalho Lima Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 231-60.2017.5.05.0521 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, 
Agravado(s): SILMARIA SILVA DOS PASSOS, Advogado: Dr. José William de Abreu Lima, 
Agravado(s): SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: AIRR - 242-17.2016.5.09.0585 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): PEDRO ALCANTARA RIBEIRO NETO, 
Advogado: Dr. Paulo César Corrêa, Agravado(s): GIOVANE ONOFRE OLIVEIRA RAMOS E 
OUTROS, Advogada: Dra. Ana Paula Ferreira da Rosa, Decisão: por unanimidade, afastando a 
transcendência da causa em relação aos temas "duplicidade de ações - enriquecimento ilícito", "dano 
moral - responsabilidade objetiva do empregador" e "valor arbitrado à indenização", negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: RR - 248-83.2010.5.14.0071 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): VIGHER - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. 
Jonathas Coelho Baptista de Mello, Recorrido(s): RUDSON ANGULO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
SAMIR MUSSA BOUCHABKI, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da União por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado da União. Processo: RR - 263-53.2018.5.11.0201 da 
11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Rafael Fonseca da Silveira, Recorrido(s): JUSCILENE DOS SANTOS RODRIGUES, Advogado: Dr. 
Paulo Dias Gomes, Recorrido(s): MAUES CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, 
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Decisão: por unanimidade, determinar a reautuação do feito para fazer constar como Recorrente UNIÃO 
(PGU) e como Recorridos JUSCILENE DOS SANTOS RODRIGUES e MAUES CONSTRUCOES 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME. Acordam, ainda por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 264-
67.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): REGIANE BRAZ BARBOSA, 
Advogado: Dr. Charbel Chater, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Advogado: Dr. Dalmo Rogério S. de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: 
RR - 278-24.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
ALZENIR DAS NEVES MATA, Advogado: Dr. Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Recorrido(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Feliciano Jerônimo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída à União. Processo: RR - 279-52.2015.5.03.0098 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente e Recorrido: TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Recorrente e Recorrido: 
TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): JOÃO PAULO COUTINHO, Advogado: Dr. José 
Vendelino Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista das reclamadas Telemar e 
Telemont no tema "terceirização de serviços", por ofensa ao art. 94, II, da Lei 9.472/97, e, no mérito, dar-
lhes parcial provimento para afastar a ilicitude da terceirização de serviços e declarar inexistente o 
vínculo de emprego reconhecido entre o reclamante e a tomadora de serviços (Telemar Norte Leste S.A.) 
e, em razão disso, julgar improcedentes todos os pedidos deferidos nas instâncias ordinárias relativos às 
verbas e vantagens decorrentes unicamente da não mais reconhecida condição de empregado da tomadora 
de serviços, inclusive aquelas estabelecidas em normas coletivas firmadas pela tomadora, a exemplo das 
diferenças salariais, bem como excluir a obrigação de anotação da CTPS por parte da Telemar. 
Remanesce, no entanto, a responsabilidade meramente subsidiária da Telemar quanto aos demais créditos 
trabalhistas deferidos em juízo, que não sejam decorrentes do reconhecimento do liame empregatício com 
a tomadora de serviços. No mais, por haver pedido sucessivo autônomo de isonomia salarial com 
fundamento no art. 12 da Lei 6.019/74 (fl. 45-pdf, item 13, equivalente à fl. 43 dos autos originais), 
devem os autos retornar à Corte de origem para apreciação respectiva, nos termos do art. 1.013, § 3º, III, 
do CPC. Mantido o valor da condenação para fins de custas processuais. Processo: RR - 282-
22.2010.5.03.0085 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, Procurador: Dr. 
Betsaida Penido Rosa, Recorrido(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Antônio de Pádua Xavier, Recorrido(s): EVANDERCY DA CONCEIÇÃO DA COSTA, 
Advogada: Dra. Juliana de Fátima Soares Caldeira Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. Processo: RR - 291-
74.2010.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Antônio 
Augusto Bennini, Recorrido(s): FERNANDO RODRIGUES, Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, 
Recorrido(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza. Processo: Ag-ARR - 298-45.2015.5.20.0014 da 20a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A. - 
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BANESE, Advogada: Dra. Érika Cassinelli Palma, Advogado: Dr. Sérgio Luís Porto, Agravado(s): 
MARIA NEILDE NASCIMENTO VIANA, Advogado: Dr. Márcio de Souza Freitas, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo do reclamado. Processo: AIRR - 308-12.2017.5.09.0019 da 
9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): M. D. ALMEIDA SILVA 
- CONFECÇÕES - ME, Advogado: Dr. Eduardo Lalli Ayres, Agravado(s): LEONARDO SUSSUMU 
SAKAMOTO, Advogado: Dr. Marcos Rogério Ribeiro Rosseti, Decisão: por unanimidade: I) julgar 
prejudicada a análise da transcendência do recurso de revista; II) negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 315-40.2019.5.14.0004 da 14a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s): CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogado: Dr. Merien Amantea 
Fernandes, Agravado(s): RAIMUNDO LIMA DAS GRACAS, Advogada: Dra. Maria Clara do Carmo 
Góes, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 322-54.2019.5.06.0004 da 6a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): LUCIANA MARIA DE SOUSA BARBOSA, 
Advogado: Dr. José Flávio de Lucena, Advogado: Dr. Filipe de Oliveira Lucena, Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade: I) declarar prejudicado o exame dos critérios de 
transcendência do recurso de revista; II) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-ED-
AIRR - 333-74.2014.5.04.0211 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
ALTEMIR DOS SANTOS LEHMANN, Advogado: Dr. Fernando da Silva Calvete, Advogada: Dra. 
Luciana Bezerra de Almeida Bittencourt, Advogado: Dr. Rafael Mariath Bassuino, Agravado(s): 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Lisiane Ottonelli 
Bellinaso de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. Processo: ED-RR - 
362-50.2011.5.05.0002 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, Advogada: Dra. Virgília 
Basto Falcão, Advogada: Dra. Renata Aloise de Freitas, Advogado: Dr. Maurício Hoff Portieri Pignatti, 
Advogada: Dra. Maria de Fátima Teixeira, Embargado(a): OLEMAR SILVA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Pedro Paulo Ramos, Embargado(a): J.F. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA., 
Advogado: Dr. Geraldo D'el Rei Reis, Embargado(a): CDM - COOPERAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE MORADIA HUMANA, Advogado: Dr. Marx Portella Pinto Fontes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Processo: AIRR - 375-44.2010.5.04.0024 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, Procurador: Dr. 
Francisco Santafé Aguiar, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT, Advogada: Dra. Joana Pinto Lucena, 
Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Rosele Gazzola, Agravado(s): 
ERALDI RIBEIRO PRATES, Advogado: Dr. José Evanir de Oliveira Marques, Agravado(s): SECURE 
SISTEMAS DE SEGURANÇA S/S LTDA., Decisão: por unanimidade: I -  exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso do Detran-RS, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do 
art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de 
revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes. Processo: AIRR - 376-76.2010.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Sérgio Luiz 
Pinheiro Sant'Anna, Procuradora: Dra. Célia Maria Nascimento Ribeiro, Agravado(s): GIUSEPPINA 
SANTORO VALLADÃO, Advogado: Dr. Mauro César dos Santos Ferraz, Agravado(s): TECNO 
SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade: a) não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da Fundação Oswaldo Cruz, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento; b) determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise 
do Recurso Extraordinário. Processo: RR - 380-95.2019.5.11.0011 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e 
Sousa, Recorrido(s): BRENDA RAYANA GATO FERNANDES, Advogada: Dra. Lara Marcela Castro 
Groothedde, Recorrido(s): PODIUM EMPRESARIAL EIRELI, Advogado: Dr. Paulo César Azevedo dos 
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Santos, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer 
do Recurso de Revista. Processo: AIRR - 383-69.2011.5.09.0663 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. Andréia 
Ferraz Martin Robles Martelli, Agravado(s): ANA CAROLINA DA SILVA RAMOS, Advogado: Dr. 
João Eugênio Fernandes de Oliveira, Agravado(s): INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE 
LONDRINA S/S LTDA. E OUTRAS, Advogada: Dra. Anna Claúdia de Brito Gardemann, Agravado(s): 
CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Advogado: Dr. João Carlos Messias 
Júnior, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Município de 
Londrina, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: RR - 386-
30.2013.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Fernandes de Lima Lira, Recorrido(s): ANA CAROLINA 
PINHEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Eliardo Magalhães Ferreira, Recorrido(s): EBRÁS - EMPRESA 
DE CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I) conhecer do recurso de revista da União por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) declarar incabível juízo de retratação quanto 
aos temas "abrangência da condenação" e "honorários advocatícios", uma vez que não cabe juízo de 
retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo 
STF na ADC 16-DF. Processo: AIRR - 387-65.2011.5.15.0073 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Camila Kühl Pintarelli, Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho Martins, Agravado(s): 
DEVAIR DOS SANTOS, Advogado: Dr. Nilson Faria de Souza, Agravado(s): CERPOLL SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que 
prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 392-63.2010.5.15.0060 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): CLAUDINEI 
SÍMOA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fabiana Maffei Altheman, Agravado(s): N.S. SEGURANÇA 
S/C LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do 
art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: AIRR - 393-55.2011.5.04.0404 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Diego Tatsch, Agravado(s): 
ELIZIA DAS GRAÇAS TORRES E OUTROS, Advogado: Dr. Reinaldo da Silva, Agravado(s): START 
SERVICE LTDA., Agravado(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso 
de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes. Processo: AIRR - 401-58.2011.5.11.0009 da 11a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - 
INCRA, Procuradora: Dra. Cláudia Beatriz Silva de Souza Veloso, Procurador: Dr. Rociney Góes Gomes 
de Melo, Agravado(s): ROSINEIDE DA SILVA ARANHA LEMOS, Advogada: Dra. Celma Onara Izael 
Souza Araújo, Agravado(s): APRIMMORE EDUCAÇÃO E MATERIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Incra, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo 
em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 411-27.2018.5.20.0003 da 20a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
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SAÚDE - FHS, Advogado: Dr. Adler Williams Rodrigues Júnior, Agravado(s): MARIA ISABEL LIMA 
OLIVEIRA SANTOS, Decisão: por unanimidade: a) não reconhecer a transcendência; b) negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 426-68.2018.5.06.0008 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): JAIRO BELARMINO DA SILVA, Advogado: 
Dr. Daniela Siqueira Valadares, Agravado(s): GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Advogado: Dr. Tarcísio Rodrigues Di 
Silva Segundo, Decisão: por unanimidade: a) julgar prejudicada a análise da transcendência do recurso de 
revista; b) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 430-90.2010.5.10.0003 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DELMA FRANCISCA DE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. Rubens Santoro Neto, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Fabiano Feliciano Jerônimo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União. Processo: RR - 435-91.2010.5.15.0159 da 
15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, Procuradora: Dra. Luciana 
Hoff, Procurador: Dr. Flávia Malavazzi Ferreira, Recorrido(s): ELY SOUSA SILVA, Advogada: Dra. 
Fernanda de Oliveira Faria, Recorrido(s): WAP - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Dr. Dennis Marcel Purcíssio e Silva, Decisão: por unanimidade: I)  conhecer do recurso de revista do 
IFSP por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) declarar incabível juízo de 
retratação quanto ao tema "juros de mora", uma vez que não cabe juízo de retratação para tema recursal 
cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. 
Processo: RR - 435-61.2019.5.11.0006 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Henri Dhouglas Ramalho, Recorrido(s): 
SOUZA SERVICOS DE SAUDE LTDA, Advogada: Dra. Fabiana Nogueira Neris, Recorrido(s): ANA 
MARIA GOMES DE ALMEIDA NOGUEIRA, Advogado: Dr. Joao Gomes Vilela Júnior, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: AIRR - 447-98.2013.5.15.0095 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): RAYAN MAX DE LIMA MOREIRA, 
Advogada: Dra. Ketley Fernanda Braghetti Piovezan, Agravado(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS 
E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso 
da ECT, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: AIRR - 465-48.2011.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): MARINA MARIA VIEIRA ROSA, Advogado: Dr. Ivani José Lourenço, 
Agravado(s): COSEJES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise 
do Recurso Extraordinário. Processo: Ag-AIRR - 468-45.2018.5.08.0208 da 8a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão 
Maciel, Agravado(s): UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO - UDE, 
Advogado: Dr. Janderson Kássio Costa dos Santos, Agravado(s): DINAIR PEREIRA DOS SANTOS 
PRATA, Advogado: Dr. Gerson Geraldo dos Santos Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC de 
2015. Processo: AIRR - 472-19.2011.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): LETÍCIA PRADO RIBEIRO, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): START 
SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade: I -  exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
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União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a 
sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 
479-75.2011.5.15.0127 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Dr. Carlos 
Mendes da Silveira Cunha, Recorrido(s): MARIA DO CARMO FERREIRA, Advogado: Dr. Samuel de 
Andrade Vasconcelos, Recorrido(s): WORK TIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: 
Dra. Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. Processo: AIRR - 490-33.2017.5.11.0151 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITACOATIARA, Procurador: Dr. José 
Ricardo Xavier de Araújo, Agravado(s): FLAVIO MOREIRA BERGER, Advogada: Dra. Jennifer Lopes 
Rebello de Souza, Advogado: Dr. Jocil da Silva Moraes Filho, Agravado(s): CLAUDINEI ANTÔNIO 
LEMOS MATOS, Advogado: Dr. Richardson Aranha Peixoto, Decisão: por unanimidade, reconhecendo 
a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR 
- 499-26.2016.5.05.0012 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO 
DA BAHIA, Procurador: Dr. Frederico Augusto Valverde Oliveira, Agravado(s): VALBIRAMAR 
PIRES DE SANTANA, Advogada: Dra. Jorge Antônio Gonçalves Regueira, Agravado(s): META 
TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Raimundo Barreto Filho, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: RR - 509-65.2012.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, 
Recorrido(s): CIRILO PEREIRA DA MOTA, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Tomaz, Recorrido(s): 
PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Roseli Nogueira da Silva 
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída à União. Processo: AIRR - 510-03.2012.5.03.0028 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): MMX SUDESTE MINERAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Michel 
Pires Pimenta Coutinho, Agravado(s): ADRIANO PATROCÍNIO BRAZ, Advogada: Dra. Sirlêne 
Damasceno Lima, Advogado: Dr. Marcelo Pinto Ferreira, Decisão: por unanimidade: 1) declarar 
prejudicado o exame dos critérios de transcendência do recurso de revista; 2) não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 511-24.2011.5.05.0462 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Ana Cristina Domingues, 
Agravado(s): CRISPINIANO BARBOSA DE SOUSA, Advogado: Dr. Luilson Gomes Pinho, 
Agravado(s): COBRATEC SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Decisão: por unanimidade: I -  exercer 
o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar 
o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes. Processo: AIRR - 511-83.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Priscilla Silva 
Nascimento, Agravado(s): JOÃO BATISTA DA SILVA, Advogado: Dr. Luís Antônio da Silva Filho, 
Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I -  
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes. Processo: RRAg - 517-48.2018.5.12.0023 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrido(s): SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Agravado(s) 
e Recorrente(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procuradora: Dra. Isabel Parente Mendes Gomes, 
Agravado(s) e Recorrido(s): PEDRO LUÍS COELHO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Anna Paola 
Alborghetti, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada 
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SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL EXCLUSIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
FACTUM PRINCIPIS", resultando prejudicada a análise da transcendência nesse tocante. II - reconhecer 
a transcendência em relação ao tema "INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL QUANTO AO PEDIDO DE 
MULTA DO ART. 467 DA CLT" e negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada SPDM - 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, no aspecto. III - não 
reconhecer a transcendência acerca do tema "JUSTIÇA GRATUITA" e, como consequência, negar 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA nessa parte. IV - reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" ; V - conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado 
de Santa Catarina e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: Ag-AIRR - 519-79.2017.5.05.0271 da 
5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Ivan Brandi, Agravado(s): OZIEL LUCAS DE BARROS, Advogada: Dra. Irajane 
Ferreira da Silva, Agravado(s): BASE TEC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, Advogado: 
Dr. Leonardo Teixeira Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua 
manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: AIRR - 532-89.2011.5.02.0039 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Erlon Marques, Agravado(s): ERICKA 
DIAS DE SOUZA, Advogado: Dr. Ivani José Lourenço, Agravado(s): COSEJES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Alberto de Oliveira Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso Extraordinário; III- declarar 
incabível juízo de retratação quanto ao tema "abrangência da condenação", uma vez que não cabe juízo de 
retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo 
STF na ADC 16-DF. Processo: RR - 534-81.2013.5.24.0005 da 24a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Agna Martins de Souza, 
Advogado: Dr. Guilherme Antônio Batistoti, Recorrido(s): RODRIGO GUTIERRES BARBOSA, 
Advogado: Dr. Alexandre Morais Cantero, Recorrido(s): ENGELÉTRICA - SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA LTDA., Recorrido(s): FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Gisele Luciana Vilela, Recorrido(s): ENECOL ENGENHARIA E 
ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Dr. Janiele da Silva Muniz, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por ofensa ao art. 25, § 1º, da Lei 8.987/95, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reconhecer a licitude da terceirização e julgar improcedentes os pedidos elencados na inicial. Mantido o 
valor da condenação. Custas invertidas, a cargo do reclamante, dispensadas ante o deferimento dos 
benefícios da justiça gratuita. Processo: RR - 551-19.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves 
Lopes, Recorrido(s): MARCELO MARQUES, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Decisão: por unanimidade: I) conhecer do 
recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) declarar 
incabível juízo de retratação quanto aos temas "abrangência da condenação" e "juros de mora", uma vez 
que não cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da 
decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: RR - 568-11.2013.5.03.0015 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente e Recorrido: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espíndola Schwanke, Recorrente e Recorrido: AEC CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogado: Dr. Daniel Torres Pessoa, Recorrido(s): EMILIA COSTA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Robson Damasceno da Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de 
revista, por má-aplicação da Súmula n.º 331, III, do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para julgar 
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improcedente o pedido de reconhecimento do vínculo de emprego com tomador de serviços e pedidos 
decorrentes, inclusive o pedido sucessivo de tratamento isonômico; contudo, reconhecer a sua 
responsabilidade subsidiária pelas parcelas remanescentes deferidas, a qual, na hipótese de ente privado, 
decorre do inadimplemento da empregadora e do fato de o tomador de serviços ter se beneficiado da força 
de trabalho, conforme o item IV da Súmula nº 331 do TST: "O inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços 
quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da relação processual e conste também do título 
executivo judicial".;  Processo: ED-RR - 578-87.2016.5.11.0351 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Janilson da Costa Barros, 
Embargado(a): MANOEL CAVALCANTE FABA, Advogado: Dr. Lindonor Ferreira de Melo Santos, 
Embargado(a): D DE AZEVEDO FLORES, Advogado: Dr. Ricardo Penha de Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
AIRR - 581-64.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Dr. Bruno Roberto 
Maciel Cunha de Maria, Agravado(s): FRANCISCA PERNAMBUCO, Advogado: Dr. João Cândido da 
Silva, Agravado(s): AST ASSESSORIA EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da FUB, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso Extraordinário; III) declarar incabível juízo 
de retratação quanto ao tema "juros de mora", uma vez que não cabe juízo de retratação para tema 
recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. 
Processo: RR - 582-83.2018.5.12.0042 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Recorrente(s): SILVANA LÚCIA MAIVORME, Advogado: Dr. Fabricio Ullirsch, Recorrido(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Joceani Köche Rita do 
Nascimento, Advogada: Dra. Walda Helena dos Passos Oliveira Terceros, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista, à míngua do requisito da transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR 
- 597-36.2016.5.05.0521 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Marco Aurélio de Castro Júnior, Agravado(s): 
VIVINHO BRAZ DOS SANTOS, Advogado: Dr. João Ademir Fontes de Araújo, Agravado(s): 
SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Paloma Castro Coutinho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% 
do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: RR - 614-
90.2010.5.01.0037 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): VANIA CORREIA, 
Advogada: Dra. Laiza Maria de Jesus Vieira, Recorrido(s): NEW YORK SERVICE CONSERVADORA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à União. Processo: RR - 640-86.2011.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): DIONEI RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Sérgio Luiz 
Tomaz, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Carvalho de Gouvêa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída à União. Processo: RR - 647-17.2011.5.15.0050 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Rafael Issa Obeid, Recorrido(s): EVANDRO RODRIGUES 
BARBOSA JÚNIOR, Advogado: Dr. Marcos José Rodrigues, Recorrido(s): BUZATI & BUZATI 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista da CEETEPS por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) declarar incabível juízo de retratação quanto 
ao tema "juros de mora", uma vez que não cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não 
tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: AIRR - 658-
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76.2011.5.15.0137 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. José 
Francisco Rossetto, Agravado(s): GILBERTO PEDROZA DA SILVA, Advogado: Dr. Jamil Aparecido 
Milani, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 666-
50.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS CASTRO, Procuradora: Dra. Viviane Magalhães Pereira Arruda, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): MIB 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 
543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na 
análise do Recurso Extraordinário; III) declarar incabível juízo de retratação quanto ao tema "abrangência 
da condenação", uma vez que não cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem 
relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF; IV- declarar incabível juízo 
de retratação quanto ao agravo de instrumento do reclamante. Processo: RR - 672-26.2010.5.04.0000 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SANTA ROSA, 
Procuradora: Dra. Leda Fátima Almeida dos Santos, Recorrido(s): ORFELINA PADILHA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Santo Onei Puhl Martini, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES EM RECICLAGEM EM SANTA ROSA LTDA., Recorrido(s): ECOMAIS 
COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque 
foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: AIRR - 687-
32.2012.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, Advogado: Dr. Natália Alves Duarte, Agravado(s): MARIA DO 
ROSARIO NASCIMENTO SILVA, Advogado: Dr. Mauro Ferreira Roza Filho, Agravado(s): FIANÇA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade: I- não 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Banco Central do Brasil, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso Extraordinário; III- declarar incabível juízo 
de retratação quanto ao tema "reserva de plenário" e "abrangência da condenação", uma vez que não cabe 
juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão 
proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: AIRR - 691-68.2011.5.05.0291 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Ramon Dantas Manhães Soares, Agravado(s): PATRÍCIA 
ANTUNES DA SILVA, Advogado: Dr. Élio Barros de Araújo Filho, Agravado(s): AMAZONVIP 
COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que 
prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: RR - 702-77.2011.5.08.0109 da 8a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Igor D'Moura Cavalcante, Advogado: Dr. Gilmar Geraldo Barbosa Carneiro, Recorrido(s): JOEL 
VICENTE DE SOUZA, Advogado: Dr. Felipe Alves Gonçalves, Recorrido(s): SENA SEGURANÇA 
INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Freire da Fonseca, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 5º, II, da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do BANCO DO BRASIL S.A. e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 721-
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35.2011.5.15.0062 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Alexandre 
Reybmm de Menezes, Advogada: Dra. Fabiola Diogo Silva Maciel, Recorrido(s): VALÉRIA CRISPINO 
DA SILVA, Advogado: Dr. Norton Maldonado Dias, Recorrido(s): PERSONAL SERVICE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RRAg - 723-
09.2014.5.02.0079 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ADEMAR PORTELA, Advogado: Dr. Adnan El Kadri, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Daniel Popovics Canola, Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "HORAS EXTRAS. AVALIADOR 
EXECUTIVO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CARGO DE CONFIANÇA"; II - negar 
provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO 
DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", ficando prejudicada a análise da 
transcendência; III - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "HORAS EXTRAS. AVALIADOR 
EXECUTIVO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CARGO DE CONFIANÇA.", por violação do 
artigo 224, §2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada ao pagamento de 
horas extras além da 6ª diária e 36ª semanal, com o referido adicional de 50% e reflexos legais 
postulados, adotando-se o divisor 180 (Súmula 124 do TST) e com a compensação na forma da OJ 
Transitória nº 70 da SBDI-1 do TST, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: AIRR - 
729-52.2011.5.15.0081 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Gloriete Aparecida Cardoso, Advogada: Dra. Natália Karine Pereira, Agravado(s): CAROLINA 
OLIVEIRA FERREIRA, Advogada: Dra. Ana Karla Marconato, Agravado(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Leandro 
Coelho Diniz, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Decisão: 
por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B 
do CPC de 1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
Ag-AIRR - 735-59.2011.5.01.0207 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 
Júlio Augusto Moura de Paiva, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Agravado(s): 
NELI DA SILVA BRAGA, Advogado: Dr. José Péricles Couto Alves, Advogado: Dr. Miomir Davidovic 
Leal, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o 
valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: AIRR - 738-
54.2010.5.15.0079 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Anselmo 
Prieto Alvarez, Agravado(s): ANTÔNIO BENEDITO ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo 
Lourencetti, Agravado(s): BRASERV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º 
do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: Ag-AIRR - 739-37.2017.5.11.0101 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. 
Alexandre Fleming Neves de Melo, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhaes, Agravado(s): CARLOS 
EDUARDO VASCONCELOS REIS, Advogado: Dr. Daniel Félix da Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo Interno. Processo: AIRR - 741-55.2012.5.03.0149 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante (s) e Agravado (s): MARTE ENGENHARIA 
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LTDA., Advogado: Dr. João Marcos Guimarães Siqueira, Agravante (s) e Agravado (s): FURNAS - 
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Cláudia Regina Guariento Del Ponte, Agravado(s): 
IVAEL BATISTA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Augusto de Paula Barbosa, Decisão: por unanimidade: I- 
declarar incabível juízo de retratação quanto ao agravo de instrumento da Marte Engenharia LTDA; II- 
não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Furnas - Centrais Elétricas S.A, com fundamento 
nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento; III- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para 
que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. ;  Processo: Ag-AIRR - 742-38.2016.5.20.0016 da 
20a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE SERGIPE - DESO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): WENDSLEY NUNES 
MARTINS ALVES, Advogado: Dr. Cezar Britto, Advogada: Dra. Lana Iara Góis de Souza Ramos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. Processo: RR - 750-97.2010.5.18.0010 da 
18a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): NOELY 
MARTINS VIEIRA, Advogado: Dr. Salet Rossana Zancheta, Recorrido(s): PRIME CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo 
passivo da lide.;  Processo: RR - 758-73.2017.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Maria Costa Silva Souza, 
Recorrido(s): MICHELL CARDOSO DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Juscélio Garcia de Oliveira, 
Recorrido(s): BRUNAUTO TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Márcio Gonçalves Delfino, 
Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA"; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi contrariada a Súmula nº 331, V, do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da União e excluí-la do 
polo passivo da lide. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 766-10.2011.5.15.0007 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETESP, Procuradora: Dra. Amanda de Nardi 
Duran, Recorrido(s): MÁRIO CÉLIO APARECIDO FERREIRA, Advogada: Dra. Sheila de Oliveira 
Campos Bortholotto, Recorrido(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogado: Dr. Renato Carlo Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: 
RR - 769-54.2017.5.22.0105 da 22a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES, Procuradora: Dra. Naiza Pereira Aguiar, Recorrido(s): 
FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DAS 
CÂMARAS DE VEREADORES, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E PREFEITURAS MUNICIPAIS DO 
ESTADO DO PIAUÍ - FESSPMEPI, Advogado: Dr. Glennylson Leal Sousa, Recorrido(s): 
FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ, Advogado: Dr. Cláudio de 
Sousa Ribeiro, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL AJUIZADA POR SINDICATO. SERVIDORES PÚBLICOS 
SUBMETIDOS AO REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO"; e II - conhecer do recurso de revista do 
município reclamado quanto ao tema "PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL AJUIZADA POR 
SINDICATO. SERVIDORES PÚBLICOS SUBMETIDOS AO REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO", 
porque violado o artigo 114, I, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
incompetência material da Justiça do Trabalho para processar e julgar a ação, anulando todos os atos 
decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Piauí. Processo: AIRR - 
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788-46.2017.5.05.0004 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SALVADOR, Procurador: Dr. Claudionor Ramos Neto, Agravado(s): CARLOS 
PEREIRA DA CRUZ, Advogado: Dr. Luiz Flávio Galvão Souza, Advogado: Dr. Walter Moura Filho, 
Agravado(s): BRASPE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Antônio Luiz 
Calmon Navarro Teixeira da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: ED-AIRR - 802-
97.2018.5.19.0006 da 19a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: ALMAVIVA 
DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Embargado(a): KARINE KETILLEY VIEIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. João Paulo Vieira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 805-53.2011.5.03.0132 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Dr. Luiz 
Marcelo Cabral Tavares, Embargado(a): ISA MARY SILVA, Advogado: Dr. Ricardo Quintão e Silva 
Feres, Embargado(a): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Carvalho de 
Gouvêa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: AIRR - 807-68.2011.5.05.0002 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM LIMPEZA PÚBLICA, ASSEIO, 
CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL - SINDILIMP E 
OUTROS, Advogada: Dra. Carolina Torres Dias, Agravado(s): CONTEMPORÂNEA 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA, Advogado: Dr. Kleuber Reis Carreiro de Medeiros, Decisão: por 
unanimidade: a) não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento; b) determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para 
que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: RR - 807-88.2011.5.10.0015 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ELIANE PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Cézar 
Rocha Pereira dos Santos, Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: AIRR - 814-73.2012.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura 
Fernandes de Lima Lira, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, Procurador: Dr. Daniella Ribeiro de Pinho, Agravado(s): REINALDO DE SOUZA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rodrigo Duque Dutra, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA 
INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Noely Guedes Sirqueira, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Polyana Santana Moraes, 
Decisão: por unanimidade: I -  exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento 
nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir 
o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 818-09.2011.5.24.0022 da 
24a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): PAULO HENRIQUE ANDREO 
BARONCELI, Advogado: Dr. Robson Luiz da Paixão, Agravado(s): SOLUÇÃO PRESTADORA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao 
recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do 
CPC de 1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
RR - 831-75.2013.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luís Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): MARIA DO 
SOCORRO RUFINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Abádio Ferreira da Silva, Recorrido(s): ASSEMP 
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GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 840-
34.2009.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, Procurador: Dr. Daniella 
Ribeiro de Pinho, Recorrido(s): ROSECLEIA DOS SANTOS SILVA, Advogada: Dra. Darcy Maria 
Gonçalves de Almeida, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Advogado: Dr. Dalton Soares Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA 
TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 840-08.2012.5.03.0090 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio 
Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Recorrido(s): MÁRIO LÚCIO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Eduardo Cassio dos Santos, Recorrido(s): ENGELE SPE LTDA., Advogado: Dr. 
Bernardo Menicucci Grossi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. ;  Processo: AIRR - 841-29.2018.5.23.0121 da 23a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): BRF S.A., Advogada: Dra. Danusa Serena 
Oneda, Advogado: Dr. Daniel Marzari, Agravado(s): DIERLISON GASPAR MARTINS, Advogado: Dr. 
Josiberto Costa Neves, Decisão: por unanimidade: 1) declarar prejudicado o exame dos critérios de 
transcendência do recurso de revista; 2) não conhecer do agravo de instrumento. Processo: RR - 842-
21.2010.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SILVERIO BATISTA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. William de Araújo Falcomer, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: AIRR - 843-92.2011.5.15.0015 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Dra. Ana Paula Dompieri Garcia, 
Agravado(s): ROBSON DE PAULA VIOLA, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): 
SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 844-
51.2011.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Murilo 
Rodrigues Júnior, Agravado(s): REINALDO FERREIRA, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, 
Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso do Centro Estadual De Educação Tecnológica Paula Souza, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: RR - 856-
84.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ELY RITTER DE MORAIS, 
Advogado: Dr. William de Araújo Falcomer, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
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mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise do outro tema. Processo: AIRR - 866-
65.2016.5.05.0492 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Dr. Ronaldo Nunes Ferreira, Agravado(s): NALVA FONSECA GONÇALVES, 
Advogado: Dr. Davi Pedreira de Souza, Agravado(s): META TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Cardoso Feitosa, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR - 
872-79.2012.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): MICHELE 
PAMELA PEREIRA FERREIRA, Advogado: Dr. Rafael Ferreira Guimarães, Recorrido(s): 
PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Dalmo Rogério Souza de 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à União.;  Processo: ARR - 882-71.2017.5.09.0007 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s) e Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Iris Yamamoto Izutani, Agravado(s) e 
Recorrente(s): ELIANNARA GOMES ROQUE DE MACEDO, Advogado: Dr. Roberval Borges Corrêa, 
Advogado: Dr. Raphael Deichmann Monreal, Decisão: por unanimidade: a) não reconhecer a 
transcendência e negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; b) reconhecer a 
transcendência social e não conhecer do recurso de revista da reclamante. Processo: RR - 901-
82.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): NISA GOMES DOS REIS E 
SILVA, Advogado: Dr. Luiz Paulo Ferreira, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: AIRR - 904-
06.2010.5.05.0034 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Gustavo Lanat Filho, Agravado(s): VILMA CRUZ 
EVANGELISTA, Advogado: Dr. Mário César Magalhães Dantas, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO 
BAHIA SERVIÇOS DE LIMPEZA E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado da Bahia, com fundamento 
nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para 
que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: ED-Ag-AIRR - 906-59.2016.5.13.0028 da 
13a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: FUNDAÇÃO GOVERNADOR 
FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Advogado: Dr. Barbara 
Campos Porto, Embargado(a): DIOGO FERNANDES COSME, Advogada: Dra. Maria Luíza Suassuna 
Rezende, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: AIRR - 912-92.2017.5.05.0371 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ronaldo Nunes Ferreira, Agravado(s): 
JOSÉ VIEIRA DE ANDRADE, Advogada: Dra. Thaís Alves Santana, Agravado(s): BASE TEC 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 
913-19.2010.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Agravado(s): 
TERESA NATALÍCIA GONÇALVES, Advogado: Dr. Carlos Franklin Paixão de Araújo, Agravado(s): 
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Eloisa Gomes Pazini, Decisão: 
por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Hospital Nossa Senhora da 
Conceição S.A., com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do 
CPC de 1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
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RR - 948-42.2013.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Recorrido(s): 
VERONILDA DA COSTA MACHADO, Advogado: Dr. Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Recorrido(s): 
SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista da 
União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) declarar incabível juízo de 
retratação quanto ao tema "abrangência da condenação", uma vez que não cabe juízo de retratação para 
tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 
16-DF. Processo: RR - 954-22.2011.5.05.0511 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Walsimar dos Santos Brandão, 
Recorrido(s): JOÃO ROBERTO LIMA, Advogada: Dra. Delille Santos Teixeira, Recorrido(s): SENA 
SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogada: Dra. Virgília 
Basto Falcão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Estado da Bahia por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado da Bahia. Processo: Ag-AIRR - 963-83.2017.5.17.0011 
da 17a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. PETROBRAS, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Agravado(s): VANDERSON 
HALEN DE LIMA, Advogada: Dra. Débora Brito Silva, Agravado(s): NORDESTE EMERGENCIAS E 
SOLUCOES MEDICAS LTDA, Advogado: Dr. Ivan Moreira de Mello, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: RR - 969-55.2011.5.05.0037 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SALVADOR, Procurador: Dr. Camila Lemos Azi, 
Recorrido(s): VALMIR SANTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Leosonny da Silva Meireles, 
Recorrido(s): SKYSERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Gilberto Badaró de 
Almeida Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Município de Salvador por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao Município de Salvador.;  Processo: RR - 970-
67.2012.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): RENATA ALMEIDA 
CARDOSO, Advogado: Dr. Rafael Ferreira Guimarães, Recorrido(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Thiago Beze, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. 
Processo: RRAg - 977-94.2018.5.08.0201 da 8a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s) e Recorrente(s): TRANSPORTES BERTOLINI LTDA., Advogada: Dra. Cleusa Amália 
Von Scharten, Agravado(s) e Recorrido(s): SILVANO DE OLIVEIRA BATISTA, Advogado: Dr. 
Marcos Augusto dos Santos Pimentel, Decisão: por unanimidade: I - Negar provimento ao agravo de 
instrumento quanto ao tema "PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRT POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", ficando Prejudicada a análise da transcendência;  II 
- reconhecer a transcendência quanto ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEIS. 
ACOMPANHAMENTO DO ABASTECIMENTO DE CAMINHÕES"; III - conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEIS. 
ACOMPANHAMENTO DO ABASTECIMENTO DE CAMINHÕES", por violação do art. 193 da CLT 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a condenação ao pagamento de adicional de periculosidade 
e reflexos, julgando improcedente a ação. Não havendo mais sucumbência da reclamada (requisito 
genérico), fica igualmente excluído da condenação o pagamento de honorários advocatícios (ação 
ajuizada após a vigência da Lei nº 13.467/2017). Inverte-se o ônus da sucumbência, que passa a ser do 
reclamante, dispensado, ante a concessão do benefício da gratuidade de justiça na sentença. Processo: 
AIRR - 985-64.2010.5.05.0030 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Edson Teles Costa, Agravado(s): IRACY 
SANTOS DE SOUZA, Advogada: Dra. Maria Suely do Carmo Vilas Boas, Agravado(s): SENA - 
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SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogada: Dra. Virgília 
Basto Falcão, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado 
da Bahia, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 987-
92.2010.5.20.0005 da 20a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): BRAIM TECNOLOGIA LTDA., Agravado(s): JOSÉ ALEX MELO MOTA, 
Advogado: Dr. Jhons Carlos Souza Neto, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da Agência Nacional do Petróleo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento; II- declarar incabível juízo de retratação quanto ao agravo de instrumento da Petróleo 
Brasileiro S.A. III- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 987-38.2019.5.11.0002 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de 
Lima  Regis, Procuradora: Dra. Sálvia Haddad, Agravado(s): RAUL DA SILVA RAMOS, Advogada: 
Dra. Kelma Souza Lima, Agravado(s): PODIUM EMPRESARIAL EIRELI, Advogada: Dra. Renata 
Mendes Angelim, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 1015-42.2011.5.01.0203 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Bruno Henrique de Oliveira Ferreira, Advogado: Dr. Alexander Baptista 
Correia, Advogada: Dra. Beatriz Lopes Félix Soares, Agravado(s): HELIO HENRIQUE FIGUEIREDO 
DE PAULA, Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles Quintella, Advogado: Dr. Lúcia Meirelles 
Quintella Caldas Barreto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo. Processo: Ag-AIRR - 
1017-45.2010.5.19.0009 da 19a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SENA SEGURANÇA 
INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Henrique Carvalho de Araújo, Agravado(s): JOSÉ UBIRATAN TELES FERREIRA, 
Advogado: Dr. João Alípio de Arruda Madeiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 1026-25.2010.5.05.0032 da 
5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, Procurador: Dr. Hildebrando José Valadares da 
Silva Filho, Recorrido(s): ADAUTO QUEIROZ, Advogado: Dr. Victor Cavalcante Nascimento, 
Recorrido(s): ACMAV ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Jussara Fernandez 
Baqueiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise do outro tema. Processo: RR - 1030-
40.2010.5.04.0016 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, Recorrido(s): 
VANESSA FERNANDA DE LIMA DOMERCKE, Advogado: Dr. Celso Armando Borges Furtado, 
Recorrido(s): START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado do Rio Grande do Sul. Processo: ED-ARR - 1042-
16.2013.5.15.0122 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: MEXICHEM 
BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA., Advogada: Dra. Izilda Maria de 
Moraes Garcia, Embargado(a): VITOR PEREIRA DE NOVAIS, Advogado: Dr. Roberto Stracieri 
Janchevis, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-ARR - 1060-88.2015.5.20.0005 da 20a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Embargante: DURVAL FONTES DE SOUZA, Advogada: Dra. Jane Tereza Vieira da 
Fonseca, Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
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Advogado: Dr. Valfran Andrade Barbosa, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração. Processo: RR - 1063-44.2014.5.10.0009 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, Procurador: Dr. Rafael Carra de Azambuja, Recorrido(s): 
RENATA SIPRIANO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Maria Aurineide Lima Veras de Oliveira, 
Recorrido(s): D. ABDON & CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise do tema remanescente. 
Processo: RR - 1066-58.2010.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, Advogada: Dra. 
Susana Maria Vacilotto Tapia, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): FABIANO 
FERREIRA KOVALSIKOSKI E OUTROS, Advogada: Dra. Eleonora Galant, Recorrido(s): MOBRA - 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 1069-12.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC, Procurador: Dr. Flávia Ayres de 
Morais e Silva, Procurador: Dr. Heli Costa Luz, Recorrido(s): LEANDRO DE SOUSA OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Vanessa Ferreira Fontana, Recorrido(s): D'CORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: Ag-AIRR - 1077-52.2011.5.24.0006 da 24a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE, 
Procurador: Dr. Renato Ferreira Morettini, Procurador: Dr. Carla Fabrícia Rabelo Peron, Agravado(s): 
DIOGO RONDON DA ROCHA, Advogado: Dr. Tito Lívio Ferreira da Silva Neto, Agravado(s): 
SOLUÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação e dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo de instrumento; II - dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 
1095-79.2011.5.02.0008 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. André Luiz Martins de Almeida, Recorrido(s): VIVIANE APARECIDA 
PEREIRA GIANNOTTI, Advogado: Dr. Rafael Priolli da Cunha, Recorrido(s): CAPTAR SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. Fábio de Araújo Lima, Advogado: Dr. João Victor de Castro Alves 
França, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: Ag-AIRR 
- 1102-97.2017.5.06.0251 da 6a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO AGRESTE PERNAMBUCANO E FRONTEIRAS 
(CONIAPE), Advogado: Dr. José Roberval Soares, Agravado(s): ROSA MARIA MARTINS DE 
SANTANA NASCIMENTO, Advogado: Dr. Zezon Agripino de Oliveira Bezerra, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
VERTENTES (APAMI), Advogada: Dra. Mônica Fernanda Limeira de Almeida, Agravado(s): 
MUNICIPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE, Advogado: Dr. Veronica Barbosa de Menezes 
Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1105-
77.2015.5.09.0012 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s) e Agravado(s): 
MICHEL GONÇALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Waldomiro Ferreira Filho, Agravante(s) e 
Agravado(s): ICATEL TELEMÁTICA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Fernando 
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Cesar Lopes Goncales, Agravado(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: 
Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
afastando a transcendência da causa quanto à "preliminar de nulidade" suscitada pelo reclamante, negar 
provimento aos Agravos de Instrumento interpostos pela primeira reclamada e pelo reclamante. 
Processo: RR - 1117-93.2010.5.04.0016 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Recorrido(s): ROBERTO ANDRÉ DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Karen Fabiane Matos Severo, 
Recorrido(s): P.F. ROLIN & CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: AIRR - 1118-43.2012.5.03.0014 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, Advogado: Dr. Syllas Leal Polidoro, Agravado(s): FLAVIO 
HERCULANO, Advogada: Dra. Elaine Cristina Ramalho Bordoni, Agravado(s): ÁTIMA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: a) não exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento; b) determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que 
prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: RR - 1123-91.2010.5.09.0653 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURIDADE SOCIAL - INSS, Procuradora: Dra. Fernanda dos Santos Ricciarelli, Recorrido(s): 
CÍCERA MARGARIDA DE AGUIAR PALADINI, Advogado: Dr. Vinicius Rodrigo Petrillo, 
Recorrido(s): REALIZE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Instituto Nacional de 
Seguridade Social;  Processo: RR - 1133-11.2010.5.02.0434 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - CEETESP, Procuradora: Dra. Maria Aparecida Cavalcanti Roque, Recorrido(s): VÂNIA 
APARECIDA AVELINO DA SILVA, Advogada: Dra. Silvana Cristina Crivelaro, Recorrido(s): 
SUPORTE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: AIRR - 1134-
85.2011.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luiz Gustavo Andrade dos 
Santos, Agravado(s): EDENILSON FERREIRA DO AMARAL, Advogado: Dr. Dalli Carnegie 
Borghetti, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I -  exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do 
art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de 
revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes. Processo: RR - 1160-03.2011.5.09.0195 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Sidnei Di Bacco, Recorrido(s): MATILDE 
STIMER, Advogado: Dr. Felipe Angelo Bez, Recorrido(s): C B S LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à União. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1160-89.2014.5.08.0012 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELÉM, Procuradora: Dra. Mônica Maria 
Lauzid de Moraes, Agravado(s): RAIMUNDO NONATO MARTINS LEAL, Advogado: Dr. Rubem 
Carlos de Sousa, Agravado(s): BRS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Advogado: Dr. Gabriela Beck Garbero, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo 
Interno. Processo: AIRR - 1165-88.2010.5.02.0022 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
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Leite de Carvalho, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - DER, Procuradora: Dra. Maria Ângela da Silva Fortes, Procuradora: Dra. Natália 
Kalil Chad Sombra, Agravado(s): CÉLIO DE SOUZA, Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira Cerdeira, 
Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Marcelo Rosenthal, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto 
ao recurso do DER-SP, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B 
do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário; III - declarar incabível juízo de retratação quanto ao tema "juros de mora", uma 
vez que não cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos 
da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: AIRR - 1180-35.2011.5.01.0027 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): DANILO RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Durval Fernandes da Costa, Agravado(s): ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO 
TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE JANEIRO, SEPETIBA, 
FORNO E NITERÓI - OGMO-RJ, Advogado: Dr. Silene Carvalho Simões, Decisão: por unanimidade: I) 
julgar prejudicada a análise da transcendência; II) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
RR - 1191-48.2010.5.15.0144 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): EDSON 
CAETANO BEZERRA, Advogado: Dr. Fernanda Ferraz de Camargo Zanotto, Recorrido(s): 
PERSONAL SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Maurice Ferrari, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicados 
os temas remanescentes.;  Processo: AIRR - 1193-83.2010.5.15.0090 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Leonardo 
Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Agravado(s): RENATO 
BARBOZA, Advogado: Dr. Celso Luiz Magalhães, Agravado(s): RS - CONSULTORIA E SERVIÇOS 
DE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. David Laurence Marquetti Francisco, Decisão: 
por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Banco do Brasil, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário; III) declarar incabível juízo de retratação quanto ao tema "hora extra" cuja matéria não 
tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: RR - 1194-
23.2018.5.11.0018 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Dr. Thiago Oliveira Costa, Recorrido(s): JOSÉ ANGELO AQUINO 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Maria da Conceição Teixeira Frazão, Advogado: Dr. Cristiano Teixeira 
Cavalcante, Recorrido(s): LEGITIMA SERVICOS DE PROTECAO SEGURANCA E VIGILANCIA 
PATRIMONIAL LTDA - ME, Advogado: Dr. Alexandre Correia Lima, Recorrido(s): UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DO AMAZONAS - UEA, Procurador: Dr. Wanessa Cavalcante Fecury Soares, Decisão: 
por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 1202-72.2010.5.15.0081 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - 
CEETEPS, Procurador: Dr. Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Recorrido(s): EDUARDO REIS 
SARAIVA, Advogado: Dr. João Sigri Filho, Recorrido(s): BRASERV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: Ag-AIRR - 
1221-56.2017.5.12.0036 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): DOM 
PARKING ESTACIONAMENTO LTDA., Advogado: Dr. Fabian Radloff, Agravado(s): AMANDA 
CRISTINA LISBOA DE SOUZA, Advogada: Dra. Karine Bigliardi, Decisão: Retirar o processo de 
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pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: RR - 1223-60.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Hélio Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): LEANDRO DE LIMA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antônio 
José dos Santos, Recorrido(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. 
Prejudicados os temas remanescentes. ;  Processo: RR - 1226-74.2012.5.10.0015 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Carlos Mendes da Silveira Cunha, Recorrido(s): HILDA 
CARDOSO VIEIRA, Advogado: Dr. Orisson Augusto Costa e Silva, Recorrido(s): SINTONIA GESTÃO 
DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária da ECT e excluí-la do polo passivo da lide. Processo: AIRR - 1228-
34.2010.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, 
Agravado(s): REGINALDO APARECIDO MOREIRA, Advogado: Dr. Walter José Granzotti Baêta 
Neves, Agravado(s): BRASERV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: 
Dr. Priscilla de Almada Nascimento Monte, Decisão: por unanimidade: a) não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da Fazenda Pública do Estado de São Paulo com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento; b) determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que 
prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 1229-87.2012.5.23.0008 da 23a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Carlos Mendes da Silveira Cunha, 
Agravado(s): SELMA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Adriano Damin, Agravado(s): FORTESUL 
SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da ECT, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes. Processo: RR - 1230-21.2010.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): MARCOS AURÉLIO SANTOS DA COSTA, Advogado: Dr. Antônio Marques de 
Andrade, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas. Processo: AIRR - 1237-66.2017.5.10.0003 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL, Procurador: Dr. Marcílio Moura Mendes, Agravado(s): HILBANES DE 
AMORIM, Advogado: Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo, Agravado(s): IMPERIAL SERVICOS 
EMPRESARIAIS EIRELI, Advogado: Dr. Geraldo Silveira Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Processo: RRAg - 1250-93.2014.5.02.0035 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante, Recorrente e Agravado: JAIR APARECIDO PEREIRA, Advogado: Dr. Nelson Rothstein 
Barreto Parente, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE 
SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Decisão: por unanimidade: I - não 
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conhecer do agravo de instrumento do reclamante quanto ao tema "ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 457 DA CLT E SÚMULA N° 362 DO TST. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM QUE NÃO 
É IDENTIFICADO O TEMA OBJETO DE INSURGÊNCIA";II - Negar provimento ao agravo de 
instrumento do reclamante quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERDAS E DANOS. 
FALTA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL";III - conhecer do recurso de revista do reclamante, quanto ao 
tema "JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. STF. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 7 
DO TRIBUNAL PLENO DO TST", por violação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que, na apuração dos juros de mora da Fazenda Pública, observem-se os 
termos da Orientação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal Pleno do TST, quando mais benéfica ao 
reclamante, em face do princípio da non reformatio in pejus, conforme se apurar em liquidação de 
sentença;IV - negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Processo: RR - 1251-
90.2017.5.10.0022 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIQUE 
RENT A CAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Antônio de Araújo Lima, 
Recorrido(s): DUILIO PEREIRA MARQUES JÚNIOR, Advogado: Dr. Luís Henrique Oliveira Santos, 
Decisão: por unanimidade:I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "JULGAMENTO EXTRA 
PETITA. JORNADA 12X36. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA";  II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "JULGAMENTO EXTRA PETITA. JORNADA 12X36. HORAS 
EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA", por violação do art. 141 do CPC e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar o período da condenação de pagamento de hora extra de junho de 2016 a maio de 
2017 e excluir da condenação o pagamento de intervalo intrajornada. Processo: Ag-AIRR - 1262-
37.2017.5.11.0008 da 11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Alexandre Fleming Neves de 
Melo, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): NOEMIA PENHA SANTOS, 
Advogado: Dr. Alberto da Silva Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-RR - 1277-05.2014.5.03.0179 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: Dra. 
Nayara Alves Batista de Assunção, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Agravado(s): HERICA DE 
FARIA, Advogado: Dr. André Luís de Almeida Oliveira, Agravado(s): TIM S.A., Advogado: Dr. 
Eduardo Macedo Leitão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar à agravante multa 
2% sobre o valor atualizado da causa, como previsto no artigo 1.021, § 4º, do CPC de 2015. Processo: 
RR - 1330-29.2011.5.04.0028 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Rafael Araújo 
Vieira, Recorrido(s): DARWIN SCHILLING BRAZ, Advogado: Dr. Paulo Cezar Lauxen, Recorrido(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Márcia Cristina dos Santos 
Silva, Decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da ECT e excluí-la do polo passivo 
da lide. Processo: RR - 1331-37.2017.5.09.0651 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): ELIANE DA CUNHA, Advogada: Dra. Karla Nemes Yared, Recorrido(s): 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA., Advogado: Dr. Edson Luiz Cardoso, 
Advogado: Dr. Roberta Sacco, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS DIAS EM QUE A 
JORNADA EXTRAORDINÁRIA ULTRAPASSAR 30 MINUTOS"; e II - conhecer do recurso de 
revista da reclamante por afronta ao art. 384 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
reclamada ao pagamento do intervalo de 15 minutos como horas extras, sem restrição de tempo superior a 
30 minutos. Processo: Ag-AIRR - 1333-77.2016.5.12.0030 da 12a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA., Advogado: Dr. Everaldo 
Luís Restanho, Agravado(s): NILSON SÉRGIO TONDORF, Advogado: Dr. Marcos Valério Forner, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1339-04.2017.5.13.0004 
da 13a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Rafael Missio dos Santos, Advogada: Dra. Rayssa Lanna Franco da Silva, Agravado(s): 
NELCI RONES DE SOUSA JÚNIOR, Advogada: Dra. Débora Maria de Galiza Fernandes Pinheiro 
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Queiroga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC de 2015. Processo: AIRR - 1349-
66.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): IEDA MARIA ROSA, 
Advogado: Dr. Luís Antônio da Silva Filho, Agravado(s): ACERT - CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a 
sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 
1354-04.2015.5.09.0020 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): USINA DE 
AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: Dr. 
Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): JOSÉ LUÍS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Bonfim, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bassi Bonfim, Decisão: por unanimidade, afastar a 
transcendência da causa no tocante ao "adicional noturno" e negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Processo: AIRR - 1378-55.2012.5.09.0014 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Sidnei Di Bacco, Agravado(s): ANTÔNIO 
TOSHIO SATO, Advogado: Dr. Fernando Ferreira Serafim, Agravado(s): MODERN SERVICE 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso 
de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes. Processo: RR - 1386-63.2011.5.09.0015 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente e Recorrido: ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Luciano 
José da Silva, Recorrente e Recorrida: União (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): GLAUBER PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Cláudio Rosetti de Campos, 
Recorrido(s): PALOTINA OESTE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Dr. Ugo Ulisses 
Antunes de Oliveira, Recorrido(s): LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE 
BRICOLAGEM, Advogado: Dr. Eduardo Caringi Raupp, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
recursos de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por contrariedade à Súmula 
nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhes provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária dos entes 
públicos ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. e UNIÃO (PGU) e excluí-los do polo passivo da 
lide. Processo: Ag-AIRR - 1391-97.2017.5.23.0108 da 23a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s): DISMOBRÁS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Agravado(s): VERA LÚCIA CALONGA SILVA, Advogado: Dr. Jaime Luiz Koscheck, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 1398-
52.2012.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Daniela de Oliveira Rodrigues, Recorrido(s): JOÃO FRANCISCO DA VEIGA 
NETO, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Tomaz, Recorrido(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 1400-
22.2012.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Fernandes de Lima Lira, Recorrido(s): STEEL SERVIÇOS 
AUXILIARES LTDA., Advogado: Dr. Dennys Douglas Moreira Neves, Recorrido(s): MILTON CESAR 
MARTINS CAPISTRANO, Advogado: Dr. Hercílio de Azevedo Aquino, Decisão: por unanimidade: I) 
conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) 
declarar incabível juízo de retratação quanto aos temas "abrangência da condenação" e "juros de mora", 
uma vez que não cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os 
fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: Ag-ED-ARR - 1401-
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81.2013.5.12.0046 da 12a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): WEG 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A., Advogado: Dr. Luís Fernando da Rocha Roslindo, Agravado(s): 
ELIS REGINA ROSSONI, Advogado: Dr. Luís Fernando Ballock, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: RR - 1404-19.2010.5.14.0003 da 14a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Thiago Santa Catterina Flores, 
Recorrido(s): PROBANK S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Palinkas Neves, Recorrido(s): DIONARA 
CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR - 1411-97.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bruno César 
Gonçalves Teixeira, Recorrido(s): FABIO RODRIGUES BRAZ, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da 
Silva, Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Dra. Roseli Dias 
Valentim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 1418-
22.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): NAYANE GOMES DA 
CUNHA, Advogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, Recorrido(s): WORK SERVICES 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao à União. Processo: Ag-AIRR - 1427-
03.2014.5.05.0511 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, 
Agravado(s): CHARLES BISPO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Frank de Souza Fernandes, Advogada: 
Dra. Mirian Tomie Inoue Rosa, Agravado(s): ENGECOM ENGENHARIA E COMÉRCIO LIMITADA, 
Advogado: Dr. Renata Axer Vieira, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Francisco José Groba Casal, Advogada: Dra. Paula Pereira Pires, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1438-72.2012.5.04.0012 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s) e Agravado(s): LUÍS ANTÔNIO 
RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Wilson Carlos da Cunha, Agravante(s) e Agravado(s): 
ENCORP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Dorfmann Aranovich, 
Agravado(s): TIAGO DE OLIVEIRA PEDROSO, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogada: Dra. Karina Martins Berwanger, Advogado: Dr. Gilberto Antônio Panizzi Filho, 
Agravado(s): TONIOLO, BUSNELLO S.A. - TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E PAVIMENTAÇÕES, 
Advogado: Dr. Altair Antônio Amorim, Agravado(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Gabriela Marques Dias Torres, Decisão: por unanimidade: 
I) não conhecer do agravo de instrumento do reclamante; II) conhecer e, no mérito, negar provimento ao 
agravo de instrumento da ENCORP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. III) não conhecer do 
recurso de revista adesivo. Processo: RR - 1438-22.2016.5.20.0001 da 20a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, Advogada: Dra. 
Roseline Rabelo de Jesus Morais, Recorrido(s): ALEXSANDRO DOS SANTOS COSTA, Advogado: 
Dr. Antônio Alan de Andrade Gomes, Recorrido(s): CEMON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 1454-34.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Daniela de Oliveira Rodrigues, 
Recorrido(s): BIBIANO DE HOLANDA CAVALCANTE, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, 
Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Dra. Roseli Dias 
Valentim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
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excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 1459-
56.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Advogado: Dr. Clysses Adelina H. de Noronha, Recorrido(s): ALLAIN DIHEGO 
CALAZANS DE JESUS, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): PATRIMONIAL 
SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Dra. Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade: 
I) conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) 
declarar incabível juízo de retratação quanto ao tema "abrangência da condenação", uma vez que não 
cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão 
proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: AIRR - 1460-52.2012.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
Advogada: Dra. Mari Blanco Portelinha, Agravado(s): VALDECIR ANTÔNIO ZANFULINI, Advogado: 
Dr. Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): D & L RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Município de São José do Rio Preto, 
com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 1475-
83.2010.5.18.0011 da 18a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Thiago Araújo 
Loureiro, Advogada: Dra. Maria do Rosário Nogueira Vidal, Recorrido(s): ADRIANA PEREIRA 
BARBOSA, Advogado: Dr. Verônica Santiago Dias Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO 
STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente 
público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 1486-87.2010.5.01.0043 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CONSÓRCIO SANTA CRUZ 
TRANSPORTES E OUTRO, Advogado: Dr. João Cândido Martins Ferreira Leão, Agravado(s): JORGE 
ALVES BORGES, Advogado: Dr. Aloísio Innecco, Agravado(s): TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS 
S A, Advogado: Dr. Mário Gomes Filho, Agravado(s): MARIA MANUELA DE VASCONCELOS 
PEREIRA, Agravado(s): PAULO RENATO DE FRANCA PIMENTEL, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
CONSÓRCIO DE EMPRESAS" e  dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso 
de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes. Processo: AIRR - 1511-42.2013.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Cleuber Castro Moreira, 
Agravado(s): RAFAEL NASCIMENTO SOUZA, Advogado: Dr. Carlos Dauton Nunes de Oliveira, 
Agravado(s): RODOPAX TRANSPORTES E TURISMO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I -  
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Distrito Federal, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo 
em pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 1512-51.2012.5.09.0089 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Dr. 
Celso Luiz Ludwig, Recorrido(s): ANDERSON NICODEMO RAMOS, Advogada: Dra. Priscila Iara 
Martins, Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Mariana 
Linhares Waterkemper, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do 
polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 1528-
92.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA ALVES PEQUENO 
DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Marcelo Américo Martins da Silva, Recorrido(s): HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
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quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise do tema remanescente. 
Processo: RR - 1559-64.2009.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
FORTESUL SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA., Advogado: Dr. Débora Maria de 
Souza Dantas, Recorrido(s): EMMANUELLA KARINE ROCHA SANTOS DE ALBUQUERQUE, 
Advogado: Dr. Felipe Tiago Lira Severiano, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por má aplicação da Súmula nº 331, IV, do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: 
AIRR - 1591-43.2012.5.11.0002 da 11a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, Procuradora: 
Dra. Maria Auxiliadora de Paula Braz, Agravado(s): EDSON MARIO RIBEIRO NUNES, Advogado: Dr. 
David Silva David, Agravado(s): LG ELECTRONICS DA AMAZÔNIA LTDA., Advogado: Dr. 
Giordana Carla Garcia, Agravado(s): UNIMED DE MANAUS - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Waughan de Lemos, Decisão: por unanimidade: I -  exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso da Suframa, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar 
o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes. Processo: RR - 1610-36.2012.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. César Cals de 
Oliveira, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Recorrido(s): MIGUEL FRANCISCO DE LACERDA, 
Advogada: Dra. Karla Tatiane Napolitano, Recorrido(s): UNILESTE ENGENHARIA S.A., Advogada: 
Dra. Débora Cedraschi Dias, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista do Município 
de São Paulo por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) declarar incabível juízo de 
retratação quanto ao tema "juros de mora", uma vez que não cabe juízo de retratação para tema recursal 
cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. 
Processo: Ag-AIRR - 1615-90.2016.5.11.0015 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Wállace Eller 
Miranda, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): MOUZANIR CAMPOS DE 
MELO, Advogada: Dra. Lícia Nascimento Hayden Ximendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Agravo Interno. Processo: RR - 1627-71.2010.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): FERNANDA RODRIGUES CUNHA, Advogado: Dr. João Paulo Todde Nogueira, 
Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RRAg - 1643-62.2014.5.03.0173 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrente(s): PAULO HENRIQUE 
ARAÚJO SOUSA, Advogado: Dr. Hérica Helena Gomes, Agravado(s) e Recorrido(s): CONSÓRCIO 
CGL/ARAGUAIA, Advogado: Dr. Fábio Augusto Rigo de Souza, Agravado(s) e Recorrido(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: 
Dr. Odair Raposo Simões, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL"; e II - conhecer do recurso de revista do reclamante, quanto ao tema "PRELIMINAR 
DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", 
por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
nulidade do acórdão do TRT proferido em embargos de declaração, por negativa de prestação 
jurisdicional, e determinar o retorno dos autos ao TRT a fim de que se manifeste a respeito das seguintes 



 

32 

alegações do reclamante: ausência de autorização prévia para prorrogação de jornada em atividades 
insalubres pelo órgão fiscalizador; descumprimento da obrigação de fornecer aos empregados o 
demonstrativo de saldo de horas (obrigação supostamente instituída pela própria norma coletiva); 
prestação habitual de jornadas extraordinárias superiores a 10h diárias; e labor em sábados destinados à 
compensação. Prejudicado o exame dos demais temas do agravo de instrumento do reclamante.;  
Processo: RR - 1685-75.2013.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): 
MARCOS VINICIUS DE CARVALHO FARIAS, Advogado: Dr. Cleriston Pereira Sousa, Recorrido(s): 
ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I- conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à 
entidade pública; II- declarar incabível juízo de retratação quanto aos temas "abrangência da condenação" 
e "juros de mora", uma vez que não cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem 
relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: AIRR - 1699-
60.2012.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bruno César Gonçalves Teixeira, Agravado(s): LEONORA E SILVA 
MAZÃO, Advogado: Dr. Fabiana Peralta Collares, Agravado(s): ÁGIL SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 
543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na 
análise do Recurso Extraordinário; III- declarar incabível juízo de retratação quanto aos temas 
"abrangência da condenação" e "juros de mora", uma vez que não cabe juízo de retratação para tema 
recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. 
Processo: Ag-AIRR - 1699-96.2017.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Paulo Araújo, Agravado(s): TATIANA 
BUSTAMANTE DOS SANTOS, Procurador: Dr. Wesley César Vieira (Defensoria Pública da União), 
Procurador: Dr. Jovino Bento Júnior (Defensoria Pública da União), Agravado(s): SANOLI - 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Catharina Lorena Sobreira 
Melo, Decisão: por unanimidade, negar provimento agravo. Processo: RR - 1764-69.2009.5.10.0012 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Fabiana Cavinatto Salibe Venzel, Recorrido(s): JUSSARA BATISTA RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Ludmila de Jesus Barros, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente 
público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. 
Processo: AIRR - 1786-30.2012.5.02.0341 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA, Advogado: Dr. Marcos Felipe de 
Paula Brasil, Agravado(s): ALINE AFFONSO DE SIQUEIRA, Advogado: Dr. Solange Aparecida 
Krauser Amorim, Agravado(s): GAMAR - GRUPO DE APOIO AO MENOR ABANDONADO DE 
RUA, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Município de 
Itaquaquecetuba, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do 
CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 1787-40.2012.5.03.0065 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Dra. 
Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): THIAGO VITOR MENEZES, Advogado: Dr. Adriano de 
Oliveira Lopes, Agravado(s): TRÍPLICE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Dr. 
Emiliano Manuel, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
CEMIG Distribuição, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B 
do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário; III- declarar incabível juízo de retratação quanto ao tema "reserva de plenário", 
uma vez que não cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os 
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fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: Ag-AIRR - 1792-
53.2014.5.03.0013 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
TRANSIMÃO - TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA., Advogado: Dr. Marcus Vinícius 
Capobianco dos Santos, Advogado: Dr. Gustavo Soares da Silveira Giordano, Advogado: Dr. Pedro 
Henrique Faria Rodrigues, Agravado(s): JAIR FRANCISCO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Audrey 
Killer Costa Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, e aplicar multa de 2% sobre o 
valor atualizado da causa, como previsto no art. 1.021, § 4º, do CPC de 2015. Processo: AIRR - 1806-
74.2011.5.02.0076 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. John Cordeiro da 
Silva Júnior, Agravado(s): ELISABETH RODRIGUES DE LIMA SANTOS, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando do Nascimento, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Advogada: Dra. Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da ECT, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º 
do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de 
revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes. Processo: AIRR - 1816-95.2009.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo 
Thomé Maya Monteiro, Agravado(s): JOSIMAR BATISTA GUIMARÃES, Advogado: Dr. Marcus 
Philipe Assis Araruna, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a 
sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 
1847-62.2017.5.12.0008 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
SANTINA MARIA MARCONI EMMEL, Advogado: Dr. César José Poletto, Recorrido(s): SEARA 
ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Valdir Antônio Ieisbick, Decisão: por unanimidade, reconhecendo 
a transcendência política da controvérsia, conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo 4º da 
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento de horas extras 
decorrentes do tempo de espera pelo transporte que ultrapassar 10 minutos diários, conforme se apurar em 
liquidação de sentença. Processo: RR - 1849-63.2011.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): VANDERLI LINHARES AGUIAR, Advogado: Dr. Klaus Stenius Bezerra Camelo 
de Melo, Recorrido(s): WORLD SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 1854-18.2011.5.10.0009 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CARLOS ALBERTO TEIXEIRA, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Vieira da Silva, Recorrido(s): VISE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União. 
Processo: RR - 1866-92.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, 
Procurador: Dr. Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, Recorrido(s): ORLANDO FERREIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Cláudia Rodrigues Vieira, Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA 
INTEGRADA LTDA. E OUTRO, Advogada: Dra. Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade: I) 
conhecer do recurso de revista da Anvisa por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) 
declarar incabível juízo de retratação quanto ao tema "abrangência da condenação", uma vez que não 
cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão 
proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: AIRR - 1881-39.2010.5.02.0015 da 2a. Região, Relator: 
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Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Gustavo Lacerda Anello, Agravado(s): MARIA 
DAMASCENO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo Yoshitaro Hirano, Agravado(s): SUPORTE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do 
CEETEPS, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário; III- declarar incabível juízo de retratação quanto ao tema "juros de mora", uma vez que 
não cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da 
decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: RR - 1892-12.2011.5.10.0015 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: 
Dr. Marcos Gustavo de Sá e Drumond, Recorrido(s): ROSALHA MARIA DE LIMA DOS ANJOS, 
Advogado: Dr. Aldêmio Ogliari, Recorrido(s): REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE 
BENEFICÊNCIA, Advogado: Dr. Rodrigo Molina Resende Silva, Decisão: por unanimidade: I) conhecer 
do recurso de revista do Distrito Federal por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) 
declarar incabível juízo de retratação quanto ao tema "reserva de plenário", uma vez que não cabe juízo 
de retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão proferida 
pelo STF na ADC 16-DF. Processo: AIRR - 1950-63.2013.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. André Leme de Souza 
Gonçalves, Agravado(s): ENERCAMP ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. (MASSA FALIDA DE), 
Advogado: Dr. Rogério Nanni Blini, Agravado(s): JOSÉ QUEIROZ CUNHA, Decisão: por unanimidade: 
a) não reconhecer a transcendência; b) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-RR - 
1958-94.2017.5.11.0001 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: ESTADO 
DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Embargado(a): MIRACLEIA TORRES 
DINIZ, Advogado: Dr. Ronaldo da Silva Gama, Embargado(a): SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA., Advogada: Dra. Caroline Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: RR - 1961-74.2011.5.10.0005 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Elizabeth Eustáquia 
Soares, Recorrido(s): VALDIVINA CUNEGUNDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Guilherme Ataide 
Jordão de Vasconcelos, Recorrido(s): VISUAL - LOCAÇÃO SERVIÇO CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária.;  Processo: RR - 1975-
75.2012.5.15.0137 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA, Advogado: Dr. Ediberto Diamantino, 
Advogado: Dr. Renato Ferraz Tésio, Recorrido(s): DANIELA RENATA ROSSI, Advogado: Dr. Renato 
Ferraz Tésio, Recorrido(s): MULTISERVICE CIA. DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da FUMEP por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública. 
Processo: AIRR - 1987-76.2011.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LORENA, Procurador: Dr. Ederson Geremias Pereira, 
Agravado(s): CAMILA FABIANA DE SOUZA, Advogada: Dra. Edda Regina Soares de Gouvêa 
Fischer, Agravado(s): INSTITUTO SOLLUS, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso do Município de Lorena, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
para que se prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: RR - 2057-78.2012.5.09.0071 da 
9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, 
Procurador: Dr. Júlio César Zem Cardozo, Recorrido(s): LUZINETE RODRIGUES RIBAS, Advogado: 
Dr. Evandro Mauro Cardozo, Recorrido(s): ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA LTDA., Recorrido(s): SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista do Estado do Paraná por violação do art. 71, 
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§ 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à entidade pública; II) declarar incabível juízo de retratação quanto aos temas 
"abrangência da condenação" e "juros de mora", uma vez que não cabe juízo de retratação para tema 
recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. 
Processo: AIRR - 2061-18.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, 
Agravado(s): EDNALVA DE ASSUNÇÃO DA CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Winston Régis Valois 
Júnior, Agravado(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade: I -  exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso do Estado de Roraima, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar 
o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes. Processo: RR - 2079-82.2009.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E 
TV EDUCATIVAS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela 
Maciel, Recorrido(s): ELSON BARBOSA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Gengizcan Brito Simões, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída à União. Processo: AIRR - 2126-77.2010.5.02.0006 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Vítor Maurício Braz Di Masi, Agravado(s): JOÃO PAULO MANOEL MOREIRA, 
Advogado: Dr. Kelly Regina Cinelli, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DE MÚSICA DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Carlos Augusto Pinto Dias, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS AMIGOS DA ARTE - APAA, Advogado: Dr. Aroldo 
Joaquim Camillo Filho, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso 
da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que 
se prossiga na análise do Recurso Extraordinário; III) declarar incabível juízo de retratação quanto ao 
tema "juros de mora", uma vez que não cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem 
relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: ED-RR - 2137-
38.2016.5.11.0009 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Dra. Ivania Lúcia Silva Costa, Embargado(a): DARCLEI DE LIMA BRITO, 
Advogado: Dr. Luiz Henrique Zubaran Ossuosky Filho, Embargado(a): TOTAL SAÚDE SERVIÇOS 
MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de 
Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 2143-81.2015.5.02.0057 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogada: Dra. Aparecida Braga Barbieri, 
Advogado: Dr. Evandro dos Santos Rocha, Agravado(s): DANILO HENRIQUE SOARES E SILVA, 
Advogado: Dr. Renato de Araújo, Decisão: por unanimidade: a) julgar prejudicado o exame dos critérios 
de transcendência do recurso de revista; b) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-
AIRR - 2183-20.2017.5.20.0016 da 20a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez 
Júnior, Agravado(s): SÉRGIO MANHAES MOURA, Advogada: Dra. Lana Iara Góis de Souza Ramos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: AIRR - 2184-95.2014.5.01.0482 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
RODRIGO GUIMARÃES PETENUCCI, Advogada: Dra. Ana Agleice Poncio Destefani, Agravado(s): 
ISA ÓLEO & GÁS S.A., Advogado: Dr. Nelson Serson, Decisão: por unanimidade, afastando a 
transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR - 2240-
96.2006.5.02.0251 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SÃO PAULO - DER, Procurador: Dr. Aylton 
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Marcelo Barbosa da Silva, Procurador: Dr. Rafael Augusto Freire Franco, Recorrido(s): MARCELO 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jorge Ferreira Júnior, Recorrido(s): AGRÍCOLA, COMERCIAL E 
CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., Advogado: Dr. Paulo Fernando Fordellone, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
AIRR - 2262-96.2012.5.02.0461 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): MAGNETI MARELLI COFAP COMPANHIA FABRICADORA DE PEÇAS, Advogada: 
Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Agravado(s): MÁRCIO VITALINO, Advogada: 
Dra. Vanessa Gomes Esgrignoli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 2282-09.2016.5.22.0003 da 22a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procurador: Dr. Tarso Rodrigues Proença, Procurador: Dr. Francisco 
Viana Filho, Agravado(s): AGENEZ DE SOUSA ROCHA, Advogada: Dra. Cláudia Marta Miranda de 
Castro, Advogado: Dr. Kauer Silva Castro, Agravado(s): DINÂMICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA . - ME, Decisão: por unanimidade: I - não 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "LEGITIMIDADE PASSIVA" e negar provimento ao 
agravo de instrumento; II - reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao agravo de instrumento. ;  Processo: RR 
- 2369-39.2009.5.10.0101 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CECÍLIA FELIX 
FERREIRA, Advogado: Dr. José Wilton Borges Cruz, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
por má aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 2403-81.2009.5.10.0014 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Luís 
Augusto Scandiuzzi, Procurador: Dr. Adriano da Silva Araújo, Recorrido(s): CÁSSIO HENRIQUE DOS 
SANTOS MURTA, Advogado: Dr. Humberto Fernando Vallim Porto, Recorrido(s): LB SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 2439-
97.2011.5.09.0009 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista 
Lopes de Souza, Advogado: Dr. Rafael Pereira Gabardo Guimarães, Recorrido(s): PAULO SÉRGIO DE 
SOUZA PIRES, Advogada: Dra. Denise Martins Agostini, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a compensação das progressões concedidas por meio de norma coletiva, com 
as diferenças salariais decorrentes de progressão horizontal por antiguidade prevista no PCCS de 1995 da 
ECT.;  Processo: RR - 2516-82.2013.5.03.0113 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, 
Recorrente(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. Daniel Torres Pessoa, Recorrido(s): 
DOUGLAS SILVA MENDES, Advogado: Dr. Carolini Barbosa Martins, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos recursos de revista, por má aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes 
provimento para reconhecer a licitude da terceirização noticiada nos autos e julgar improcedentes o 
pedido de isonomia salarial e os pedidos decorrentes, bem como afastar a declaração de responsabilidade 
subsidiária. Processo: RR - 2547-46.2011.5.02.0034 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, 
Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): PALOMA BARBOSA DE PAULA, 
Advogado: Dr. Michele Cristina Michelan, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL 
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LTDA., Advogada: Dra. Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do 
recurso de revista da ECT por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; II) declarar 
incabível juízo de retratação quanto ao tema "juros de mora", uma vez que não cabe juízo de retratação 
para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF na 
ADC 16-DF. Processo: AIRR - 2628-42.2013.5.03.0019 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravado(s): MÁRCIO ANTÔNIO RODRIGUES MOREIRA, Advogado: Dr. Guilherme Caesar 
Soares Pereira, Agravado(s): VIACAO ITAPEMIRIM S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Juliana do Prado Três, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Eurico Siqueira 
Alvim, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: RR - 2775-92.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Recorrido(s): ANA LÚCIA DO CARMO PINTO, Advogado: Dr. 
Márcio Valério Picanço Rego, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DO 
TUMUCUMAQUE - APITU, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Fundação Nacional de Saúde. Processo: ED-RR - 2797-30.2011.5.02.0018 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Embargante(s) e Embargado(s): 
ROSEMEIRE DOS REIS GUASTALE RODRIGUES, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogado: Dr. 
Raquel de Souza da Silva, Embargante(s) e Embargado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Advogado: Dr. Welington Lopes Terrão, Embargado(a): 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, 
Advogado: Dr. José Francisco Siqueira Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de 
declaração de ambas as embargantes, apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo. 
Processo: RR - 2881-97.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA, Procuradora: Dra. 
Luciana Hoff, Recorrido(s): THAIZE CHRISTINE DA SILVA DE MORAIS, Advogada: Dra. Célia 
Maria Régis Valente, Recorrido(s): MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Dr. Elízio Rocha Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: AIRR - 3151-49.2015.5.02.0201 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ARIEL SANT ANA, Advogado: Dr. Eduardo 
José Cândido Rodrigues, Agravado(s): SODEXO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO S.A., 
Advogado: Dr. Paulo de Tarso Moura Magalhães Gomes, Decisão: por unanimidade: I) declarar 
prejudicada a análise da transcendência; II) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 
3211-94.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Recorrido(s): MARIA MOREIRA FERNANDES, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, 
Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR 
- 4413-09.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 
IBAMA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Recorrido(s): MICAELE RODRIGUES VIEIRA, Advogado: 
Dr. João Batista de Almeida, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. 
TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 5200-75.2009.5.01.0080 da 1a. Região, 
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Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Jaqueline Ripper Nogueira do Vale Cuntin Perez, Recorrido(s): ADICIONAX 
MOZART SANTOS GUERRA, Advogado: Dr. Vagner Sant'Ana da Cunha, Recorrido(s): ARCA DA 
ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Cristiane Bellini Tomás Pereira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Município do Rio de Janeiro por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao Município do Rio de Janeiro. Processo: AIRR - 5720-
17.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
THIAGO NUNES GOMES, Advogado: Dr. Bruno Garcia da Mata, Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS 
S.A., Advogado: Dr. Nelson Serson, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 5895-14.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): JONATA CESAR DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos 
Renato Guerra da Fonseca, Advogada: Dra. Amanda Bertolin Alves, Advogado: Dr. Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Nelson 
Serson, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: ED-RR - 6640-
25.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: HERONILDES 
FERREIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Tarley Max da Silva Oliveira, Advogado: Dr. Fernando 
Acunha, Embargado(a): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Embargado(a): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de 
Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 10057-05.2018.5.03.0013 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): MARCOS ANTÔNIO CABRAL, 
Advogado: Dr. Frederico Scalabrini Pinto, Agravado(s): SNC-LAVALIN PROJETOS INDUSTRIAIS 
LTDA., Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Clissia Pena 
Alves de Carvalho, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 
unanimidade: I -  reconhecer a transcendência e dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes. Processo: AIRR - 10067-54.2014.5.01.0204 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Christiano Ribeiro Gordiano de Oliveira, Advogada: Dra. Taíse Arrais 
Barroso, Agravado(s): PAULO FRANCESCO DE LUCA, Advogada: Dra. Roberta Dumani Pessanha, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-RR - 10091-
44.2016.5.15.0068 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: L. R. G. 
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Munir Bossoe Flores, Advogado: 
Dr. Lucas Fernando da Silva, Embargado(a): ADECIO SARTI, Advogada: Dra. Bruna Barros Silva, 
Advogado: Dr. Cléber Rogério Belloni, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Daniel Correa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: RR - 10117-70.2018.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
Procuradora: Dra. Mari Blanco Portelinha, Recorrido(s): ZENILDA PEREIRA COSTA MARTINS, 
Advogado: Dr. Alexandre de Assis Giliotti, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, Recorrido(s): 
MAZA COMERCIAL E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 10139-
58.2018.5.15.0124 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Milena Carla Azzolini Pereira, Recorrido(s): HILDA PEREIRA ORFAO, 
Advogado: Dr. Ciro Lopes Júnior, Recorrido(s): VANDERLEI APARECIDO DA SILVA - 
MANUTENÇÃO PREDIAL, Advogado: Dr. Aline Letícia Ignácio Moscheta, Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: 
AIRR - 10201-14.2018.5.15.0055 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, Procurador: Dr. Rafael José Tessarro, Agravado(s): 
EDISON BRANCAGLIONE, Advogado: Dr. Aurélio Saffi Júnior, Decisão: por unanimidade: I) não 
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reconhecer a transcendência; II) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR - 
10204-50.2018.5.18.0001 da 18a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): ROSECLEIA MONROE 
CASCAES SANTOS, Advogada: Dra. Flávia Oliveira Leite, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 10207-64.2017.5.15.0052 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITUVERAVA, Procurador: Dr. Alex Cruz Oliveira, 
Agravado(s): FUVIO DE SOUZA MATOS, Advogada: Dra. Luiz Carlos Marchiori Neto, Agravado(s): 
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10214-
92.2018.5.15.0061 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, Procuradora: Dra. Fábio Henrique Nagamine, Agravado(s): SIMONE 
NOVAES TEIXEIRA, Advogado: Dr. Ciro Lopes Júnior, Agravado(s): PRIME SOLUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, Advogado: Dr. José Roberto Quintana, Decisão: por unanimidade: a) 
declarar prejudicado o exame dos critérios de transcendência do recurso de revista; b) não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: RR - 10240-49.2016.5.03.0076 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de 
Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Recorrido(s): REGINALDO RAIMUNDO DE 
AZEVEDO, Advogado: Dr. Marco Túlio Salomão Lanna, Recorrido(s): ENCEL - ENGENHARIA DE 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Dr. Bernardo Menicucci Grossi, Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA"; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: Ag-AIRR - 10271-97.2018.5.03.0141 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Roger Rodrigues dos Santos, Advogada: Dra. 
Vanessa Bittes Terra, Agravado(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Carin Regina Martins Aguiar, Agravado(s): GILVAN FERREIRA SANTOS, Advogado: 
Dr. Wagner Santos Neiva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: RR - 
10303-47.2017.5.15.0095 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Milena Carla Azzolini Pereira da Rosa, Recorrido(s): 
ALIVIC SERVICOS EIRELI - EPP, Advogado: Dr. José Luís Bueno de Campos, Recorrido(s): 
ANTONIA LÚCIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Evandro Xavier Lira, Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA"; e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", violado o art. 71, § 1, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado de São Paulo e excluí-lo 
do polo passivo da lide. Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: AIRR - 10367-
66.2017.5.15.0092 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): SOCIEDADE 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A., Advogada: Dra. Régia de Oliveira Russell, 
Advogado: Dr. Gilberto Jacobucci Júnior, Agravado(s): LILIAN SANTOS MALAGUTTI, Advogado: 
Dr. José Antônio Cremasco, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: ARR - 10385-07.2017.5.15.0054 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s) e Recorrido(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Jorge Luiz Reis Fernandes, Agravado(s) e Recorrido(s): MARIANA SILVA DE OLIVEIRA, Advogada: 
Dra. Grazielle Mayara Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela primeira reclamada - Liderança Limpeza e Conservação LTDA. Acordam, 
ainda, por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do 
Recurso de Revista interposto pelo segundo reclamado - Banco do Brasil S.A. Processo: RR - 10418-
19.2018.5.15.0100 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CENTRO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS - CEFET - MG, Procuradora: Dra. 
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Flávia Regina Valença, Recorrido(s): CARMO CHADI NETO E OUTRO, Advogado: Dr. Marcelo 
Dorácio Mendes, Advogado: Dr. Maurício Dorácio Mendes, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
transcendência quanto ao tema "SEXTA-PARTE. ARTIGO 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. BASE DE CÁLCULO"; e II - conhecer do recurso de revista do reclamado quanto ao 
tema "SEXTA-PARTE. ARTIGO 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. BASE 
DE CÁLCULO", por violação do artigo 37, inciso XIV, da Constituição da República e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da base de cálculo da "Sexta-parte" as parcelas criadas por lei complementar 
com previsão expressa de não integração na base de cálculo de outras vantagens pecuniárias, conforme 
apurado na liquidação. Processo: AIRR - 10426-21.2018.5.03.0135 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): RAPIDO MAXEXPRESS LTDA, Advogado: Dr. César 
Monteiro Boya, Agravado(s): GERALDO CARLOS PINTO, Advogada: Dra. Clarice Azevedo Gomes 
Reis, Advogado: Dr. Felipe de Azevedo Gomes Fraga, Decisão: por unanimidade, I) declarar prejudicado 
o exame dos critérios de transcendência do recurso de revista; II) negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: ED-RR - 10477-49.2015.5.03.0131 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Embargante(s) e Embargado(s): CLÁUDIO SEBASTIÃO BISPO, Advogado: Dr. Magno 
Azevedo Rodrigues, Embargante(s) e Embargado(s): TRANSFORMADORES E SERVIÇOS DE 
ENERGIA DAS AMÉRICAS LTDA., Advogado: Dr. Fabio Zinger Gonzalez, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos de Declaração interpostos por ambas as partes e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: AIRR - 10495-23.2017.5.03.0027 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
Advogada: Dra. Raquel Araújo, Agravado(s): EDNAMAR DA SILVA CARNEIRO, Advogado: Dr. 
Paulo Drumond Viana, Agravado(s): SETA SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 10509-
59.2019.5.03.0181 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): JOAO 
RIBEIRO SOBRINHO, Advogado: Dr. Antônio Carlos Pinheiro Soares, Recorrido(s): ELEVADORES 
OTIS LTDA., Advogada: Dra. Rosana Rodrigues de Paula Alves, Decisão: por unanimidade:I - 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MANUTENÇÃO 
DE ELEVADORES E DE ESCADAS ROLANTES. UNIDADE CONSUMIDORA DE ENERGIA 
ELÉTRICA";II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES E DE ESCADAS ROLANTES. UNIDADE CONSUMIDORA 
DE ENERGIA ELÉTRICA", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 324 da SbDI-1 desta 
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada no pagamento do adicional de 
periculosidade, no importe de 30% (artigo 193, § 1º, da CLT), com os respectivos reflexos, conforme 
apurado em liquidação de sentença. Inverte-se o ônus da sucumbência. Custas pela reclamada em R$ 
1.125,02, calculadas sobre o valor de R$ 56.251,26, provisoriamente arbitrado à condenação (art. 789, I, 
da CLT). Processo: AIRR - 10553-21.2018.5.03.0179 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s) e Agravado(s): GENI PEREIRA SANTOS, Advogado: Dr. Bruno 
Eduardo Martins Tavares, Agravante (s) e Agravado (s): CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
HONORINA RABELLO, Advogado: Dr. Rodrigo Leandro de Oliveira, Decisão: por unanimidade: I) 
negar provimento ao agravo de instrumento da reclamante, prejudicado o exame dos critérios de 
transcendência do seu recurso de revista; II) não reconhecer a transcendência do recurso de revista da 
reclamada e negar provimento ao seu agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10560-
04.2016.5.15.0129 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
LUCIANA APARECIDA ALVES BASSO, Advogado: Dr. Anne Caroline Barbosa Paiva, Agravado(s): 
PAULA & BUENO LTDA - EPP, Advogado: Dr. José Antônio Cremasco, Decisão: por unanimidade: I) 
declarar prejudicado o exame dos critérios de transcendência do recurso de revista; II) negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10586-13.2017.5.03.0028 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): TEGMA GESTÃO LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Heraldo 
Jubilut Júnior, Agravado(s): KENEDY LUIZ ALVES FERREIRA, Advogado: Dr. Pedro Nascimento de 
Figueiredo, Agravado(s): LETICIA DINIZ MIRANDA - ME, Decisão: por unanimidade, afastando a 
transcendência da causa, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10624-
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26.2018.5.03.0178 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CIMED 
INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA., Advogada: Dra. Maria Haydée Luciano Pena, 
Agravado(s): ISAURA MARIA DE FREITAS, Advogado: Dr. Thomas Venâncio Crispim, Advogado: 
Dr. João Mizael Crispim, Agravado(s): SAPORE S.A., Advogado: Dr. João Carlos de Lima Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não reconhecer a transcendência e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: RR - 10635-25.2015.5.18.0281 da 18a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar 
Antônio Alves Filho, Recorrido(s): THIAGO PEREIRA GUIMARÃES, Advogado: Dr. Ricardo Calil 
Fonseca, Recorrido(s): ELCCOM ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 25, § 1º, da Lei nº 8.987/95, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido de reconhecimento do vínculo de emprego com tomador de serviços e 
pedidos decorrentes; e, conforme o item IV da Súmula nº 331 do TST, reconhecer a sua responsabilidade 
subsidiária pelas parcelas remanescentes deferidas, inclusive as decorrentes da isonomia salarial 
declarada nos termos da fundamentação. Processo: Ag-AIRR - 10709-39.2018.5.18.0131 da 18a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG 
D, Advogada: Dra. Patrícia de Moura Umake, Advogada: Dra. Nilma de Souza Oliveira, Advogado: Dr. 
Edmar Antônio Alves Filho, Agravado(s): ENEL BRASIL S.A, Advogado: Dr. Ricardo Christophe da 
Rocha Freire, Agravado(s): JEFFERSON OLIVEIRA FRANCO, Advogado: Dr. Rafael Pinheiro Cunha, 
Agravado(s): SOCREL - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
Advogada: Dra. Mariana Digues da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar 
multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: AIRR - 
10749-11.2018.5.03.0140 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): VIAÇÃO 
PÁSSARO VERDE LTDA., Advogada: Dra. Michelle Rocha Andrade, Advogado: Dr. Cláudio Campos, 
Advogado: Dr. Márcio Henrique Rafael, Agravado(s): APARECIDA SILVA DOS SANTOS, Advogada: 
Dra. Fernanda Ferreira de Abreu, Advogada: Dra. Flávia Ferreira de Abreu, Advogado: Dr. Guilherme 
Alkmim de Carvalho Pereira, Advogado: Dr. Sílvio Roberto Almeida Ramos, Decisão: por unanimidade, 
afastando a transcendência da causa quanto ao tema "adicional de insalubridade", conhecer e negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10760-57.2017.5.03.0178 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE, Procurador: 
Dr. Hudson Antônio Martins de Oliveira, Agravado(s): CLAUDINEI GOMES, Advogado: Dr. Timótheo 
Ribeiro Guimarães, Agravado(s): ARBOR SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI, Advogado: Dr. 
Angélica Aparecida Miranda Almeida, Advogado: Dr. Joyce Maurícia Guerra, Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Processo: Ag-AIRR - 10766-04.2017.5.03.0004 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): CLAUDINEY BATISTA RIBEIRO DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Washington 
Sérgio de Souza, Advogada: Dra. Juliana Cristina Moreira, Agravado(s): MINAS GERAIS 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A. - MGS, Advogado: Dr. Aline Gonzaga Araújo, Advogada: Dra. 
Érika Bruno Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 10788-
05.2013.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): JOEL 
INÁCIO DA SILVA JÚNIOR, Advogado: Dr. Sandro Santos de Freitas, Advogado: Dr. Leonardo dos 
Santos Lemgruber, Agravado(s): DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. 
Juliana Nunes Vieira Leite, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: RR - 10792-31.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Laércio Cadore, Procuradora: 
Dra. Ivete Maria Razzera, Recorrido(s): MARIA PRISCILA DOS SANTOS RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Romarino Junqueira dos Reis, Recorrido(s): SET SUL SERVIÇOS ESPECIAIS E TEMPORÁRIOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo 
passivo da lide. Prejudicados os temas remanescentes. ;  Processo: AIRR - 10859-36.2016.5.15.0143 da 
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15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE IPAUSSU, 
Procurador: Dr. Hernanda Helena Pontello Salvador, Agravado(s): MARIA RITA NOGUEIRA 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Regis Augusto Singulani, Decisão: por unanimidade, afastando a 
transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 
10860-87.2018.5.03.0077 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): DENILSON LUIZ 
DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Anuar Lauar Júnior, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: Ag-AIRR - 10873-77.2017.5.03.0156 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Jason Soares de 
Albergaria Filho, Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espíndola Schwanke, Agravado(s): ZERINALDO 
GONÇALVES PINHEIRO, Advogado: Dr. Ricardo Alexandre Sostena, Advogado: Dr. Luís Fernando 
Hipólito Mendes, Agravado(s): CELMINAS LTDA - EPP, Advogado: Dr. André Luís Miranda, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 10873-47.2018.5.18.0052 da 18a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): LABORATÓRIO TEUTO 
BRASILEIRO LTDA., Advogado: Dr. Hélio dos Santos Dias, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon 
Azevedo, Agravado(s): MARCOS ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Jessé Emmanuel Antério Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade: 1) declarar prejudicado o exame dos critérios de transcendência do recurso de 
revista; 2) não conhecer do agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR - 10881-70.2014.5.01.0041 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): VALEC ENGENHARIA 
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: Dr. Rafael Andrade de Farias Neves, Agravado(s): 
ADRIANA DA SILVA SOARES, Advogada: Dra. Rosimeri Alves Trintin, Agravado(s): SERVIÇO 
SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO - SESEF, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 10896-64.2015.5.15.0057 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. José Péricles Pereira de Sousa, Procurador: Dr. 
Luís Fernando Tahan de Campos Netto, Agravado(s): MASSA FALIDA de AGRICOLA MONCOES 
LTDA, Advogado: Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, Decisão: por unanimidade, determinar a 
reautuação do feito para fazer constar como agravada AGRICOLA MONCOES LTDA. - MASSA 
FALIDA. Acordam, ainda por unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: ED-AIRR - 10942-26.2016.5.15.0087 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: LEONINA IMPERATO TENCHELLA, Advogado: 
Dr. Cícero Luiz Botelho da Cunha, Embargado(a): SIRLENE FERNANDES DA SILVA, Advogada: 
Dra. Daniela Cristina Gimenes Rios, Advogado: Dr. Vanessa da Silva Sousa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 10950-
32.2015.5.03.0035 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Thais de Souza Arouca Netto, Advogado: Dr. Iury Moreira 
Assis, Agravado(s): LOURDES REGINA ARAÚJO, Advogado: Dr. Wagner Antônio Policeni Parrot, 
Advogado: Dr. Tomás Braga Parrot, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 10963-42.2017.5.03.0041 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SACRAMENTO, Advogado: Dr. Haiala Alberto 
Oliveira, Advogado: Dr. Daniel Ricardo Davi Sousa, Agravado(s): CINTIA BENTO DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Nanci de Lourdes Soares França, Advogado: Dr. Eduardo Diniz, Agravado(s): 
COMERCIAL SÃO VALÉRIO NATIVIDADE EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Rafael Oliveira Cecílio, 
Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao agravo de instrumento . Processo: Ag-
AIRR - 11002-95.2014.5.15.0013 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. André Rodrigues Schioser, 
Agravado(s): GILBERTO AMBROSIO, Advogada: Dra. Raquel Palazon Nefussi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 11025-64.2015.5.01.0411 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): IVANETTE DO ESPIRITO SANTO DE 
MORAES E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pache de Faria Vieiralves, Agravado(s): GIL 
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SANT ANNA, Advogado: Dr. Fernanda Pinho, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
transcendência  e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, 
determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. 
Processo: AIRR - 11032-70.2018.5.03.0031 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): SERTA SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA, Advogado: 
Dr. Lucas Braga Viana, Agravado(s): ADRIANA RODRIGUES DE SOUZA, Advogado: Dr. Danilo 
Felício Gonçalves Ferreira, Decisão: por unanimidade: 1) declarar prejudicado o exame dos critérios de 
transcendência do recurso de revista; 2) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-ED-
AIRR - 11088-25.2018.5.03.0057 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): DIVCABO SERVICOS EM TELECOM EIRELI, Advogada: Dra. Amanda Wiermann de 
Souza Dias, Advogado: Dr. Glauco Ribeiro de Oliveira, Agravado(s): THAINAN AURELIA SILVA, 
Advogado: Dr. Thiago Pardini Michelini Araújo, Advogado: Dr. Marcos Vinicius Bridges, Agravado(s): 
RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO LTDA, Advogado: Dr. Túlio Marcos Ferreira, 
Agravado(s): RW-COBRANCA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Breno 
Nogueira Valente Marins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
11105-94.2018.5.18.0008 da 18a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): HELENA 
KATYELY BARROS RODRIGUES, Advogada: Dra. Patrícia Afonso de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade: a) declarar prejudicado o exame dos critérios de transcendência do recurso de revista; b) 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR - 11191-47.2018.5.18.0111 da 18a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PREMIUM FOODS BRASIL S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Igor Billalba Carvalho, Agravado(s): SÉRGIO 
JUSTINO DA SILVA, Advogado: Dr. Weider Batista Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: AIRR - 11224-84.2018.5.03.0101 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s): COMPANHIA INDUSTRIAL DE CIMENTO APODI, Advogado: Dr. Daniel 
Cidrão Frota, Advogado: Dr. Pedro Henrique Bezerril Miranda Fontenelle, Agravado(s): WALLACE 
AMORIM VANONI RADAELI, Advogado: Dr. Jiuliano Cezarino Correa, Agravado(s): I M S - 
MONTAGENS E FABRICACAO INDUSTRIAL LTDA, Decisão: por unanimidade, afastando a 
transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 
11303-59.2014.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Neves Coelho, Advogada: Dra. 
Adriana Souza da Fonseca, Agravado(s): CLÁUDIA ALESSANDRA DA SILVA REIS, Advogada: Dra. 
Ângela Caruzo Nehme, Advogado: Dr. Kermit Monteiro Filho, Agravado(s): 4 X 4 LOCADORA DE 
VEÍCULOS EIRELI - ME, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da 
controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 11314-
48.2016.5.15.0095 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): LICEU 
CORACAO DE JESUS, Advogado: Dr. Evilásio Ferreira Filho, Agravado(s): MATHEUS RICARDO 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Leandro Cecon Garcia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 11324-64.2014.5.01.0059 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da 
Silva, Agravado(s): ANDRÉA CRISTINA FERREIRA, Advogada: Dra. Denise Pinho dos Santos, 
Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Leonardo 
Rangel Pereira, Advogada: Dra. Juana Nonato Saba Pereira, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 
11324-66.2018.5.03.0092 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Alfredo José do Carmo Diniz, Agravado(s): MARIA CECILIA DE 
AMORIM MACHADO E OUTROS, Advogado: Dr. Rinaldo José da Cunha, Agravado(s): JOSIANE 
DALLAPICOLA CORTI CRAVO E OUTRO, Advogado: Dr. Paulo José de Miranda Rabelo, Decisão: 
por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE 
EMPREGO. ATRIBUIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA AO MONTANTE. 
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RECOLHIMENTO DEVIDO" e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de 
revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes. Processo: AIRR - 11346-05.2017.5.03.0143 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. 
Maria Aparecida Ferreira Barros Ribeiro, Agravado(s): PEDRO PAULO BALBI, Advogado: Dr. 
Leandro Lacerda Rodrigues, Agravado(s): TRANSPORTADORA TRANSPRINT EIRELI  - ME, 
Advogado: Dr. Rogério Júlio dos Santos, Decisão: por unanimidade: I -  não reconhecer a transcendência 
da matéria relativa ao tema "DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. EXECUÇÃO 
PATRIMONIAL DE SÓCIOS ANTERIORMENTE AO PATRIMÔNIO DO ENTE PÚBLICO 
RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO" e negar provimento ao agravo de instrumento, no aspecto, e; II - 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR - 11386-
20.2016.5.03.0111 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Capobianco 
dos Santos, Advogado: Dr. Gustavo Soares da Silveira Giordano, Advogado: Dr. Pedro Henrique Faria 
Rodrigues, Agravado(s): RENATO DE ALMEIDA ANGELO, Advogada: Dra. Maria Nilza Pires, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: AIRR - 11407-35.2015.5.01.0483 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): MÁRCIO RUBENS 
ROCHA OLIVEIRA, Advogada: Dra. Carolina Siqueira de Oliveira, Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS 
S.A., Advogado: Dr. Youssef Boukai, Advogada: Dra. Cristiane Louise Alves Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 11426-55.2014.5.15.0105 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): PAULO SÉRGIO DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Watanabe 
Matheucci, Agravado(s): MUNICÍPIO DE JARINU, Advogada: Dra. Janáira Martins Guirro, Decisão: 
por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, 
determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. 
Processo: AIRR - 11485-15.2016.5.15.0124 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BARBOSA, Advogado: Dr. Ednilson Modesto de Oliveira, 
Agravado(s): MARLI PEREIRA DE SOUZA CAETANO, Advogado: Dr. José Antônio Callejon Casari, 
Advogado: Dr. Rogério Monteiro de Barros, Decisão: por unanimidade: I) não reconhecer a 
transcendência; II) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 11531-
78.2016.5.15.0067 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Hélia Rúbia Giglioli, Recorrido(s): FERNANDO ANTÔNIO 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Miguel David Isaac Neto, Advogado: Dr. Wilson Pocidonio da Silva, 
Advogado: Dr. David de Alvarenga Cardoso, Advogado: Dr. Marcelo de Assis Cunha, Advogada: Dra. 
Ana Cristina Calegari, Recorrido(s): M.P.C - SOLUÇÕES EM SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. 
Cristiano Link Bonilla, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da 
controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 11540-63.2007.5.15.0129 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): VALDECI CORREIA, Advogado: Dr. Marcelo Horta de Lima 
Aiello, Recorrido(s): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por afronta ao artigo 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária imposta à União, julgando 
improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. Prejudicado o exame do tema 
remanescente suscitado nas razões do Recurso de Revista. Processo: ED-ARR - 11731-
92.2014.5.03.0163 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Bruno Henrique de Oliveira Ferreira, 
Advogado: Dr. Eduardo Moisés Santana dos Santos, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Embargado(a): MARCO ANTÔNIO ALVES, Advogado: Dr. Wagner Leite Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, sem efeito modificativo, para sanar erro 
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material quanto ao fundamento da decisão denegatória regional que motivou a incidência da Súmula 422 
do TST, e prestar esclarecimentos, mantendo-se, todavia, a aplicação do verbete na decisão ora 
embargada, à luz do art. 1.010, II, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 11774-72.2017.5.15.0136 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
Procurador: Dr. Matheus Baldovinotti, Agravado(s): MARCELO MISTIERI NUNES, Advogada: Dra. 
Helena Maria Bunholli de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Luiz Mariano Rosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 11933-09.2015.5.15.0096 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): VIA VAREJO S/A, Advogado: Dr. João Rogério 
Romaldini de Faria, Advogada: Dra. Patrícia Maria Mendonça de Almeida Faria, Agravado(s): DENIS 
RODRIGO PARANHOS, Advogado: Dr. Luiz Antônio Balbo Pereira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Agravo de Instrumento e, afastando a transcendência da causa, negar provimento ao apelo. 
Processo: AIRR - 11978-13.2016.5.03.0031 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE CONTAGEM, Procurador: Dr. Bernardo Vassalle de Castro, 
Agravado(s): ROSA MARIA COELHO TEODORO, Advogado: Dr. Erika de Oliveira Vieira, 
Agravado(s): NASCER & NASCER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS DE 
PORTARIA E LIMPEZA LTDA. - EPP, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
DE URGÊNCIA DE CONTAGEM, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica 
da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR - 12052-28.2016.5.15.0130 
da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS - UNICAMP, Advogado: Dr. Octacílio Machado Ribeiro, Advogado: Dr. Mônica Luiza 
Viegas Rodrigues, Recorrido(s): ADENIZIO JOSÉ DA SILVA, Advogado: Dr. Luís Gustavo Toledo 
Martins, Recorrido(s): RP ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Jonathas Campos 
Palmeira, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 12080-20.2016.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB, Procurador: Dr. Ana Carolina Izidório Davies, Recorrido(s): 
ALESSANDRA CRISTINE DA SILVA, Advogado: Dr. Nilton Luiz Viadanna, Recorrido(s): CENTRO 
SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: ED-AIRR - 
12200-58.2009.5.05.0196 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Dr. Marlon Aurélio Kuntz 
Petry, Advogado: Dr. John Cordeiro da Silva Júnior, Advogada: Dra. Agda da Silva Dias, Embargado(a): 
JOSÉ AQUILES MARIN E OUTROS, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Ferreira, Embargado(a): LASEV - 
CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Livia Menezes Balthazar, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Processo: RR - 12205-30.2017.5.15.0129 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Recorrente(s): RAFAELA MARQUES DE JESUS, Advogado: Dr. Lucas Grisolia Fratar, Recorrido(s): 
MAGIC GAMES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, Advogada: Dra. Marisa Aparecida 
Zanardi, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência política da controvérsia, conhecer do 
Recurso de Revista interposto pela reclamante, por violação do artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao 
pagamento da indenização substitutiva ao período da garantia provisória de emprego da gestante, 
correspondente ao pagamento dos salários desde a dispensa até 5 meses após o parto, conforme se apurar 
em liquidação. Custas acrescidas no importe de 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$ 10.000,00 
(dez mil reais), valor que ora se acresce à condenação. Processo: RR - 12239-45.2017.5.15.0051 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Rafael Sodre Ghattas, Recorrido(s): MARIA ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Marcelo Stolf Simões, Recorrido(s): ARM SERVICO DE LIMPEZA EIRELI, Advogado: Dr. Camila de 
Fatima Nascimento, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia 
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária da administração pública", não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: Ag-AIRR - 12248-42.2016.5.15.0083 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. João Gilberto 
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Silveira Barbosa, Agravado(s): MISEL ENGENHARIA EIRELI, Advogado: Dr. Luiz Carlos da Silva 
Loyola, Agravado(s): RODRIGO AVELINO DE SOUZA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton, 
Advogado: Dr. Doglas Batista de Abreu, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. 
Processo: RRAg - 12338-36.2016.5.03.0034 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s) e Recorrido(s): NIPLAN ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Vinícius Pinheiro de 
Andrade, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Agravado(s) e Recorrente(s): BUHLER SA, Advogado: Dr. Marcus Alexandre da Silva, Advogada: Dra. 
Simone Feuser, Agravado(s) e Recorrido(s): ROBERTO PINTO DE FARIA NETO, Advogada: Dra. 
Alessandra da Silva, Advogada: Dra. Dalila Pereira das Posses Silva, Advogada: Dra. Ione Serafim 
Barcelos, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento da NIPLAN 
ENGENHARIA S.A., ficando prejudicada a análise da transcendência nos termos da fundamentação; II - 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA. 
RESPONSABILIDADE"; II - conhecer do recurso de revista da BUHLER S.A quanto ao tema 
"CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE", por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária imputada a BUHLER S.A, excluindo-a do polo passivo da lide. Processo: 
RR - 12426-83.2016.5.03.0031 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CONTAGEM, Procurador: Dr. Fernando Guerra, Recorrido(s): 
VANESSA CRISTINA SILVA DE ANDRADE, Advogada: Dra. Carolina Miranda do Prado 
Mascarenhas, Recorrido(s): UTOPIA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, Advogado: Dr. Yuri 
Gomes Neme Pedroza, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA"; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque contrariada a Súmula nº 331, V, do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de 
Contagem e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RRAg - 12496-46.2015.5.15.0017 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrente(s): CLAUDECI 
PONTES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ibiraci Navarro Martins, Agravado(s) e Recorrido(s): 
MUNICIPIO DE PALESTINA, Advogada: Dra. Vanessa Marin de Abreu, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA."; II - negar 
provimento ao agravo de instrumento, quanto ao tema "RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA 
OCUPACIONAL. ATIVIDADE DE RISCO.", ficando prejudicada a análise da transcendência; III - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA.", porque 
foi contrariada a Súmula nº 461 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer que o ônus 
de comprovar os recolhimentos do FGTS é do empregador e determinar o pagamento de diferenças da 
FGTS, quanto ao período em que não há prova nos autos, deduzidos os valores pagos a idêntico título, 
nos moldes determinados pela sentença. Mantém-se o valor arbitrado às custas e à condenação. Processo: 
AIRR - 12581-95.2016.5.15.0114 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Gustavo 
Rezende Mitne, Agravado(s): VIVIANE BARBOSA SANTOS DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Matheus 
de Almeida Alves, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 12611-30.2017.5.15.0136 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PAULO ROBERTO UCCELI DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Luiz Fernando Sampel Bassinello, Agravado(s): SERVICO DE AGUA E 
ESGOTO DE PIRASSUNUNGA, Advogado: Dr. Renata Cassiano, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "EMPREGADO DE AUTARQUIA MUNICIPAL. 
REAJUSTES SALARIAIS. CONTROVÉRSIA SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI Nº 4.410/2013" e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 12708-
48.2016.5.15.0012 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
MATHEUS CAIO PASTRO DE ARRUDA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 
Recorrido(s): DANPOWER CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Ricardo Lorenzi 
Pupin, Advogado: Dr. Roliandro Antunes da Costa, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
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transcendência quanto ao tema "NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO RECLAMANTE PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO."; II - conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA 
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO RECLAMANTE PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.", porque foi 
contrariada a Súmula nº 74, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar nula a intimação 
feita em nome do advogado do reclamante, para o comparecimento deste à audiência de instrução, bem 
como todos os atos decorrentes (salvo quanto às provas já produzidas nos autos); e determinar o retorno 
dos autos à Vara de origem, a fim de que seja reaberta a instrução processual, com a intimação pessoal 
das partes para nova audiência de instrução, e, após, que prossiga no julgamento do feito como entender 
de direito. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: AIRR - 12952-31.2017.5.15.0015 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE FRANCA, Procuradora: 
Dra. Aline Petruci Camargo Monteiro, Agravado(s): TANIA ISAIAS DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Débora Serafim Cintra Franco da Rocha, Advogado: Dr. Tiago Alves Siqueira, Decisão: por 
unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: RR - 12960-18.2017.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Leonardo 
Fernandes Teixeira, Recorrido(s): ELIANA REGINA PASSARELLI, Advogado: Dr. Alexandre de 
Souza Matta, Recorrido(s): MAZA COMERCIAL E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, conhecer do Recurso de Revista 
por afronta ao artigo 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária imposta ao MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
julgando improcedente, em relação a ele, a pretensão deduzida em juízo. Processo: AIRR - 12968-
38.2017.5.15.0062 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE PROMISSÃO, Advogado: Dr. Adriano Cazzoli, Agravado(s): MARIA CELIA FLAVIO, Advogado: 
Dr. Axon Leonardo da Silva, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR - 14000-20.2009.5.04.0271 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): NEUZA SILVA DA SILVEIRA, Advogada: Dra. 
Vera Lúcia de Vasconcellos Bolzan, Recorrido(s): SANTOS & ALVES - ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, Advogado: Dr. Maurício Rogério Schneider, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE 
VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
Ag-ED-AIRR - 16122-97.2016.5.16.0021 da 16a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Pedro Luciano Moura Pinto de Carvalho, 
Agravado(s): MASV MARANHENSE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Advogado: Dr. Igor 
Sekeff, Advogado: Dr. Ívson Brito Maniçoba, Agravado(s): EVERALDO SILVA BORGES, Advogado: 
Dr. José Vieira Gomes Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo do Estado do 
Maranhão. Processo: RR - 16229-07.2017.5.16.0022 da 16a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
MARANHÃO - IFMA, Procuradora: Dra. Juliana Marques de Araújo Moura, Recorrido(s): SEBASTIAO 
PEDRO COSTA, Advogada: Dra. Annalys Campos Brito Lobato, Recorrido(s): DCN DESTAC 
CONSERVADORA NACIONAL LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia quanto ao tema "responsabilidade subsidiária da administração 
pública", não conhecer do Recurso de Revista. Processo: AIRR - 16682-38.2017.5.16.0010 da 16a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: 
Dr. Angelo Gomes Matos Neto, Agravado(s): ROSIANE DE SOUSA SANTOS, Advogado: Dr. 
Aristides Lima Fontenele, Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: ED-ARR - 17400-86.2008.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Embargante: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. - BANSICREDI E 
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OUTRO, Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, Embargado(a): JOSÉ NELSON LEAL, Advogada: 
Dra. Ivanice Martins da Silva Caon, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão apontada, acrescendo ao acórdão 
embargado os fundamentos ora lançados quanto à reversão das custas processuais e honorários periciais, 
com efeito modificativo. Processo: RR - 17500-06.2008.5.01.0080 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL, Recorrido(s): MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA MELO, Advogada: Dra. Renata 
Antunes de Andrade Monteiro, Recorrido(s): ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial. Processo: RRAg - 20018-96.2016.5.04.0017 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrente(s): MARILISE DA COSTA 
LONGHI, Advogada: Dra. Carolina Schroeder Alexandrino, Advogado: Dr. Jorge Henrique Tatim da 
Cruz, Agravado(s) e Recorrido(s): ABC IDIOMAS, Advogada: Dra. Daniela Amália Linden, Advogada: 
Dra. Rita de Cassia Ribeiro Fonseca, Advogada: Dra. Maria Cristina Escoto, Decisão: por unanimidade: I 
- negar provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
FALTA DE ANOTAÇÃO DA CTPS";II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 
PERÍODO DE GARANTIA DE EMPREGO JÁ EXAURIDO QUANDO DO AJUIZAMENTO DA 
RECLAMAÇÃO. DIREITO À INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA", por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial nº 399 da SbDI-1 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada 
ao pagamento de indenização correspondente aos salários e demais vantagens do período compreendido 
entre a data da dispensa e o final do período de estabilidade (cincos meses após o parto). Processo: RR - 
20019-31.2014.5.04.0121 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Cristiano Munhós Thormann, Procurador: Dr. Ricardo Silveira de 
Aquino, Recorrido(s): GILZANE WANGLON ANTUNES, Advogado: Dr. Vanessa Enderle Bohns, 
Recorrido(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Aquini 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da UNIÃO e excluí-la do polo 
passivo da lide. Processo: Ag-AIRR - 20077-89.2017.5.04.0004 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): CESAR AUGUSTO LORENZETTI, Advogado: Dr. Diego da Veiga Lima, 
Agravado(s): NICSA S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS, Agravado(s): NIAGARA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA, Advogado: Dr. Fábio da Gama Cerqueira Job, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ARR - 
20106-29.2014.5.04.0301 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s) e Recorrido(s): LETICIA ALVES MENDES, Advogado: Dr. Pedro Paulo da Silva Fraga, 
Agravado(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, 
Advogada: Dra. Fabiana Cristina Cavalheiro Pires, Decisão: por unanimidade: a) declarar prejudicado o 
exame da transcendência do recurso de revista e não conhecer do agravo de instrumento da reclamante; b) 
reconhecer a transcendência política do recurso de revista da reclamada; c) conhecer do recurso de revista 
da reclamada, por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Custas inalteradas. Processo: RR - 20149-
85.2017.5.04.0292 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Marcelo Horta Sanábio, Recorrido(s): ELISANGELA SILVEIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Arthur Orlando Dias Filho, Recorrido(s): ORIENTAL SEGURANCA PRIVADA 
EIRELI, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA"; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque contrariada a Súmula nº 331, V, do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL e excluí-lo do polo passivo da 
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lide. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: Ag-AIRR - 20262-49.2017.5.04.0030 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): NICOLAS OLIVEIRA DA SILVEIRA, 
Advogada: Dra. Paula de Aguiar Ribeiro, Advogado: Dr. Anderson da Cunha, Agravado(s): AST 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. André Fraga Della Mea, Advogado: Dr. Fellipe 
Guedes da Silveira, Agravado(s): CONDOMINIO RESIDENCIAL TERRA NOVA VISTA ALEGRE, 
Advogado: Dr. André Fraga Della Mea, Advogado: Dr. Fellipe Guedes da Silveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20276-
33.2017.5.04.0030 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): RODRIGO 
TRINDADE SCHMACHTENBERG, Advogada: Dra. Paula de Aguiar Ribeiro, Agravado(s): 
PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES, Advogada: Dra. Teresa Porto da Silveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 20400-
25.2008.5.02.0050 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Daniel Mandelli Martin Filho, Recorrido(s): MARISA LUIZA DE FREITAS, 
Advogado: Dr. Vanusa de Freitas, Recorrido(s): ORBRAL - ORGANIZAÇAO BRASILEIRA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas.;  Processo: RR - 20640-
70.2005.5.04.0403 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Lisandra Moraes de Azeredo, Procurador: Dr. Nei 
Fernando Marques Brum, Recorrido(s): JANETE CRISTINA RODRIGUES DA SILVEIRA, Advogada: 
Dra. Mara Regina Casara Guarese, Recorrido(s): PORTSERV - COOPERATIVA GAÚCHA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Elisa Soares Mombelli, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária imputada ao segundo reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicada a análise dos 
demais temas.;  Processo: RR - 20640-43.2006.5.02.0063 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): ALEXANDRE EDUARDO CALSAVARA, 
Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, Recorrido(s): GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Ricardo Fernandes Paula, Recorrido(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, 
Procuradora: Dra. Márcia Mônaco Marcondes Cezar, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por má-aplicação da Súmula nº 331, IV, 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO e excluí-la do polo passivo da lide. Processo: RR - 20667-
76.2018.5.04.0733 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
CALÇADOS BEIRA RIO S.A., Advogado: Dr. Angela Maria Raffainer Flores, Recorrido(s): 
MARGARETE MEDIANEIRA MORINELI, Advogado: Dr. Vinicius Cássio Swarowski, Advogada: 
Dra. Roseana Isabel Vogt Ozorio, Advogada: Dra. Lia Luciana Jost, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "REGIME DE COMPENSAÇÃO SEMANAL ADOTADO 
POR ACORDO INDIVIDUAL ESCRITO. VALIDADE"; II - conhecer do recurso de revista no que 
concerne à matéria "REGIME DE COMPENSAÇÃO SEMANAL ADOTADO POR ACORDO 
INDIVIDUAL ESCRITO. VALIDADE", porque foi contrariada a Súmula nº 85, I, desta Corte, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a validade do regime compensatório semanal adotado pela 
reclamada e excluir as horas extras. Fica mantido o valor arbitrado à condenação pelo acórdão recorrido. 
Processo: AIRR - 20834-48.2016.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Rebeca Santos Machado, 
Agravado(s): ADRIANE LEAL DE LIMA, Advogada: Dra. Janete Clair Mezzomo Zonatto, Agravado(s): 
GUSSIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: Ag-ARR 
- 20844-52.2016.5.04.0008 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
PAULO DE TARSO DO O PORTO, Advogada: Dra. Cecília de Araújo Costa, Advogado: Dr. Lúcio 
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Fernandes Furtado, Advogada: Dra. Bruna Santos Costa, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, 
Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE - GT E OUTROS, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, Advogado: Dr. Rodrigo 
Soares Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 20851-
96.2016.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, Procurador: Dr. Juliano de 
Angelis, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS MARTINS, Advogado: Dr. Marco Antônio 
Borges Silveira, Agravado(s): PROTELIMP SERVICOS DE PORTARIA, LIMPEZA E MAO-DE-
OBRA TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogada: Dra. Eliana Flôr de Souza, Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Processo: AIRR - 20935-69.2017.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL SA, Advogado: Dr. 
Marco Fridolin Sommer dos Santos, Agravado(s): PATRICIA SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. 
Diego Pedruzi, Advogado: Dr. Dayse Linchen, Advogada: Dra. Alessandra Souza Bonorino, 
Agravado(s): LABORAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Fernanda Fraga 
Diskin, Advogada: Dra. Luciane Lovato Faraco, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR - 
21008-69.2015.5.04.0002 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Carlos Roberto da Costa Aquines, Procurador: Dr. 
Procuradoria Geral do Município de Porto Alegre, Recorrido(s): LETICIA ANGELICA OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Samuel Colpo, Recorrido(s): COTRARIO - COOPERATIVA DE TRABALHO 
RIOGRANDENSE LTDA., Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" ; II - conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque contrariada a Súmula nº 
331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do município 
de Porto Alegre e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR - 21040-51.2000.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair 
José Perin, Recorrido(s): EDER LUÍS DA TRINDADE, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Fetter Nunes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. 
Fica prejudicada a análise dos demais temas. ;  Processo: RR - 21172-91.2016.5.04.0101 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procurador: Dr. 
Daniel Amaral Bezerra, Recorrido(s): CLEUSA MARIA DIAS DUARTE, Advogado: Dr. Ulisses 
Ferreira Pinto, Recorrido(s): TRADIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Mário Antônio Hubenthal Pellegrini Filho, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA"; II - conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", contrariada a 
Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária 
do Município de Pelotas e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR - 21175-13.2016.5.04.0015 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procuradora: Dra. Adriana Menezes de Simão Kuhn, Recorrido(s): KAIANA FERNANDA 
BRITO PERES, Advogado: Dr. Milton Alves dos Santos Bragança, Recorrido(s): CRV SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Diego Peixoto de Medeiros, Advogado: Dr. Rosangela 
Benetti Almeida, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA"; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque contrariada a Súmula nº 331, V, do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Rio 
Grande do Sul e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR - 21203-57.2016.5.04.0701 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Marcelo Luís Forte Pittol, Advogado: Dr. Vinicius Rieth 
de Moraes, Recorrido(s): MARTA REGINA SANGOI VASCONCELOS, Advogada: Dra. Glauber 
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Cristel Ortiz, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "NATUREZA 
JURÍDICA INDENIZATÓRIA DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADO 
NO CUSTEIO DO BENEFÍCIO"; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "NATUREZA 
JURÍDICA INDENIZATÓRIA DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADO 
NO CUSTEIO DO BENEFÍCIO", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reconhecer a natureza indenizatória da parcela auxílio-alimentação, e, por conseguinte, excluir da 
condenação os reflexos dessa parcela, inclusive, diferença de depósito de FGTS. Processo: RR - 21228-
52.2016.5.04.0028 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
LARISSA FERREIRA FAISTAUER DA SILVEIRA, Advogado: Dr. Tarcísio Jacob Gubiani, 
Recorrido(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, Advogada: Dra. Alessandra 
Vieira de Almeida, Decisão: por unanimidade: a) reconhecer a transcendência política do recurso de 
revista; b) conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 10, II, "b", do ADCT e contrariedade à 
Súmula 244, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir a indenização da estabilidade 
provisória desde a dispensa até cinco meses após o parto a ser apurados em liquidação de sentença. 
Mantido o valor da condenação, cujas custas ficam a cargo da reclamada. Processo: RR - 21278-
34.2015.5.04.0733 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: 
Dr. Marcelo Horta Sanábio, Recorrido(s): RENE DA SILVA, Advogada: Dra. Paula Pereira Kubiack, 
Recorrido(s): DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DAER/RS, 
Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Recorrido(s): EMPRESA GAÚCHA DE RODOVIAS S.A. - 
EGR, Advogado: Dr. Vinícius Ramos Garcia, Recorrido(s): CONTERRA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLENAGENS LTDA., Advogado: Dr. João Adalberto Medeiros Fernandes Júnior, Recorrido(s): 
CONPASUL CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Rômulo César Silva, Advogado: Dr. 
Orlando Sidney Selbach Gressler, Recorrido(s): COESUL-CONSTRUTORA EXTREMO SUL LTDA, 
Advogado: Dr. Alberi de Lima Silveira, Recorrido(s): EBRAX CONSTRUTORA LTDA., Advogado: Dr. 
Rosangela Benetti Almeida, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE. DONO DA OBRA. CONTRATO DE EMPREITADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA CERTA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191 DA SBDI-1 DO TST"; II - conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE. DONO DA OBRA. CONTRATO DE 
EMPREITADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CERTA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191 
DA SBDI-1 DO TST", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao DNIT, excluindo-o do 
polo passivo da lide. Prejudicado o exame dos temas remanescentes.;  Processo: Ag-AIRR - 21313-
40.2016.5.04.0771 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): BRF S.A., 
Advogado: Dr. Henrique José da Rocha, Agravado(s): ADAIR DA SILVA, Advogado: Dr. Alencar 
Wissmann Alves, Decisão: por unanimidade: I - determinar de reautuação para que seja inserido o 
marcador "Lei nº 13.015/2014"; II - negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 21439-
40.2015.5.04.0411 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Rebeca Santos Machado, Procuradora: Dra. Paula 
Ferreira Krieger, Agravado(s): VANESCA OLIVEIRA DA COSTA, Advogado: Dr. Debora de Martini 
Callegaro, Agravado(s): CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, Advogado: Dr. Cláudia Larratea 
Echeverria, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 21465-
04.2015.5.04.0002 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): LIQ CORP 
S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Agravado(s): LUCAS ESCOBAR DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Pablo Henrique Schuh do Nascimento, Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Gabriel Lopes Moreira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 
4º, do CPC de 2015. Processo: AIRR - 21503-67.2017.5.04.0221 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): DREBES & CIA LTDA., Advogado: Dr. Olindo Barcellos da 
Silva, Agravado(s): SINDICATO DOS CONDUTORES E AJUDANTES DE CONDUTORES EM 
TRANSPORTES DE CARGAS PROPRIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. 
Fabio Miguel Barrichello de Oliveira, Advogado: Dr. Fernanda Moura Rodrigues, Decisão: por 
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unanimidade: I - reconhecer a transcendência jurídica quanto aos temas "MULTA DO ART. 600 DA 
CLT" e "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO"; II - dar provimento ao Agravo de 
Instrumento da reclamada apenas quanto aos temas "MULTA DO ART. 600 DA CLT" e 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO" para destrancar o recurso de revista quanto 
a essas matérias, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes. Processo: RR - 21640-13.2008.5.03.0053 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogada: Dra. Vanessa Saraiva de 
Abreu, Recorrido(s): MARIA HOLANDA DE PAULA, Advogado: Dr. Leatriz Pereira Ferreira, 
Recorrido(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Germano Augusto 
Serafim Cota, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: AIRR - 21841-43.2007.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. 
Adriano da Silva Araújo, Agravado(s): MARCOS CAMPOS DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Rubens 
Santoro Neto, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Distrito Federal, com fundamento 
nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso Extraordinário. 
Processo: RR - 22600-21.2007.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JOSÉ ADMILSON RESENDE, Advogado: Dr. José Vicente Godoi Júnior, Recorrido(s): 
BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União. Processo: RR - 25511-35.2016.5.24.0005 
da 24a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): JOSÉ RICARDO PEREIRA, 
Advogado: Dr. Diones Canela, Recorrido(s): VIA VAREJO S/A, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves 
Torres Freire, Decisão: por unanimidade, julgar prejudicada a análise da transcendência e não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 26300-65.2010.5.23.0007 da 23a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - IFMT, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): LUCINEIDE SILVA DE ALCÂNTARA DA CRUZ, Advogado: Dr. Sônia Maria Greffe de 
Melo Santana, Recorrido(s): SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo 
passivo da lide. ;  Processo: RR - 26640-78.2005.5.20.0003 da 20a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): OPENMAX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Recorrido(s): LUCINEIDE 
LIBERATO DE SOUZA, Advogado: Dr. Fernando Felizola Freire Júnior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas. ;  Processo: RR - 26800-02.2009.5.04.0103 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): EVA DA SILVA MARTINS, Advogado: Dr. Marcelo Schneider 
Rodrigues, Recorrido(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas.;  Processo: RR - 27240-96.2005.5.20.0004 da 20a. Região, 
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Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Recorrido(s): JOANITA 
RODRIGUES SANTOS, Advogado: Dr. Fernando Felizola Freire Júnior, Recorrido(s): OPENMAX 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Francisco de Assis Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas.;  Processo: RR - 28100-50.2009.5.04.0571 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SILVANE DOS SANTOS RODRIGUES, Advogado: Dr. 
Liamar Johann Czyeski, Recorrido(s): PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. ;  
Processo: RR - 30440-06.2004.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Recorrido(s): GLEYDIMAR BATISTA ALVES, Advogado: Dr. Jomar 
Alves Moreno, Recorrido(s): VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA por 
má aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 30800-15.2006.5.01.0077 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Recorrido(s): RICARDO DUARTE GOMES, Advogado: Dr. Selênia Moreno Coutinho, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS 
LTDA. - COOTRAM, Advogado: Dr. Airton Brasil Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. ;  Processo: RR - 31440-70.2008.5.02.0319 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGF), Procuradora: 
Dra. Luciana Hoff, Recorrido(s): MARIA DE NAZARÉ DO ESPÍRITO SANTOS, Advogado: Dr. 
Jhonatan Nizer Mayer Rubloski, Advogada: Dra. Raquel Lopes de Oliveira, Recorrido(s): ORBRAL 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque 
foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária da UNIÃO e excluí-la do polo passivo da lide. Processo: RR - 33000-
16.2009.5.15.0104 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. 
Anselmo Prieto Alvarez, Recorrido(s): MARINEIDE FELIX LEITE SOARES, Advogado: Dr. José 
Francisco de Oliveira Coura, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 35400-40.2009.5.04.0611 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): MICHELE 
PAUSE DOS SANTOS SOARES, Advogado: Dr. Clori Paulo Fries, Recorrido(s): PLURI SERVICE 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao Instituto Nacional do Seguro Social. Processo: Ag-AIRR - 
41100-58.2009.5.05.0032 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos Fernando 
de Siqueira Castro, Agravado(s): LUIZ DANTE MERCURI E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos Artur 
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Chagas Ribeiro, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS, Advogado: Dr. Bruno 
Henrique de Oliveira Ferreira, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: RR - 42640-16.2003.5.01.0016 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. José Mauro Monteiro, Procurador: Dr. 
Jair José Perin, Recorrido(s): ROSÂNGELA FRANCISCO BRAGA, Advogado: Dr. Francisco Dias 
Ferreira, Recorrido(s): QUALITY SERVICE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. ;  Processo: RR - 44040-28.2007.5.09.0008 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO 
PARANÁ - UTFPR, Procurador: Dr. Benedito Gomes Barboza, Recorrido(s): EMBRASUL 
ORGANIZAÇÃO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA., Recorrido(s): LOIRDE 
TEREZINHA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Advogado: Dr. Alexandre 
Nishimura, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 44100-41.2011.5.21.0003 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procuradora: Dra. Eloisa Bezerra Guerreiro, Recorrido(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Flávio Costa de Góis, Recorrido(s): JOSMAR CASSIO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Arcelino Fernandes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado do Rio Grande do Norte. Processo: ED-RR - 44640-
49.2007.5.09.0008 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: SUELI 
APARECIDA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Advogado: Dr. Alexandre 
Nishimura, Embargado(a): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Embargado(a): EMBRASUL ORGANIZAÇÃO DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: RR - 45540-44.2005.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procurador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Recorrido(s): 
WALDERLINS MOREIRA MAIA, Advogado: Dr. Floriano Edmundo Poersch, Recorrido(s): UNIÃO 
DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E DO SUL DO AMAZONAS - UNI, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicados 
os temas remanescentes.;  Processo: RR - 46000-60.2008.5.02.0046 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): FLAVIANA MARIA DA SILVA, Advogado: Dr. Alceu Quintal, Recorrido(s): 
ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicados 
os temas remanescentes. ;  Processo: ED-AIRR - 46240-43.2008.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Alexandre Reybmm de Menezes, Advogada: Dra. Ana Virgínia 
Batista Lopes de Souza, Advogada: Dra. Agda da Silva Dias, Embargado(a): ASSESSORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA. - AGES, Advogado: Dr. Célio Ribeiro Barros, Embargado(a): 
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PAULO SILVANO LIMA DE JESUS E OUTRO, Advogada: Dra. Sílvia Barreira de Vargas, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
RR - 48340-78.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA 
TEREZINHA RODRIGUES GOMES, Advogado: Dr. Fernando Acunha, Advogado: Dr. Tarley Max da 
Silva Oliveira, Recorrido(s): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE 
VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicados 
os temas remanescentes.  ;  Processo: RR - 49440-67.2005.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Recorrido(s): 
AELBA DARC FERREIRA DA CRUZ, Advogado: Dr. Gaspar Reis da Silva, Recorrido(s): MÚLTIPLA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO 
STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente 
público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicados os temas remanescentes.;  Processo: 
RR - 49740-26.2005.5.10.0008 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Recorrido(s): DANIELLE 
NASCIMENTO DOS REIS, Advogado: Dr. Belchior Francisco de Castro, Recorrido(s): MÚLTIPLA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicados 
os temas remanescentes.;  Processo: RR - 50900-19.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL - IPHAN, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Recorrido(s): MASSA FALIDA de NEATNESS 
- LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Asdrúbal Montenegro Neto, Recorrido(s): 
NILTON JOSÉ SILVA DE SOUZA, Advogado: Dr. Carlos Franklin Paixão de Araújo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 51040-06.2008.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
IVONETE RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Francisco Barbosa de Morais, Recorrido(s): 
VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque 
foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicados 
os temas remanescentes. Processo: RR - 51740-14.2005.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC, Recorrido(s): MÍLTON MORAIS JÚNIOR, 
Advogado: Dr. Wanderley Campos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente 
público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicados os temas remanescentes.;  Processo: 
RR - 51900-64.2008.5.01.0074 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
PATRÍCIA DE OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Augusto de Souza Mallet, Recorrido(s): 
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FUTURA - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Dr. Jadir Ribeiro de Sousa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
ED-RR - 52240-78.2008.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: 
AIRTON LUIZ DE ARAÚJO OLINDA, Advogado: Dr. Tarso Gonçalves Vieira, Embargado(a): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): PARCERIA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: RR - 54640-79.2004.5.01.0059 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Dr. Bruno Hazan Carneiro, 
Recorrido(s): ANDRÉ LUIZ PEREIRA DO CARMO, Advogado: Dr. José Raimundo Frazão Filho, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - UNICARIOCA, Advogado: Dr. 
Júlia Del Blanco de Oliveira, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA, 
Advogada: Dra. Nair Nilza Perez de Rezende, Recorrido(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ, Advogada: Dra. Alessandra de Albuquerque Abelheira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
DETRAN e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR 
- 56200-77.2009.5.06.0015 da 6a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JOSÉ 
PERES DA SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Flávio José da Silva, Recorrido(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União. Processo: Ag-AIRR - 57000-
33.2008.5.04.0521 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
FERNANDA BRZOSTEK FABIANE, Advogado: Dr. Luís Alberto Esposito, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO NORTE DO RIO 
GRANDE DO SUL - SICREDI NORTE E OUTRO, Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, 
Agravado(s): BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. - BANSICREDI, Advogado: Dr. Eduardo Freire 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: RR - 59500-
40.2008.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Recorrido(s): CRISTINA 
FERNANDES DE LIMA, Advogado: Dr. Rubens Xavier dos Anjos Júnior, Recorrido(s): CONCRETA 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado do Rio de Janeiro. Processo: RR - 61600-
48.2008.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Sérgio Luiz Pinheiro Sant'Anna, 
Recorrido(s): MARIA GORETE PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Costa 
Bastos, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO 
DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Fiocruz por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública. Processo: RR - 63300-
58.2009.5.01.0036 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Fabiola Diogo 
Silva Maciel, Recorrido(s): CÉLIA RODRIGUES, Advogada: Dra. Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): 
LIMA SANTOS SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da ECT 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública. Processo: RR - 66340-13.2007.5.15.0106 da 
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15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, Procuradora: Dra. Camila Véspoli Pantoja, 
Recorrido(s): LUIZ FERNANDES, Advogado: Dr. Paulo Emmanuel Luna dos Anjos, Recorrido(s): 
ENGEMASA - ENGENHARIA E MATERIAS LTDA., Advogado: Dr. Reinaldo de Francisco 
Fernandes, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Neuma Dallaqua Costa, 
Recorrido(s): TRANSEGURO - BH TRANSPORTES DE VALORES E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
CARLOS e excluí-la do polo passivo da lide. Processo: RR - 67340-47.2005.5.14.0041 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA, Procurador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Procurador: Dr. Carla Fabrícia Rabelo 
Peron, Recorrido(s): IVANI CLAUDETE GROMANN, Advogado: Dr. José Jovino de Carvalho, 
Recorrido(s): PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária 
do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. ;  Processo: RR - 69600-
43.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, Procurador: Dr. Odilon Carpes 
Moraes Filho, Recorrido(s): ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA, Advogada: Dra. 
Norma Beatriz de Oliveira Brito, Recorrido(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Recorrido(s): 
MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA E SILVA, Advogado: Dr. Rubens Renato Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária da UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS e 
excluí-la do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 70040-03.2004.5.01.0070 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procuradora: Dra. Rozane Dias da Silva, Recorrido(s): HÉLIO CÂNDIDO DA SILVA, Advogada: Dra. 
Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): PROFISSIONAL DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. ;  
Processo: RR - 74700-66.2009.5.13.0026 da 13a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, Procurador: Dr. Gustavo Castro 
Bóia de Albuquerque, Recorrido(s): ERINALDO DE SOUZA DIAS, Advogado: Dr. Janduir Carneiro de 
Barros, Recorrido(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Dr. Fernando Antônio da Silva Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 
DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 75300-25.2007.5.02.0039 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): LEANDRO KIRCHNER CARVALHO, Advogado: Dr. 
Leandro Meloni, Advogado: Dr. Sandro Simões Meloni, Agravado(s): CONCEITO COMUNICACAO & 
MARKETING LTDA - ME, Agravado(s): CHARIF MALEK HIJAZI, Agravado(s): HANAN 
MUSTAPHA HIJAZI, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"DESPACHO DO JUIZ DA EXECUÇÃO QUE DETERMINA AO EXEQUENTE O CUMPRIMENTO 
DE DILIGÊNCIAS REFERENTES À INDICAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO PARA PENHORA. 
PETIÇÃO APRESENTADA PELO EXEQUENTE COM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E, 
SUCESSIVAMENTE, PEDIDO DE RECEBIMENTO COMO AGRAVO DE PETIÇÃO. 
POSSIBILIDADE"; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento apenas quanto ao tema "DESPACHO 
DO JUIZ DA EXECUÇÃO QUE DETERMINA AO EXEQUENTE O CUMPRIMENTO DE 
DILIGÊNCIAS REFERENTES À INDICAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO PARA PENHORA. 
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PETIÇÃO APRESENTADA PELO EXEQUENTE COM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E, 
SUCESSIVAMENTE, PEDIDO DE RECEBIMENTO COMO AGRAVO DE PETIÇÃO. 
POSSIBILIDADE" para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o 
processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 76440-76.2008.5.08.0206 da 8a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Amélia Paula Gurjão Sampaio 
Freitas, Recorrido(s): ANTÔNIO MONTEIRO SANCHES, Advogado: Dr. Ulisses Träsel, Recorrido(s): 
ISRAEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado 
o art. 5º, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade 
subsidiária da EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO e 
excluí-la do polo passivo da lide. Processo: ARR - 77200-91.2009.5.15.0142 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): ROBERTO 
APARECIDO LOFRANO, Advogado: Dr. Enivaldo Aparecido de Pietre, Agravante(s), Agravado(a) e 
Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Pricila Sabag Nicodemo, Advogada: Dra. 
Débora Ramos Larsen, Decisão: por unanimidade: I - determinar a reautuação do feito, para que seja 
excluído o indicador "Lei nº 13.467/2017"; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento do reclamante 
apenas quanto ao tema "ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. TRANSFERÊNCIAS SUCESSIVAS. 
PROVISORIEDADE CONFIGURADA" para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III - sobrestar o julgamento do agravo de instrumento do Banco do Brasil S.A. IV - reincluir o 
processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 77600-23.2009.5.05.0421 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Hélio Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): RAFAEL 
SANTOS DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Adriano Balbino Santos Júnior, Recorrido(s): DNA MÃO DE 
OBRA TEMPORÁRIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA 
TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicados os temas remanescentes. ;  Processo: RR - 79500-
34.2009.5.04.0303 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): OLNEI REMI MAYER, 
Advogado: Dr. Cláudio Acir Domingues, Recorrido(s): TEDE TRANSPORTES LTDA., Advogada: Dra. 
Elisane Helena Scavazza, Recorrido(s): MAKOM CALÇADOS E COMPONENTES LTDA., Advogado: 
Dr. Pedro Canisio Willrich, Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., 
Advogado: Dr. Rossana Rostirolla, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR - 79900-23.2009.5.13.0004 da 13a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Recorrido(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS LTDA., Recorrido(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA, Advogado: Dr. Eduardo 
Fragoso dos Santos, Recorrido(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
Procurador: Dr. Ijaí Nóbrega de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA 
TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA PARAÍBA - UFPB e excluí-la do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 83100-09.2007.5.05.0561 
da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): HÉLIO SANTOS NEPOMUCENO, Advogado: Dr. 
Francisco de Assis de Bragança Pimentel, Recorrido(s): MULTISERVI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Cesar de Souza Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por contrariedade à 
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Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. 
Processo: RR - 83200-79.2009.5.09.0658 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ARCELI WANDERLEI CORNELIUS, Advogada: Dra. Carla Martini, Recorrido(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrido(s): VIGILÂNCIA 
PEDROZO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União. Processo: RR - 84900-
82.2008.5.02.0444 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Recorrido(s): ANTÔNIO EUGÊNIO BISPO, Advogado: Dr. José Henrique Coelho, 
Recorrido(s): RETENSEAL EQUIPAMENTOS E VEDAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. 
Geraldo Luís Stevaux, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo 
passivo da lide.;  Processo: RR - 85340-67.2008.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, 
Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): ANTÔNIO IRENE RODRIGUES DE LIMA, 
Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): REMAN SEGURANÇA PRIVADA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 5º, II, da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da COMPANHIA NACIONAL 
DE ABASTECIMENTO - CONAB e excluí-la do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos 
demais temas. Processo: AIRR - 90100-19.2008.5.02.0461 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTIVOS LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): ANTÔNIO LIMA VEIGA JÚNIOR, Advogado: Dr. Clayton 
Eduardo Casal Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
RR - 91100-88.2009.5.19.0059 da 19a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira 
Freitas, Recorrido(s): JOSÉ MACIEL NUNES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Brunno Galvão Sampaio, 
Recorrido(s): IMPERIAL CONSTRUÇÕES, ADMINISTRAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
Ag-AIRR - 94900-20.2009.5.22.0002 da 22a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
FABRÍCIO OLIVEIRA AMORIM, Advogado: Dr. Ezequias de Assis Rosado, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo 
de retratação e dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo de instrumento; II - dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 
95240-90.2008.5.02.0022 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Marcela Nolasco Ferreira, Procurador: Dr. José Maurício Camargo de Laet, 
Recorrido(s): PALHETA REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA., Advogada: Dra. Ana Maria Cardoso de 
Almeida, Advogada: Dra. Denise Cristina Cório Figueira, Recorrido(s): CÍCERO ALVES DE LIMA, 
Advogado: Dr. Ademir Bento de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 
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DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Prejudicados os temas remanescentes. ;  Processo: RR - 95840-
22.2008.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marcelo José Leles 
Carvalho, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): JAQUELINE PEREIRA 
LIMA, Advogado: Dr. Aldenei de Souza e Silva Júnior, Recorrido(s): PROMPT EMPREGOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado 
o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade 
subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos 
demais temas. Processo: RR - 97400-89.2009.5.08.0118 da 8a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. 
Karina Rodrigues Leão da Silva, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO METINDJÀ KAYAPÓ - AMEKA, 
Recorrido(s): WELLIGTON PEREIRA GONZAGA, Advogada: Dra. Antonia Fabiana Monteiro Costa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, por má-aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 99440-09.2008.5.03.0089 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: 
Dr. Leonardo Canabrava Turra, Recorrido(s): MARIA DAS GRACAS MEDEIROS FERREIRA, 
Advogada: Dra. Vânia Maria Alvarenga Barbosa, Recorrido(s): ISABEL CRISTINA CAMARGOS 
COIMBRA - ME E OUTRO, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por má aplicação da Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo 
passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 99600-35.2008.5.01.0042 
da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Norevaldo Carvalho Moreira de Souza, Recorrido(s): 
EVANICE DE CASTRO ROCHA, Advogado: Dr. Mauro César dos Santos Ferraz, Recorrido(s): 
RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Edison 
Andrade de Barros Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,  por violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Fundação Oswaldo Cruz. Processo: AIRR - 100000-09.2011.5.21.0003 da 21a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procuradora: Dra. Tereza Cristina Ramalho Teixeira, Agravado(s): RENATA CORDEIRO DE 
ARAÚJO, Advogado: Dr. Erika Hackradt Dias, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST. ;  Processo: AIRR - 100061-71.2017.5.01.0242 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Procurador: Dr. Renata Cotrin Nacif, 
Agravado(s): RONILDO SILVA DE LIMA, Advogada: Dra. Flávia Leni Bichara da Glória, Agravado(s): 
BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Thiago Brock, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 100249-34.2016.5.01.0037 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 
- INFRAERO, Advogado: Dr. Marcos André Costa de Azevedo, Agravado(s): ALEX VITOR MARTINS 
DA ROCHA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Advogado: Dr. Fábio Fazani, 
Agravado(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 100283-96.2016.5.01.0202 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): VENÂNCIO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., Advogada: 
Dra. Carla Oliveira dos Santos, Agravado(s): MAURO ALVES DA ROCHA DO NASCIMENTO, 
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Advogado: Dr. Júlio Cláudio Correa, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa em 
relação ao tema "multa por Embargos de Declaração protelatórios", negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 100364-42.2017.5.01.0224 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, Procurador: Dr. Stefano Viana 
Bousquet, Agravado(s): JANAIA FERREIRA DO CARMO SANTOS, Advogado: Dr. Adalberto Cabral 
Brasil Júnior, Agravado(s): EMPRESA IGUAÇU DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Leila Cardoso dos Santos, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
jurídica da controvérsia apenas quanto ao tema "responsabilidade subsidiária da administração pública", 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 100419-30.2017.5.01.0244 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Renata 
Cristina Teixeira de Abreu, Agravado(s): GLAUSSULA AUGUSTO GLORIA, Advogado: Dr. Rodrigo 
Saud Jannotti, Agravado(s): ANGEL' S SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Alexandre da Silva Vieira, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 
100560-21.2016.5.01.0491 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): VENANCIO 
DE VASCONCELOS ALVES, Advogado: Dr. Sérgio Vasconcelos Rocha Júnior, Agravado(s): 
BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Gomes Netto, Agravado(s): 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, Decisão: por unanimidade, determinar a reautuação 
do feito a fim de fazer constar nos cadastros o marcador "Lei 13.467/2017". Acordam, ainda por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia apenas quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária da Administração Pública", negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Processo: AIRR - 100617-96.2017.5.01.0202 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Dr. Isis Maria de Azevedo, 
Agravado(s): JOSÉ MAURO DE SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Cézar Gomes Lameirão, 
Agravado(s): AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Luís Eduardo 
Guimarães Borges Barbosa, Advogado: Dr. Mário Henrique Guimarães Bittencourt, Decisão: por 
unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo de Instrumento e, reconhecendo a transcendência jurídica 
da controvérsia quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 100641-48.2017.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): WESLEY DOS SANTOS MOREIRA, Advogado: Dr. Diego 
Maldonado, Agravado(s): PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 
LTDA., Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. André Ricardo Smith da Costa, Advogado: Dr. Bruno Machado 
Colela Maciel, Decisão: por unanimidade: I) quanto ao tema "negativa de prestação jurisdicional", julgar 
prejudicado o exame dos critérios de transcendência do recurso de revista e não conhecer do agravo de 
instrumento; II) quanto aos temas "horas extras e intervalo intrajornada", julgar prejudicado o exame dos 
critérios de transcendência do recurso de revista e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 100660-50.2016.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): 
VERA LÚCIA LOPES MONTEIRO, Advogado: Dr. Márcia Cristina Peixoto de Hollanda, Agravado(s): 
OBRA SOCIAL JOÃO BATISTA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 100814-22.2017.5.01.0244 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): EVERALDO PESSOA DA SILVA, Advogada: Dra. Marinalva da 
Silva, Agravado(s): TRATTORE - SERVICOS PREDIAIS LTDA, Advogado: Dr. Cristiano Soares 
Gomes, Agravado(s): ENGE PRAT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Marcos de 
Souza Grossi, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "INÉPCIA DA 
INICIAL. PEDIDO QUE NÃO CONSTA DO ROL. CAUSA DE PEDIR FUNDAMENTADA. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA/SOLIDÁRIA" e dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes. Processo: AIRR - 100866-14.2016.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, Advogado: 
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Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): MARCOS ANTÔNIO DUARTE, Advogada: Dra. 
Madalena Sabino Tymkiw, Agravado(s): MAINCRANE - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Roseane Feitoza Santos Moscowitch, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 100938-74.2016.5.01.0006 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 
- INFRAERO, Advogado: Dr. Renato Trindade do Amaral, Agravado(s): MARGARETH MUNIZ D 
AGUILA, Advogado: Dr. Carlos José Fernandes Rodrigues, Advogado: Dr. José Fernando Pereira 
Carvalhido, Agravado(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 101007-51.2017.5.01.0013 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): LUÍS FERNANDO MARINHO, Advogada: Dra. 
Cristiane Salathiel da Silva, Agravado(s): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - 
COMLURB, Advogado: Dr. Marcos de Freitas Bernardo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo 
de Instrumento e, afastando a transcendência da causa, negar provimento ao apelo. Processo: AIRR - 
101138-23.2017.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Henrique Luiz Corrêa, Agravado(s): 
THIAGO FELLIPE SILVA PEREIRA, Advogado: Dr. Fernando Wagner Pacheco de Santana, 
Agravado(s): EMPRESA IGUAÇU DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: RR - 101240-75.2007.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Procurador: Dr. Diogo Palau 
Flores dos Santos, Recorrido(s): TATIANE MARTINS DA SILVA BOHNERT, Advogada: Dra. Larissa 
Nascente Guimarães Leston, Recorrido(s): ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E 
INFORMÁTICA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao 
artigo 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária imposta à União, julgando improcedente, em relação a ela, a pretensão 
deduzida em juízo. Processo: AIRR - 101286-07.2016.5.01.0002 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): PAULO HENRIQUE VIEIRA CANARIM, Advogado: Dr. Luciano Barros 
Rodrigues Gago, Advogado: Dr. Carla Ferreira Rama Mathias, Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Thiago Brock, Agravado(s): PROL STAFF LTDA. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Karla Maia Peixoto de Vasconcellos Rocha, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 
101302-33.2016.5.01.0075 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Renata Cristina Teixeira de Abreu, Agravado(s): RENATO PAULINO, 
Advogado: Dr. Jonadab Carmo de Sousa, Agravado(s): ARTEL RECURSOS HUMANOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Ralf Adriano Martins, Agravado(s): SIMETRIA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 101389-52.2016.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim 
Nacif, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, 
Agravado(s): MONIQUE ANTUNES PESENTI RANGEL, Advogado: Dr. Rodrigo Spindola Gomes dos 
Santos, Advogado: Dr. Sérgio Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Rafael Spindola Gomes dos Santos, 
Agravado(s): PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo de Fojo, Advogada: Dra. Laís Marchetti Zaparolli, 
Advogado: Dr. Roberto Ricomini Piccelli, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
jurídica da controvérsia quanto ao tema "responsabilidade subsidiária da administração pública", negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 101430-20.2017.5.01.0204 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, 
Procurador: Dr. Isis Maria de Azevedo, Procurador: Dr. Amaury Lopes de Almeida Nogueira, 
Agravado(s): NATAN MUNIZ XAVIER, Advogado: Dr. Roberto Maia Silva da Fonseca, Agravado(s): 
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AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Luís Eduardo Guimarães 
Borges Barbosa, Advogado: Dr. Mário Henrique Guimarães Bittencourt, Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Processo: AIRR - 101431-29.2017.5.01.0002 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, 
Agravado(s): ROSELANEA SOARES DANTAS, Advogado: Dr. Walter Eduardo Machado, 
Agravado(s): PROL STAFF LTDA., Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Furtado, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: RR - 101446-16.2017.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, Procurador: Dr. Rafael Maia 
Guanaes, Recorrido(s): RENATO MORAES FELICIO, Advogada: Dra. Flávia Leni Bichara da Glória, 
Recorrido(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: 
AIRR - 101677-75.2017.5.01.0244 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 
Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s): REGINA CELIA LOPES DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Sonia Maria Mazza Ramos, Agravado(s): ANGEL'S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Advogado: Dr. Alexandre da Silva Vieira, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
jurídica da controvérsia apenas quanto ao tema "responsabilidade subsidiária da Administração Pública - 
configuração", negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR - 101681-73.2016.5.01.0042 
da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Advogada: Dra. Iane 
Rios Esquerdo, Recorrido(s): MARIA HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. César 
Romero Vianna Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à 
Súmula Vinculante 4 do STF, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
de diferenças do auxílio-alimentação, julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial. Custas 
invertidas a cargo da reclamante, dispensada do recolhimento por ser beneficiária da justiça gratuita. 
Processo: RR - 101700-02.2008.5.15.0097 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Alessandra Seccacci Resch, Recorrido(s): R.C.G. - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogada: Dra. Luciana Cristina Elias de Oliveira, Recorrido(s): ISRAEL FRANCISCO DE 
PAULO, Advogada: Dra. Maria Gilce Romualdo Regonato, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 
Processo: AIRR - 101708-61.2016.5.01.0008 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, 
Agravado(s): VERA REGINA PACHECO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcelo Fernandes Bispo, 
Agravado(s): PROL STAFF LTDA., Advogado: Dr. Thiago Brock, Advogado: Dr. Luigi Cataldo Batista, 
Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes 
Netto, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Netto, Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao 
agravo de instrumento do ente público. Processo: AIRR - 101821-86.2016.5.01.0243 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Waldir Zagaglia, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, Agravado(s): JORGE 
DE OLIVEIRA CARDOSO, Advogado: Dr. Allan de Oliveira Campos, Agravado(s): CONSTRUIR 
FACILITIES ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Blanca Maria Braga Fantoni, 
Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 101862-26.2017.5.01.0079 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Mauricio Carlos 
Ribeiro, Agravado(s): MARIA LÚCIA DA SILVA FERREIRA, Advogado: Dr. Fábio Fabrício da Silva, 
Agravado(s): SECOMAT SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL LTDA, Agravado(s): JPF 
ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
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jurídica da controvérsia apenas quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 101923-08.2016.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Renata Cristina Teixeira de Abreu, 
Agravado(s): DEILDES DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Valdir Araújo de Almeida Santos, Agravado(s): 
RVF SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RRAg - 
101947-46.2016.5.01.0079 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): VIA VAREJO S/A, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco 
Nascimbem Chadid, Agravante, Recorrente e Agravado: ALEXANDRA CAVALCANTI DA SILVA, 
Advogada: Dra. Isabel de Lemos Pereira Belinha, Decisão: por unanimidade: a) julgar prejudicado o 
exame da transcendência do recurso de revista da reclamada e negar provimento ao seu agravo de 
instrumento; b) não reconhecer os critérios da transcendência do recurso de revista da reclamante no 
tocante ao temas "diferenças de comissões por vendas a prazo", "acúmulo de função" e "honorários 
advocatícios - ausência de credencial sindical" e negar provimento ao agravo de instrumento com respeito 
aos aludidos temas; c) reconhecer a transcendência política do recurso de revista da reclamante no que 
tange ao tema "indenização por danos morais - uso de uniforme com logomarcas de produtos 
comercializados - uso de imagem"; d) conhecer do recurso de revista da reclamante apenas no que diz 
respeito ao tópico "indenização por danos morais - uso de uniforme com logomarcas de produtos 
comercializados - uso de imagem", por violação do artigo 5º, V e X, da CF, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar a reclamada ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 
5.000,00, com atualização monetária conforme preconiza a Súmula 439 do TST. Custas inalteradas. 
Processo: AIRR - 102004-79.2017.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas 
Bastos, Agravado(s): MONIQUE DA SILVA, Advogada: Dra. Simone de Azevedo Gomes, Agravado(s): 
BASE PETRÓLEO E GÁS S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. Soraia Ghassan Saleh, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 102385-93.2017.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): CARLOS ADRIANO SOUZA 
DA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo Rodrigues Sarmanho, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: RR - 102600-78.2005.5.02.0023 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 
Advogado: Dr. Alexandre Reybmm de Menezes, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): 
RICARDO CIRQUEIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Antônia Conceição Barbosa, Recorrido(s): 
OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária 
do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR - 102791-21.2016.5.01.0491 
da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): FIDELINO 
NICANOR DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Solon Tepedino Jaffé, Recorrido(s): EMPRESA DE 
MINERACAO DE AGUAS SANT'ANNA LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. Bruno Bernardo Plaza, 
Advogado: Dr. Sérgio Ricardo da Silva e Silva, Recorrido(s): TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA, 
Advogado: Dr. Darin José Soares Fares, Decisão: por unanimidade: a) reconhecer a transcendência 
política do recurso de revista acerca das "horas extras e intervalo intrajornada referente aos meses em que 
a reclamada não apresentou os cartões de ponto"; b) conhecer do recurso de revista no que diz respeito ao 
tópico "horas extras e intervalo intrajornada referente aos meses em que a reclamada não apresentou os 
cartões de ponto", por contrariedade à Súmula 338, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para, aplicando a confissão ficta da reclamada, deferir ao reclamante o pagamento de horas extras e 
intervalo intrajornada, e reflexos, referentes aos meses nos quais não foram apresentados os controles de 
jornada, conforme jornada alegada na exordial, ficando desde já autorizado as deduções dos pagamentos 
de horas extras dos aludidos meses porventura já realizados pela empregadora. Acresça-se à condenação 
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o valor de R$ 5.000,00 e custas acrescidas em R$ 100,00 pela reclamada. Processo: RR - 103040-
57.2005.5.01.0070 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Jair José Perin, Recorrido(s): ELISANGELA DE SOUZA BATISTA, Advogada: Dra. 
Cláudia Cristina de Carvalho Basílio, Recorrido(s): LSA - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao artigo 71, § 1º, da Lei n.º 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
imposta à União, julgando improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. Prejudicado o 
exame do tema remanescente trazido nas razões do Recurso de Revista. Processo: RR - 106400-
85.2009.5.15.0032 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Luiz Augusto Zamuner, Recorrido(s): MICHELE ROBERTA RAMOS GOMES, 
Advogado: Dr. Thiago Chohfi, Recorrido(s): RH SISTEM SISTEMA DE LOCAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao artigo 71, 
§ 1º, da Lei n.º 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária imposta à União, julgando improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. 
Prejudicado o exame do tema remanescente trazido nas razões do Recurso de Revista. Processo: RR - 
107200-46.2007.5.01.0009 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Giovana Moreira Porchéra, Recorrido(s): 
CANDIDA MARIANA BRAGA, Advogada: Dra. Vanessa Lírio Barroso, Recorrido(s): LIONS CLUBE 
RIO DE JANEIRO  -  ILHA DO GOVERNADOR, Advogado: Dr. Hércules Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR 
- 107340-09.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ZILDAMIR 
PINHEIRO, Advogado: Dr. Fernando Acunha, Advogado: Dr. Tarley Max da Silva Oliveira, 
Recorrido(s): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por afronta ao artigo 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária imposta à União, julgando improcedente, em 
relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. Prejudicado o exame dos demais temas suscitados nas 
razões do Recurso de Revista. Processo: RR - 107840-88.2007.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ANA PAULA CAMARGO VIEIRA, Advogado: Dr. Nilson Ferreira Gomes Filho, 
Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC (INSOLVENTE CIVIL), Advogado: Dr. 
Manuel Antônio Angulo Lopez, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta 
ao artigo 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária imposta à União, julgando improcedente, em relação a ela, a pretensão 
deduzida em juízo. Prejudicado o exame do tema remanescente suscitado nas razões do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 107900-15.2006.5.02.0434 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Recorrido(s): JOSÉ JÚLIO DE 
SENA, Advogado: Dr. Fábio João Bassoli, Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação a que alude o artigo 1.030, II, do 
Código de Processo Civil, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária", por afronta ao artigo 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária imposta à União, julgando improcedente, em 
relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. Processo: ED-RR - 110240-15.2006.5.02.0083 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: LUIZ MARIANO DA SILVA, Advogado: 
Dr. Walter Wiliam Ripper, Advogado: Dr. Wilton Assis de Carvalho, Embargado(a): INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, Procurador: Dr. Thiago Luís 
Sombra, Procurador: Dr. Newton Borali, Embargado(a): SIGMA SYSTEM SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: RR - 110400-27.2008.5.02.0291 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
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Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Paulo Gonçalves Silva Filho, Recorrido(s): WANDERLEI AUGUSTO PEREIRA, 
Advogada: Dra. Ângela Maria Novaes, Recorrido(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. 
Processo: RR - 111000-26.2009.5.05.0551 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Walsimar dos Santos Brandão, Recorrido(s): 
CARISVALDO PEREIRA SANTOS, Advogado: Dr. Joaquim Caires Rocha, Recorrido(s): 
ALTERNATIVA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogada: Dra. Gicela Alves 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por má-aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do 
polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 111540-
73.2006.5.01.0007 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): FRANCISCA VICENTE DE LIMA 
BARBOSA, Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Recorrido(s): MULTIPROF COOPERATIVA 
MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Advogada: Dra. Aline Corrêa Cyrino de Oliveira, 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por afronta ao artigo 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária imposta à União, julgando improcedente, em relação a ela, a 
pretensão deduzida em juízo. Prejudicado o exame do tema remanescente trazido nas razões do Recurso 
de Revista. Processo: RR - 114700-87.2007.5.01.0002 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Jaqueline 
Ripper Nogueira do Vale Cuntin Perez, Recorrido(s): MARIA LÚCIA DO NASCIMENTO BASTOS, 
Advogada: Dra. Heloísa Prokopiuk, Recorrido(s): NUTRISA ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Fernando Menescal Kalache, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: AIRR - 116000-27.2009.5.02.0442 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JEAN DOUGLAS CÉSAR DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Maurício Baltazar de Lima, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário; III- declarar incabível juízo de retratação quanto ao tema "juros de mora", uma vez que 
não cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os fundamentos da 
decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: RR - 118700-35.2007.5.02.0445 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): FÁBIO RENATO PINHO, Advogado: Dr. Elizeu da Silva, Recorrido(s): 
PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, deixar de exercer o juízo de 
retratação a que alude o artigo 1.030, II, do Código de Processo Civil, e determinar a remessa dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte superior para o regular prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 120040-
13.2008.5.09.0662 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DAVID FERREIRA BORGES, 
Advogado: Dr. Cleverson Tomazoni Michel, Agravado(s): PROVIBRAS LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação a que alude 
o artigo 1.030, II, do Código de Processo Civil, e determinar a remessa dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte superior para o regular prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 121540-59.2006.5.10.0015 da 
10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA ROSALINA OLIVEIRA DA SILVA, Advogada: 
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Dra. Beatriz Pereira, Agravado(s): DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - no exercício do juízo de retratação a que alude o artigo 1.030, II, do Código de Processo 
Civil, dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 
122700-44.2007.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ BARNABE FILHO, 
Advogado: Dr. Marcello Peral Hamed Humar, Agravado(s): TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade: I - no exercício do juízo de retratação a que alude o artigo 1.030, II, do Código de 
Processo Civil, dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, 
determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. 
Processo: AIRR - 126641-73.2006.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Fabiana Mello Mulato, 
Agravado(s): MARIA AFLAUSINA DE JESUS E SILVA, Advogada: Dra. Maria Raquel Mendes Gaia, 
Agravado(s): TECNOSERVE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA., Advogado: Dr. 
Anderson Aparecido Pierobon, Decisão: por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação a que 
alude o artigo 1.030, II, do Código de Processo Civil, e determinar a remessa dos autos à Vice-
Presidência desta Corte superior para o regular prosseguimento do feito. Processo: RR - 128500-
47.2008.5.02.0447 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO, Procurador: Dr. Marcelo Wehby, Recorrido(s): 
MILTON BASTOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ranier Batista Lucas, Recorrido(s): C SPECIALIST 
SERVIÇOS DE RETAGUARDA DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 128900-13.2009.5.12.0006 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): VANDERLEI CARDOSO DA SILVA, Advogado: Dr. João Batista 
Fagundes, Recorrido(s): VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Advogado: Dr. Alecsandra Rubim Chiaradia, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por afronta ao artigo 71, § 1º, da Lei n.º 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
imposta à União, julgando improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. Prejudicado o 
exame dos demais temas trazidos nas razões do Recurso de Revista. Processo: RR - 129100-
04.2008.5.17.0010 da 17a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Dra. Maria Madalena Selvatici Baltazar, Recorrido(s): 
DULCEMAR ZAMBON, Advogada: Dra. Maria Helena Plazzi Carrareto, Recorrido(s): 
CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA., Advogado: Dr. Orcy Pimenta Rocio, Recorrido(s): 
GERALDO J . COAN & COMPANHIA LTDA., Advogada: Dra. Ana Carolina Fabri Assumpção 
Olyntho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: Ag-AIRR 
- 132200-47.2005.5.02.0023 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
TEC-CIVIL CONSTRUÇÕES S/C LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Alberto Squassoni, Advogado: Dr. 
João Rafael de Mello Alcântara, Agravado(s): FLORIPES SAMARTIM, Advogado: Dr. Átila Augusto 
dos Santos, Agravado(s): BENEDITO SOARES CAVALCANTE, Advogado: Dr. Antônio Rosella, 
Agravado(s): JOSÉ ROBERTO BEZERRA, Decisão: por unanimidade, nega provimento ao agravo. 
Processo: RR - 132840-16.2008.5.08.0205 da 8a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Julhiano César Avelar, Recorrido(s): GABRIEL 
OLIVEIRA MOREIRA, Advogado: Dr. Sidney Pelaes de Avis, Recorrido(s): SEGURANÇA PRIVADA 
LTDA. - SERPOL, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
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mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. ;  Processo: RR - 136600-
24.2008.5.01.0057 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Giovanna Moreira Porchéra, Recorrido(s): 
CLÁUDIO ANTÔNIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Rodrigo Scarpini Lessa, Recorrido(s): ARCA DA 
ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Karla Luiza Caiana Gomes de Brito 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas.  ;  Processo: RR - 
139200-36.2005.5.04.0252 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO, 
Procurador: Dr. João Carlos Miranda de Sá e Benevides, Procurador: Dr. Jair José Perin, Recorrido(s): 
ANA MARIA LAPINSKI NEVES, Advogado: Dr. Valmor Bonfadini, Recorrido(s): JASET - JATO 
D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, deixar 
de exercer o juízo de retratação a que alude o artigo 1.030, II, do Código de Processo Civil, e determinar a 
remessa dos autos à Vice-Presidência desta Corte superior para o regular prosseguimento do feito. 
Processo: RR - 140140-41.2008.5.08.0201 da 8a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Orislan de Sousa Lima, Procurador: Dr. Davi 
Machado Evangelista, Recorrido(s): RAIMUNDO NONATO CORDEIRO PINHEIRO, Advogado: Dr. 
Sidney Pelaes de Avis, Recorrido(s): ISRAEL VIGILÂNCIA TRANSPORTE DE VALORES LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. 
Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 140600-16.2009.5.15.0066 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Antônio Augusto Bennini, Recorrido(s): MILCILENE OLIVEIRA 
SOUSA, Advogado: Dr. Vanessa Granato, Recorrido(s): FUTURA SERVIÇOS E SANEAMENTOS 
LTDA. - ME, Advogado: Dr. João Rafael de Souza Prata, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente 
público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. 
Processo: RR - 140700-51.2005.5.01.0049 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): COSME 
HENRIQUE SANTOS DE SOUZA E OUTRA, Advogada: Dra. Solange Maria de Souza, Recorrido(s): 
FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Recorrido(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao artigo 71, 
§ 1º, da Lei n.º 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária imposta à União, julgando improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. 
Processo: AIRR - 142500-55.2009.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procurador: Dr. Guilherme Malaguti Spina, Agravado(s): IZABEL CANDIDA VIEIRA DE 
AGUIAR, Advogado: Dr. Mônica da Silva Palma Souza, Agravado(s): SERVECLEANING SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao 
recurso do CEETEPS, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B 
do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário. Processo: RR - 143000-85.2009.5.01.0003 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa 
Grinsztejn, Recorrido(s): LEANDRO ARAGÃO DA SILVA, Advogado: Dr. André de Carvalho Chagas 
da Silva, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
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prejudicada a análise dos demais temas. Processo: Ag-AIRR - 144700-13.2009.5.15.0034 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. José Francisco Rossetto, Agravado(s): 
ANA MARIA CERQUEIRA, Advogado: Dr. João Batista Tessarini, Agravado(s): SERVECLEANING 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 146100-64.2008.5.02.0291 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Giselle Cristina Nassif Elias, Recorrido(s): ALANCASSIO 
BATISTA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Paulo Rogério da Costa e Silva, Recorrido(s): FORTE'S 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Processo: RR - 
146840-43.2008.5.11.0009 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): NILCE DANIELE 
ALFAIA CABRAL, Advogado: Dr. Dagmo Varela da Cunha, Recorrido(s): CACTUS LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à 
Súmula n.º 331, V, deste Tribunal Superior, em decorrência de sua má-aplicação, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária imposta à União, julgando 
improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. Processo: Ag-AIRR - 149800-
06.2011.5.21.0003 da 21a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Dra. Rosali Dias de Araújo Pinheiro, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Agravado(s): PAULA 
ÂNGELA DE FRANÇA, Advogado: Dr. Jean Carlos Varela Aquino, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 151500-
45.2009.5.06.0022 da 6a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: 
Dra. Ana Paula Evangelista de Araújo, Procuradora: Dra. Maria da Conceição de Souza Vicente, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Maria Clara Leal Vasconcelos, Recorrido(s): 
DEILSON LIMA DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Mirtes Rodrigues Silva, Recorrido(s): E&S 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Pablo Bismak Oliveira Leite, Recorrido(s): SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, Advogado: Dr. Jorge Augusto Cavalcanti 
Beltrão, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhes provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária dos entes públicos 
reclamados(DNIT e UNIÃO) e excluí-los do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais 
temas. Processo: RR - 152000-24.2005.5.02.0003 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Dra. Natália Karine Pereira, Advogada: Dra. Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): EVANILDO 
LEOPOLDINO SANTOS, Advogado: Dr. Sílvio José de Lima, Recorrido(s): COMPANHIA DE 
ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, Advogada: Dra. Sandra Barbosa Wada, Recorrido(s): OFFICIO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT e excluí-la do polo passivo da lide. 
Processo: RR - 152040-76.2007.5.18.0007 da 18a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Recorrido(s): WELLINGTON DA SILVA 
REZENDE, Advogada: Dra. Alessandra Ribeiro, Recorrido(s): SERVICE WAY LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao artigo 71, 
§ 1º, da Lei n.º 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária imposta à União, julgando improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. 
Prejudicado o exame do tema remanescente trazido nas razões do Recurso de Revista. Processo: AIRR - 
152200-38.2013.5.13.0005 da 13a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
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Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, Procurador: Dr. Mário Nicola Delgado Porto, Agravado(s): 
ADRIANA CAETANO DE MELO E OUTRAS, Advogado: Dr. Almir Fernandes da Silva, Agravado(s): 
FAMA TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso do Estado da Paraíba, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar 
o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes. Processo: RR - 156000-34.2007.5.02.0444 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA 
SOUZA, Procurador: Dr. Felipe Gonçalves Fernandes, Recorrido(s): ADEMILTON MANOEL 
GONÇALO, Advogado: Dr. Daniel Fernandes Marques, Recorrido(s): PHANTON SECURITY 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR - 157700-17.2009.5.15.0152 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira 
Menicucci, Procurador: Dr. Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Recorrido(s): JOSÉ CRUZ SANTANA E 
OUTROS, Advogado: Dr. Adevair André, Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Rosenthal, Decisão: por 
unanimidade: I) conhecer do recurso de revista da CEETEPS por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída à entidade pública; II) declarar incabível juízo de retratação quanto ao tema "juros de mora", 
uma vez que não cabe juízo de retratação para tema recursal cuja matéria não tem relação com os 
fundamentos da decisão proferida pelo STF na ADC 16-DF. Processo: RR - 158500-85.2007.5.01.0061 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO 
CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Mauro Fernando Ferreira Guimarães Camarinha, Recorrido(s): ANA 
MARIA GOMES ALVES, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Costa Bastos, Recorrido(s): COOPERATIVA 
DE TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, por má aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas. Processo: AIRR - 167940-59.2002.5.01.0036 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Regina Viana 
Daher, Procuradora: Dra. Suzana Mejia, Agravado(s): ORBEL ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Sérgio Gomes dos Santos, Agravado(s): JUREMA PAES CAMARGO, 
Advogada: Dra. Márcia dos Santos Machado de Almeida, Decisão: por unanimidade, deixar de exercer o 
juízo de retratação a que alude o artigo 1.030, II, do Código de Processo Civil, e determinar a remessa dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte superior para o regular prosseguimento do feito. Processo: RR - 
168700-34.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): 
LUCIANA DA SILVA PEREIRA, Advogado: Dr. José Luiz da Silva Mafalda, Recorrido(s): REAÇÃO 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR - 168740-19.2005.5.01.0057 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): LUIZ FERNANDO GERMANO JÚNIOR, Advogada: Dra. Carla Alves 
Petersen Corrêa, Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO DE AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL - OACI, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao artigo 71, § 1º, da Lei n.º 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
imposta à União, julgando improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. Processo: Ag-
AIRR - 170000-60.2008.5.20.0005 da 20a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
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Agravante(s): ESTADO DE SERGIPE, Procurador: Dr. Samuel Oliveira Alves, Agravado(s): NILSON 
FERREIRA GERSON, Agravado(s): BRASIL VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: Ag-AIRR - 
173400-74.2007.5.02.0472 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
AUTOMASA MAUÁ COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA., Advogado: Dr. Levi Correia, 
Agravado(s): DANIEL ALVES BARBOSA, Advogado: Dr. Jair José Monteiro de Souza, Agravado(s): 
MASSA FALIDA de PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. , 
Advogado: Dr. Asdrúbal Montenegro Neto, Advogado: Dr. Breno Hugo Silva Giamatei, Agravado(s): 
CONAP EMPRESA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno 
Cardoso Furtado, Agravado(s): JFH EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. 
Alex Sandro de Lima, Agravado(s): SALVAGUARDA SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dr. Carlos Renato Sorbile, Agravado(s): BIGMIKE ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Rui Pinheiro Júnior, Advogado: Dr. André Rodrigues 
Yamanaka, Agravado(s): HUMANITAS ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL PRIVADA S/C LTDA., 
Advogado: Dr. Lamartine Braga Côrtes Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e 
aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: 
RR - 173800-13.2009.5.02.0054 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP E OUTRO, 
Procuradora: Dra. Teresa Cristina Della Mônica Kodama, Recorrido(s): KLEBER AUGUSTO 
MARQUES DE SANTANA, Advogado: Dr. Cleden de Moraes Barros, Recorrido(s): MASSA FALIDA 
de CONSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA., Advogado: Dr. José Roberto dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária dos entes públicos reclamados e excluí-los do polo passivo da 
lide. Processo: AIRR - 185400-85.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Nelson Nemo Franchini 
Marisco, Agravado(s): ALBERTO LUÍS DA SILVA GOULART E OUTROS, Advogada: Dra. Eleonora 
Galant, Agravado(s): REAÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Município de Porto Alegre, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir 
o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 189200-17.2009.5.05.0561 da 
5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): IMPACTO MÃO DE OBRA LTDA., 
Recorrido(s): ELIENE FÉLIX DOS SANTOS, Advogado: Dr. Cassila Gonçalves de Sena, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União. 
Processo: RR - 193800-61.2008.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Cláudia Beatriz Maia Silva, Recorrido(s): MARCOS AURÉLIO FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Keila Zibordi Moraes Carvalho, Recorrido(s): SARASAMPA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída à Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Processo: RR - 202440-74.2005.5.02.0051 da 2a. 
Região, corre junto com RR - 202441-59.2005.5.02.0051, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Maria Elisa 
Pachi, Recorrido(s): ANTÔNIO MARCOS GOMES, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, 
Recorrido(s): SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - SPTRANS, Advogada: Dra. Ana Maria Ferreira, 
Advogada: Dra. Laura Lopes de Araújo Maia, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Recorrido(s): OFFÍCIO 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da 
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FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO e excluí-la do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 202441-59.2005.5.02.0051 da 2a. Região, corre 
junto com RR - 202440-74.2005.5.02.0051, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANTÔNIO MARCOS 
GOMES, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, Recorrido(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Maria Elisa Pachi, Recorrido(s): SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - 
SPTRANS, Advogada: Dra. Laura Lopes de Araújo Maia, Advogada: Dra. Marluce Maria de Paula, 
Advogada: Dra. Ana Maria Ferreira, Advogado: Dr. Servio de Campos, Advogada: Dra. Maria Antonietta 
Mascaro, Recorrido(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária da UNIÃO e excluí-la do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos 
demais temas. Processo: RR - 208000-05.2009.5.02.0003 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Dra. Maria Cecilia Fontana Saez, Recorrido(s): ANA LÚCIA COSTA PEREIRA, Advogada: Dra. 
Vanusa de Freitas, Recorrido(s): SIVAL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 71, §1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir a responsabilidade subsidiária do ente público e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: 
RR - 216900-09.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogada: Dra. Juliana Silva Rocha, Recorrido(s): ANDRÉ LUÍS PEREIRA DE 
FREITAS, Advogada: Dra. Eleonora Galant, Recorrido(s): SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DO 
RIO GRANDE - SUPRG, Procurador: Dr. Luís Carlos Kothe Hagemann, Recorrido(s): SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI LTDA., Advogada: Dra. Juliana de Cássia Pinto Paim, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária do BANCO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL S.A. e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR - 220600-38.2007.5.02.0291 
da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Maria Cecilia Fontana Saez, Recorrido(s): 
EDUARDO MACHADO CANGUÇU, Advogado: Dr. Adilson Guerche, Recorrido(s): FORTE'S 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogado: Dr. Patricia de Souza Andrade, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo. Processo: RR - 222440-75.2003.5.02.0048 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Mirna Natália Amaral da Guia 
Martins, Recorrido(s): GIDÁSIO NASCIMENTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcos Fernandes 
Gonçalves, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dr. José Ricardo Sant´Anna, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogada: Dra. Adriana Cardoso de Leone, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
do HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: AIRR - 225200-28.2009.5.02.0002 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): BANCO SAFRA S.A., Advogada: Dra. 
Fabíola Cobianchi Nunes, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): ROBERTO 
PETITO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Robson Evandro do Amaral, Agravado(s): GUARDA 
PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA., Advogado: Dr. Celia Maria Rodrigues Santana Siqueira, 
Decisão: por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação a que alude o artigo 1.030, II, do 
Código de Processo Civil, e determinar a remessa dos autos à Vice-Presidência desta Corte superior para 
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o regular prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 228300-37.2009.5.15.0096 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Procurador: Dr. Victor Teixeira de Albuquerque, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): 
SIMONE CRISTINA DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Berol da Costa, Agravado(s): 
CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I -exercer o juízo de retratação quanto aos recursos do CEETEPS e da Fundação CASA, 
com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar 
provimento aos Agravos de Instrumento para destrancar os recursos de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 
239040-64.2005.5.02.0061 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Procurador: Dr. Paulo Roberto de 
Figueiredo Dantas, Recorrido(s): ANTÔNIO DUARTE DANTAS, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, 
Recorrido(s): BIOCLEAN SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina Farina Gatolini, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público e excluí-lo do polo 
passivo da lide. Processo: RR - 252440-63.2005.5.07.0011 da 7a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Joilson Luiz de Oliveira, Recorrido(s): JOSÉ 
GADELHA LIMA NETO, Advogado: Dr. Antônio Ferreira Costa Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE 
VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 255200-20.2008.5.02.0075 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Tânia Takezawa Makiyama Kawahara, Recorrido(s): 
GIORGENES APARECIDO TOMAZ, Advogado: Dr. Evair Daniel de Oliveira, Recorrido(s): GRUPO 
FUTURA LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: 
RR - 263100-21.2008.5.02.0086 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV 
EDUCATIVAS, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: Dra. Maria Cristina Xavier, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): SÉRGIO ROBERTO ALVES DA COSTA, 
Advogada: Dra. Dilma Santos de Moraes Bezerra, Recorrido(s): BRAVE SECURITY VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 71, §1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária do ente público e 
excluí-lo do polo passivo da lide. ;  Processo: RR - 272100-24.2009.5.02.0017 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Juliano Zamboni, 
Recorrido(s): MARIA LURDES DE SOUZA CARNEIRO, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, 
Recorrido(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise dos demais temas. Processo: Ag-AIRR - 274100-64.2009.5.09.0643 da 9a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Jorge André Ritzmann de 
Oliveira, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
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DE PATO BRANCO E REGIÃO, Advogado: Dr. Antônio Dilson Picolo Filho, Agravado(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Jairo Waisros, Advogada: Dra. Marlene Leithold, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: RR - 282600-56.2004.5.02.0040 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Gustavo Lacerda Anello, Recorrido(s): MANOEL MOREIRA DOS ANJOS 
FILHO, Advogado: Dr. Vanusa de Freitas, Recorrido(s): TRAFFIC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA., Advogado: Dr. Renata Aparecida do Lago Baptista, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 
Processo: RR - 283600-56.2005.5.02.0008 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA 
ANGÉLICA DOMICIANO PEREIRA, Advogada: Dra. Hedy Lamarr Vieira de Almeida B. Da Silva, 
Recorrido(s): MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Advogado: Dr. 
José Eduardo Gibello Pastore, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. ;  Processo: RR - 294100-
74.2005.5.02.0076 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE, 
Advogado: Dr. João Batista Aragão Neto, Recorrido(s): ANTÔNIO FERNANDO DE MORAES E 
SOUZA, Advogado: Dr. Wagner Martins Moreira, Recorrido(s): SIGMA SYSTEM SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva Dueñas, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Processo: RR 
- 294200-60.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Dra. Ana Maria Richa Simon, Recorrido(s): RÔMULO 
ANTÔNIO SILVA, Advogado: Dr. Gervásio Sandim Moreira, Recorrido(s): TÉCNICA PARANAENSE 
ENGENHARIA OBRAS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 298900-
92.2008.5.09.0029 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrido(s): MARIA JOSÉ 
PEREIRA KARATCHUK, Advogado: Dr. Annelise Motta Joakinson, Recorrido(s): RIO AZUL 
SERVIÇOS S/C LTDA., Recorrido(s): MERCÚRIO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/S LTDA., 
Recorrido(s): ASA BRANCA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/S LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA", porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do Banco do Brasil S.A. e excluí-lo do polo passivo da lide. 
Processo: RR - 422200-60.2009.5.12.0001 da 12a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Denise Marques de 
Faria, Advogado: Dr. Eduardo Alves de Oliveira Pinto, Recorrido(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, Recorrido(s): RODRIGO 
ALEXANDRE DE SOUZA, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à Caixa Econômica Federal. Processo: RR - 501840-
89.2006.5.09.0005 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, Procuradora: Dra. Fernanda 
dos Santos Ricciarelli, Recorrido(s): MÁRCIA REGINA GENEROSO DUCCA, Advogada: Dra. Dalva 
Marli Menarim, Recorrido(s): ELIMTEC ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 1000029-39.2015.5.02.0321 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): CINTIA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Orismar Gomes da Silva Santos, 
Recorrido(s): FRA-P IND E COM DE PRODUTOS GRAFICOS E PLASTICOS LTDA - EPP, 
Advogado: Dr. Darci Souza dos Reis, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência política 
do recurso de revista; II) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 357 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a suspeição da testemunha indicada pela reclamante, anular a 
decisão regional e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que as questões 
arguídas nos recursos ordinários das partes sejam examinadas levando em conta as informações 
constantes do depoimento da aludida testemunha, proferindo-se novo julgamento como entender de 
direito a referida Corte. Prejudicado o exame dos demais temas, os quais poderão ser objeto de novo 
recurso sem que ocorra preclusão. Processo: RRAg - 1000060-51.2017.5.02.0301 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 
WILLIAM DENISON ALVES, Advogada: Dra. Ivana Moure Costa, Advogada: Dra. Carla Costa da 
Silva Mazzeo, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, Advogado: Dr. João Marcelo Alves dos Santos Dias, Advogado: 
Dr. Marco Antônio Cação, Decisão: por unanimidade: I) julgar prejudicado o exame da transcendência do 
recurso de revista da reclamada; II) negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; III) julgar 
prejudicado o exame da transcendência do recurso de revista do reclamante quanto aos temas "vantagem 
pessoal" e "doença ocupacional - dano moral, dano material e reintegração"; IV) negar provimento ao 
agravo de instrumento do reclamante quanto aos temas "vantagem pessoal" e "doença ocupacional - dano 
moral, dano material e reintegração"; V) reconhecer a transcendência política do recurso de revista do 
reclamante quanto ao tema "honorários advocatícios"; VI) conhecer do recurso de revista do reclamante 
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula 219, I, do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para deferir honorários advocatícios no importe de 15%. Mantido o valor da condenação. 
Processo: ARR - 1000071-37.2015.5.02.0241 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s) e Recorrido(s): INTERTEK DO BRASIL INSPEÇÕES LTDA., Advogado: Dr. 
Jorge Roberto Hall Barbosa, Agravado(s) e Recorrente(s): JANAINA LUANA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Decisão: por unanimidade: a) declarar prejudicado o exame da 
transcendência e negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; b) reconhecer a 
transcendência política do recurso de revista da reclamante; c) conhecer do recurso de revista da 
reclamante, por contrariedade à Súmula 60, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
reclamada a pagar à reclamante o adicional noturno sobre as horas trabalhadas após as cinco horas da 
manhã com a incidência do percentual legal, e reflexos cabíveis, conforme se apurar em liquidação de 
sentença. Custas inalteradas. Processo: Ag-ED-RR - 1000140-77.2017.5.02.0054 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Dra. Rita de Cássia Ribeiro Nunes, Advogado: Dr. Tatiana 
Rodrigues da Silva Lupião, Agravado(s): JEDEL DE SOUZA, Advogado: Dr. Adair Ferreira dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC de 2015. Processo: ARR - 1000141-50.2017.5.02.0252 da 
2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s) e Recorrido(s): CONSÓRCIO 
TECHNIP, Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. João Gilberto Silveira Barbosa, Agravado(s) e 
Recorrido(s): SAULO HILARIO DA SILVA, Advogada: Dra. Neidejane Aparecida Magalhães Fontes 
Augusto, Agravado(s) e Recorrido(s): TOMÉ ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Sidnei Garcia Diaz, 
Advogado: Dr. Fábio Massao Kobashigawa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento interposto pelo segundo reclamado - Consócio Technip. Acordam, ainda por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista interposto 
pela terceira reclamada - Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras). Processo: AIRR - 1000141-
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04.2019.5.02.0374 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Ribeiro Nunes, Agravado(s): LUIZ DUCLIER GONÇALVES, Advogada: Dra. Luciana Peixoto 
Nogueira, Decisão: por unanimidade: I) não reconhecer a transcendência do recurso de revista; II) negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 1000143-27.2016.5.02.0067 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): BEATRIZ KOSCIANSKI SANTOS, 
Advogado: Dr. Priscila de Carvalho Santos, Recorrido(s): REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO 
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA, Advogado: Dr. Thiago Henrique Lemes, Advogado: Dr. Cláudio 
Rogerio Benedet, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"ESTABILIDADE PROVISÓRIA. EMPREGADA GESTANTE. PEDIDO DE DEMISSÃO. 
CONTRATO DE TRABALHO COM DURAÇÃO INFERIOR A UM ANO. AUSÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SINDICAL OU DA AUTORIDADE COMPETENTE. INDENIZAÇÃO 
SUBSTITUTIVA"; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA. EMPREGADA GESTANTE. PEDIDO DE DEMISSÃO. CONTRATO DE TRABALHO 
COM DURAÇÃO INFERIOR A UM ANO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL OU DA 
AUTORIDADE COMPETENTE. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA", por violação do art. 500 da CLT, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a invalidade do pedido de demissão bem como o direito 
à estabilidade provisória da reclamante e condenar a reclamada ao pagamento de indenização 
correspondente aos salários e demais vantagens do período compreendido entre a data da dispensa e o 
final do período de estabilidade (cincos meses após o parto), conforme se apurar em liquidação de 
sentença. Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, que ficam a cargo da 
reclamada, calculadas sobre R$ 50.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.;  Processo: 
AIRR - 1000148-13.2018.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): BANCO VOLKSWAGEN S.A., Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, 
Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Agravado(s): FLAVIA DANIELE DE OLIVEIRA DA SILVA, 
Advogada: Dra. Carina Montesinos da Costa, Agravado(s): M.L. SERVICOS DE 
TELEATENDIMENTO EM CALL CENTER LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos Pereira da 
Silva, Decisão: por unanimidade: I) não reconhecer a transcendência; II) negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: ARR - 1000208-04.2017.5.02.0482 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 
Advogada: Dra. Regina Aparecida Sevilha Seraphico, Agravado(s) e Recorrido(s): ANDERSON 
EVALDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Wagner Pinto Rodrigues, Agravado(s) e Recorrido(s): ALP 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, Advogado: Dr. Alberto Pereira Matheus 
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Acordam, ainda, por 
unanimidade, afastando a transcendência da causa, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: Ag-
AIRR - 1000314-11.2016.5.02.0252 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ENESA ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, Advogado: Dr. 
Rodrigo Nogueira Gomes, Agravado(s): ELENICIO SOARES DA COSTA, Advogado: Dr. Silas de 
Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado 
da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC de 2015. Processo: RR - 1000323-93.2018.5.02.0351 da 
2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): MUNICIPIO DE JANDIRA, 
Advogado: Dr. Silvia Kôhnen Abramovay, Recorrido(s): CELIDALVA ALVES SANTOS, Advogado: 
Dr. Cícero Virgínio da Silva, Recorrido(s): N & B COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer 
do Recurso de Revista. Processo: AIRR - 1000330-18.2017.5.02.0320 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Giselle Cristina 
Nassif Elias, Agravado(s): ANA MARIA SOARES, Advogada: Dra. Roberta Alves Santos Sá, 
Agravado(s): D&S CUIDADORES DE PESSOAS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Roberto Nogueira Pinto, 
Decisão: por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação a que alude o artigo 1.030, II, do 
Código de Processo Civil, e determinar a remessa dos autos à Vice-Presidência desta Corte superior para 
o regular prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1000376-50.2017.5.02.0435 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): BRIDGESTONE FIRESTONE DO 
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BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Agravado(s): JULIANO 
GIMENEZ, Advogado: Dr. Laerte Assumpção, Decisão: por unanimidade: I) declarar prejudicado o 
exame dos critérios da transcendência do recurso de revista; II) negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: ARR - 1000378-31.2017.5.02.0302 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Dr. Nazário Cleodon 
de Medeiros, Agravado(s) e Recorrido(s): WAGNER VALENTE DE LIMA, Advogada: Dra. Suellen 
Modesto Prado, Agravado(s) e Recorrido(s): AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Acordam, ainda, por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: Ag-AIRR - 1000486-15.2017.5.02.0511 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): BIOMEDICAL DISTRIBUTION MERCOSUR LTDA., Advogado: Dr. 
João Paulo de Barros Taibo Cadorniga, Advogado: Dr. Fernando Bernardes Pinheiro Júnior, Agravado(s): 
LUIZ DANIEL DE DEUS FUHRMAN, Advogado: Dr. Júlia Patrícia Ulisses da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ARR - 1000531-
74.2018.5.02.0061 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s) e Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Jorge Alves Dias, 
Advogada: Dra. Agostinha Gorete Silva dos Anjos, Agravado(s) e Recorrido(s): ANDERSON FARIAS 
DAS NEVES, Advogada: Dra. Deborah Meyre Martins da Costa, Agravado(s) e Recorrido(s): 
EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Paulo Augusto Ramos dos 
Santos, Advogada: Dra. Carin Regina Martins Aguiar, Advogada: Dra. Erica Gonçalves, Decisão: por 
unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Acordam, ainda, por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: AIRR - 1000736-71.2014.5.02.0311 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): SIMEIA GONÇALVES DE AGUIAR, 
Advogado: Dr. Samuel dos Santos Gonçalves, Agravado(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, 
Procurador: Dr. Alberto Barbella Saba, Agravado(s): UNIÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DOS 
PIMENTAS, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, ficando prejudicada a 
análise da transcendência. Processo: RR - 1000754-32.2018.5.02.0221 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
Advogado: Dr. José Gentil Vaz Pedroso, Recorrido(s): DEISIANE PATRIOTA ANDRADE, Advogado: 
Dr. Luís Gustavo Di Giaimo, Recorrido(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Carin Regina Martins Aguiar, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
jurídica da controvérsia, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Súmula n.º 331, V, deste 
Tribunal Superior, decorrente de sua má-aplicação à hipótese dos autos, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária imposta à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, julgando improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. Processo: AIRR - 
1000798-88.2017.5.02.0705 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, 
Agravado(s): THIAGO ROSINO DA SILVA FERNANDES, Advogado: Dr. Gerson Cirilo de Lira, 
Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema  "CERCEAMENTO DO 
DIREITO DE DEFESA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO POR 
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA Nº 422 DO TST" 
e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II - reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 
1000870-70.2017.5.02.0254 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS, Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): RENILSON ALMEIDA DE JESUS, Advogada: Dra. 
Andréa Costa Menezes Ferro, Agravado(s): VETOR CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA., Advogada: Dra. Andréa Rocha de Almeida, Advogado: Dr. Alexandre Rocha de 
Almeida, Decisão: por unanimidade: I) não reconhecer a transcendência do recurso de revista; II) negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1000899-88.2015.5.02.0255 da 2a. Região, 
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Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): JOSÉ ROBERTO MACIANO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Antônio Cassemiro de Araújo Filho, Agravado(s): HARSCO METALS LTDA., 
Advogada: Dra. Marcella Ferreira e Cruz, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da 
causa, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR - 1000919-05.2016.5.02.0042 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Dr. 
Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): FERNANDA CAROLINE DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Marcos Antônio Nunes, Recorrido(s): DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogada: 
Dra. Cristiane Vera Pereira, Recorrido(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo Bezerra 
Muniz de Andrade, Decisão: por unanimidade, determinar a reautuação do feito a fim de fazer constar nos 
cadastros o marcador "Lei 13.467/2017". Acordam, ainda por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: ARR - 1000951-
25.2017.5.02.0252 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CURSAN - COMPANHIA CUBATENSE DE URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO, Advogado: Dr. 
Rodrigo de Souza Freire, Agravado(s) e Recorrido(s): MARIA DO LIVRAMENTO SANTOS 
PEREIRA, Advogado: Dr. Daniel Paulo Gollegã Soares, Decisão: por unanimidade, afastando a 
transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento. Acordam, ainda, por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: AIRR - 1000986-42.2018.5.02.0060 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): DENISE NICACIO ROCHA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Adriano João 
Boldori, Agravado(s): BIMBO DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Arthur Castilho Gil, Decisão: por 
unanimidade: a) declarar prejudicado o exame dos critérios de transcendência do recurso de revista; b) 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1001170-46.2017.5.02.0023 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 
PESQUISA E ESTUDO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - FIDI, Advogada: Dra. Carla Teresa 
Martins Romar, Agravado(s): ISMAEL CARLOS SILVA DE JESUS, Advogada: Dra. Vivian Nacarato 
Antunes, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa em relação ao tema "negativa de 
prestação jurisdicional", negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR - 1001213-
22.2018.5.02.0322 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE GUARULHOS, Procuradora: Dra. Andreia Domingos Macedo, Procurador: Dr. Antônio Carlos 
Zovin de Barros Fernandes, Recorrido(s): MARIA GILZETE DOS REIS MOREIRA, Advogado: Dr. 
Jaime Dias Mendes, Recorrido(s): INSTITUTO DE GESTÃO EM SAÚDE - INSTITUTO GERIR, 
Advogado: Dr. Paulo Humberto Barbosa, Advogado: Dr. Kleber Ludovico de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 1001283-81.2014.5.02.0321 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procurador: Dr. Jurandi Fernandes Ferreira, 
Procuradora: Dra. Ana Paula Hyromi Yoshitomi, Procurador: Dr. Antônio Carlos Zovin de Barros 
Fernandes, Recorrido(s): VITORIA NASCIMENTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Décio Moreira da 
Silva Lima, Advogado: Dr. Edésio Correia de Jesus, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E 
SOCIAL DO PARQUE UIRAPURU E REGIAO - A.E.S.P.U.R., Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA"; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque contrariada a Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de Guarulhos e excluí-lo do 
polo passivo da lide. Processo: RR - 1001284-50.2016.5.02.0045 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, 
Recorrido(s): MÁRCIA REGINA ANGELO, Advogado: Dr. Gabriel Abrahão Paschoal, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Paschoal, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CAMINHO DE DAMASCO, 
Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: Ag-AIRR - 1001284-84.2018.5.02.0205 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): LUAVILLE CALCADOS LTDA, Advogado: Dr. 
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Carlos Roberto Vieira da Silva, Agravado(s): GREICE PAOLA DA SILVA SANTANA, Advogada: Dra. 
Juliana Rodrigues do Vale, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: RRAg - 1001380-
53.2017.5.02.0264 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e 
Recorrente(s): LUIZA KINUKO KANESHIRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Ferreira, Advogado: Dr. 
Maurício Kioshi Kanashiro, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Gustavo Ouvinhas Gavioli, Advogado: Dr. José Correia Neves, Decisão: por 
unanimidade:I - negar provimento ao agravo de instrumento da reclamante quanto ao tema 
PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, ficando prejudicada a análise da 
transcendência;II - reconhecer a transcendência  quanto ao tema "HORAS EXTRAS. TESOUREIRA 
EXECUTIVA OU DE RETAGUARDA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CARGO DE 
CONFIANÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE FIDÚCIA ESPECIAL";III - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "HORAS EXTRAS. TESOUREIRA EXECUTIVA OU DE 
RETAGUARDA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CARGO DE CONFIANÇA. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE FIDÚCIA ESPECIAL", por violação do artigo 224, §2º, da CLT, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para condenar o reclamado ao pagamento, como extraordinárias, da 7ª e 8ª 
horas trabalhadas, no período no qual o reclamante laborou como Tesoureira, com a compensação na 
forma da OJ Transitória nº 70 da SBDI-1 do TST, com adicional de 50%, adotando-se o divisor 180 
(Súmula 124 do TST), e com reflexos em 13º salários, férias + 1/3, FGTS e RSR. Processo: RR - 
1001420-16.2018.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Marco Antônio Tezin 
Carmona, Recorrido(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. 
Carin Regina Martins Aguiar, Recorrido(s): HOZANA ROBERTA GALDINO FERNANDES, 
Advogado: Dr. Afonso Paciléo Neto, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica 
da controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: AIRR - 1001703-25.2017.5.02.0081 da 
2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): SÉRGIO PENACHO, Advogada: Dra. 
Andréa Carneiro Alencar, Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - 
CPTM, Advogada: Dra. Rita de Cássia Ribeiro Nunes, Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro 
do Valle Garcia, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa quanto ao tema 
"preliminar de nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional", conhecer e negar provimento 
ao Agravo de Instrumento. Processo: ARR - 1001741-78.2017.5.02.0714 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravado(s) e Recorrido(s): MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., 
Advogado: Dr. Eduardo Junqueira de Oliveira Martins, Agravante(s) e Recorrente(s): SIMONE 
NOGUEIRA MARCOS DA CONCEICAO, Advogado: Dr. José Américo Martins Garcia, Advogada: 
Dra. Aline Teresa Parreira Davanzo Garcia, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência e 
dar provimento ao Agravo de Instrumento apenas quanto ao tema "INTERVALO INTRAJORNADA. 
ÔNUS DA PROVA. DESCARACTERIZAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 62, II, DA CLT" 
para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II - sobrestar o julgamento do 
recurso de revista; III - reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 
1001772-14.2016.5.02.0042 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Peixoto Medeiros, Recorrido(s): MARIA DO 
SOCORRO VASCONCELOS, Advogado: Dr. Rogério Deutsch, Recorrido(s): XADAI SERVIÇOS 
TÉCNICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP, Advogada: Dra. Silvia Malta Mandarino, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao artigo 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária imposta ao Estado 
de São Paulo, julgando improcedente, em relação a ele, a pretensão deduzida em juízo. Prejudicado o 
exame do tema remanescente trazido nas razões do Recurso de Revista. Processo: AIRR - 1001776-
74.2017.5.02.0702 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
IVONE DE SOUZA PEREIRA FERREIRA, Advogada: Dra. Ana Paula Munhoz, Agravado(s): CORTI-
LUZ NOVO CONCEITO EM DECORACAO LTDA., Advogada: Dra. Zulamara Fernanda Lobozar de 
Souza, Decisão: por unanimidade: I) declarar prejudicada a análise da transcendência do recurso de 
revista; II) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RRAg - 1001968-83.2017.5.02.0030 



 

80 

da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravado(s) e Recorrente(s): NATALIA 
REGINA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Eliana São Leandro Nóbrega, Agravante(s) e Recorrido(s): 
URANET PROJETOS E SISTEMAS LTDA, Advogado: Dr. Marcelo Tadeu Alves Bosco, Advogado: 
Dr. Mauro Caramico, Agravado(s) e Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, 
Decisão: por unanimidade:I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "CERCEAMENTO DO 
DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PERGUNTAS AO PREPOSTO. HORAS EXTRAS. 
ÔNUS DA PROVA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESTRIÇÃO DE USO DO 
BANHEIRO. ÔNUS DA PROVA. COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA";II - conhecer do recurso de 
revista da reclamante quanto ao tema "CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
INDEFERIMENTO DE PERGUNTAS AO PREPOSTO. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESTRIÇÃO DE USO DO BANHEIRO. ÔNUS DA 
PROVA. COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA", porque foi violado o art. 5º, LV, da Constituição Federal e, 
no mérito dar-lhe provimento para anular os atos processuais desde a fase de instrução (salvo quanto às 
provas já produzidas nos autos) e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho origem para 
reabertura da audiência para que sejam realizadas as perguntas da reclamante direcionadas ao preposto da 
reclamada URANET e prática de demais atos processuais que entenda pertinentes, como entender de 
direito. Prejudicada a análise dos demais temas;III - Prejudicar a análise do agravo de instrumento da 
reclamada. ;  Processo: AIRR - 1001975-21.2017.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Dr. Gabriela de Cássia dos Reis Torres, 
Agravado(s): LAUDICEIA SABINO DE PAULA OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Ribeiro de Campos, 
Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo 
de Instrumento. Processo: AIRR - 1002078-94.2017.5.02.0511 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante (s) e Agravado (s): INDÚSTRIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS E 
CHOCOLATES LTDA., Advogado: Dr. Frederico Guimarães Aguirre Zurcher, Agravante (s) e 
Agravado (s): LUANDRE TEMPORARIOS LTDA, Advogado: Dr. Célio Celli Neto, Advogada: Dra. 
Daniela Pires Laurentino, Agravado(s): KATIA REGINA AUGUSTO, Advogado: Dr. Alexandre 
Bueridy Neto, Decisão: por unanimidade: I -  reconhecendo a transcendência política da causa, dar 
provimento aos Agravos de Instrumento para destrancar os recursos de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 
1002090-66.2015.5.02.0386 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): LUIZ 
FERNANDO VIEIRA, Advogado: Dr. Samuel dos Santos Gonçalves, Recorrido(s): SOLARIS 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Carlos Henrique Bevilacqua, Advogado: Dr. 
Henrique Barbosa de Souza, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1002284-79.2016.5.02.0047 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CELSO FERREIRA, Advogado: Dr. Fernando de 
Almeida Prado Sampaio, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 
- FUNDAP, Recorrido(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton Carlos de Almeida 
Coutinho, Procuradora: Dra. Célia Regina Camachi Stander, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, apenas quanto ao tema "NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL.", por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade do acórdão do TRT proferido em embargos de declaração, por 
negativa de prestação jurisdicional, determinar a remessa dos autos à Corte de origem, a fim de que 
aprecie as omissões alegadas pelo reclamante, especialmente quanto ao reestabelecimento dos benefícios 
suprimidos. Fica prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: Ag-ED-AIRR - 11297-
58.2015.5.03.0005 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Dra. Nayara 
Alves Batista de Assunção, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): SARA LORRAINE LOURENÇO 
SILVA, Advogado: Dr. Marcelo de Andrade Portella Senra, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo 
em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
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de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 
132060-58.2015.5.13.0022 da 13a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): EDMAR MARTINS DO RIO JÚNIOR, Advogada: Dra. Anna Renata Lemos de Lima, 
Advogado: Dr. Daniel Henrique Antunes Santos, Agravado(s): AMBEV S.A, Advogado: Dr. Daniel 
Sebadelhe Aranha, Advogada: Dra. Anna Carolina Barros Cabral da Silva, Decisão: Retirar o processo de 
pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: Ag-AIRR - 11813-83.2016.5.18.0051 da 18a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Fernandes dos Santos, Agravado(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, 
Agravado(s): RICARDO FURTADO PACHECO, Advogada: Dra. Adriana Barbosa de Andrade, 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: ED-RR - 18540-17.2008.5.10.0001 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: NILO ANTÔNIO MACHADO DE 
MIRANDA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RR - 31940-27.2008.5.05.0005 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SINDICATO DE VIGILANTES E EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDIVIGILANTES, 
Advogado: Dr. Nei Viana Costa Pinto, Recorrido(s): ASCOP VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Maria Neuza de Oliveira Rezende, Decisão: Retirar o processo 
de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 
173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência 
para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: AIRR - 1104-60.2012.5.02.0443 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): ADONIAS NASCIMENTO DA SILVA, Advogado: Dr. André Simões Louro, 
Agravado(s): RODOCARGA OPERADORA PORTUÁRIA E TRANSPORTES S.A., Advogado: Dr. 
Thiago Testini de Mello Miller, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 
5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 10588-27.2013.5.03.0091 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ANA MARIA SANTOS 
IZIDORO E OUTROS, Advogado: Dr. Felipe Augusto Comini da Gama Ferreira, Agravado(s): 
ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO SÍTIO MINERAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Flávio Augusto 
Tomás de Castro Rodrigues, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: Retirar o processo 
de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 
173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência 
para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: RR - 2051-87.2012.5.09.0195 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. Júlio César Zem Cardozo, 
Recorrido(s): ALDA TERESINHA ADRIANO, Advogado: Dr. Antônio Carlos Castellon Vilar, 
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Recorrido(s): ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido 
nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual 
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consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RR - 209-60.2015.5.05.0492 
da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): EMPRESA BAIANA 
DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Recorrido(s): 
MARCIEL PEREIRA LIMA, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Andrade, Recorrido(s): RBC 
CONSTRUTORA EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Cesar Vinicius Nogueira Lino, Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: RR - 77200-15.2008.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, Procurador: Dr. Paulo José 
Candido de Souza, Recorrido(s): WALKER JOSÉ DA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo Lopes 
Magalhães, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RR - 2040-07.2011.5.09.0094 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ITAU UNIBANCO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Fabrício Zir Bothomé, Advogado: Dr. Jorge Francisco Fagundes D'Ávila, Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): ELIZABETE LÚCIA SANGALLI DAL VESCO, 
Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o 
contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o 
qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 
1294-47.2011.5.04.0202 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Fábio Korenblum, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): MARLI VITKOSKI, Advogado: Dr. 
André Avelino Ribeiro Neto, Advogada: Dra. Denise Ribeiro Denicol, Agravado(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fernando Gobbo Degani, Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 164800-44.2006.5.01.0014 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): MARCIANA EMILIA BARBOSA, Advogada: Dra. Cristina 
Suemi Kaway Stamato, Advogada: Dra. Ana Carolina de Araújo Borges, Advogado: Dr. Alexandre 
Simões Lindoso, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Renato Ribeiro de Oliveira, 
Advogado: Dr. Fernando Queiroz Silveira da Rocha, Agravado(s): ITAU UNIBANCO S.A., Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Carlos Frederico Medina Massadar, Advogado: Dr. 
Luiz Otávio Medina Maia, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 
14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-ARR - 1661-
31.2014.5.20.0005 da 20a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): JOSÉ 
MARCOS SACRAMENTO, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Advogado: Dr. 
Thiago D'Ávila Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Fernandes, Agravado(s): BANCO DO 
ESTADO DE SERGIPE S.A. - BANESE, Advogado: Dr. Sérgio Luís Porto, Advogada: Dra. Érika 
Cassinelli Palma, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do 
ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 1000330-12.2016.5.02.0204 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ERIK CERQUEIRA 
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AZEVEDO, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: 
Dr. José de Paula Monteiro Neto, Agravado(s): PARLA CONTACT CENTER LTDA., Advogado: Dr. 
José Guilherme Mauger, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, 
§4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: ED-ED-ED-RR - 902-
77.2011.5.15.0016 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Embargante: ZF 
DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Fernando Luís Russomano Otero Villar, Advogada: Dra. Andréa 
Gardano Bucharles Giroldo, Embargado(a): ANDRÉ LUIZ PIRES, Advogada: Dra. Érika Mendes de 
Oliveira, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 288100-96.2008.5.09.0322 da 9a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): GERSON ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Waldomiro Ferreira Filho, Agravado(s): 
PAMPAPAR S.A. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE, Advogada: Dra. Érica 
Renata da Silva Pereira, Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Decisão: Retirar o processo de pauta, 
tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 
de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: AIRR - 147000-75.2007.5.02.0002 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): LEANDRO LOPES CORREA, Advogado: Dr. Ricardo 
Cezar Bongiovani, Agravado(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. 
Jorge Donizeti Sanchez, Agravado(s): COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. 
Sérgio da Silva Toledo, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, 
§4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 11204-90.2015.5.15.0028 
da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-
ESTRADAS S.A., Advogado: Dr. Cristiano Augusto Maccagnan Rossi, Agravado(s): PAULO 
SCATENA DE SOUZA, Advogado: Dr. Vanderson Giglio, Agravado(s): LEÃO E LEÃO LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS, Advogado: Dr. Gilberto Lopes Theodoro, Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 307-06.2018.5.14.0002 da 14a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s) e Agravado(s): EZEQUIAS FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Ricardo Turesso, Agravante(s) e Agravado(s): EMS S.A., Advogado: Dr. Fernando Rogério Peluso, 
Advogado: Dr. Rafael Bicca Machado, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  
arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual 
consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RR - 1002402-
10.2017.5.02.0471 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): SAINT-
GOBAIN DO BRASIL - PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA., Advogada: 
Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Recorrido(s): 
SIDNEI APARECIDO CAMARGO, Advogada: Dra. Hermelinda Andrade Cardoso Manzoli, Advogado: 
Dr. Anderson Pitondo Manzoli, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 
5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RRAg - 110700-
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60.2013.5.17.0011 da 17a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravado(s) e 
Recorrente(s): DALTON ROBERTO CRUZ (REPRESENTADO POR SUA CURADORA ELINETE 
DELAI CRUZ), Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, Agravante(s) e Recorrido(s): EDP 
ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 11639-22.2015.5.18.0015 da 18a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA, Advogado: Dr. 
Fabiano Santos Borges, Advogado: Dr. Isonel Bruno da Silveira Neto, Agravado(s): ROGÉRIO 
FERREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Maria Regina da Silva Pereira, Agravado(s): ESCUDO 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: 
Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: RR - 7100-22.2000.5.01.0044 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ROSANGELA RITA VEIGA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. 
Rafael Guimarães Vieites Novaes, Advogado: Dr. Marcello Cavanellas Zorzenon da Silva, Recorrido(s): 
ELIANE RODRIGUES RIBEIRO, Advogado: Dr. José André Alves Barreto da Rocha, Advogado: Dr. 
Marcus Varão Monteiro, Recorrido(s): COLÉGIO VEIGA DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Nair Nilza 
Perez de Rezende, Recorrido(s): NÚCLEO EDUCACIONAL DO LINS LTDA., Advogado: Dr. Luiz 
Felipe Barboza de Oliveira, Recorrido(s): FATIMA DAYSE VEIGA DE ALMEIDA, Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 2194-70.2013.5.02.0087 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): DOARBELLEZA PRODUTOS DE BELEZA LTDA, Advogado: 
Dr. Jessica do Estreito Marin, Advogado: Dr. Thiago Torres Guedes, Agravado(s): PHITOTERAPIA 
BIOFITOGENIA LABORATORIAL BIOTA LTDA., Agravado(s): IVONETE PEREIRA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Alki Petkevicius Loverdos Vestri, Agravado(s): VARGAS MARCAS E 
PARTICIPACOES LTDA, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 
14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 10286-
20.2017.5.03.0103 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PUJANTE 
TRANSPORTES LTDA., Advogada: Dra. Elisa Lima Alonso, Agravado(s): EDILSON ARAÚJO GOIS, 
Advogado: Dr. Paulo Katsumi Fugi, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  
arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual 
consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 13161-
83.2015.5.15.0010 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ANDERSON DA SILVA PEREIRA, Advogado: Dr. Aníbal Romão Correa Júnior, Agravado(s): TEC 
BOR BORRACHA TECNICA LIMITADA, Advogado: Dr. José Carlos de Oliveira Bueno, Decisão: 
Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 2535400-86.2000.5.09.0008 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): GETÚLIO LUIZ 
RUMOR, Advogado: Dr. Flávio Dionísio Bernartt, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o 
contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o 
qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 



 

85 

disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 
136540-80.2007.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARINETE DA 
CONCEIÇÃO PINTO, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO 
COLLOR - FUNDALC, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, 
§4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 422-26.2014.5.10.0019 
da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): MARINA CAMPOS 
ISAAC MANARIN, Advogada: Dra. Rubiana Santos Borges, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, 
Agravado(s): TV ÔMEGA LTDA., Advogado: Dr. Artur Jacobelli Nunes de Oliveira, Advogado: Dr. 
Fernando Teixeira Abdala, Advogado: Dr. Cláudia Kellen Queiroz Costa Bardelin, Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1000454-76.2016.5.02.0080 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ADIEL RAIMUNDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Chrystian Breus Silva, Agravado(s): PROTEGE S.A. PROTECÃO E TRANSPORTE DE VALORES, 
Advogado: Dr. Décio Sebastião Daidone Júnior, Agravado(s): BANCO SAFRA S A, Advogado: Dr. 
Paulo Eduardo de Souza Ferreira, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): HSBC 
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO, Advogada: Dra. Adriane Maria Xavier Biondo, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. 
Janete Sanches Morales, Advogado: Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte, Advogada: Dra. Ana Cecília Costa 
Ponciano, Agravado(s): CASA BAHIA COMERCIAL LTDA., Advogado: Dr. Osmar de Oliveira 
Sampaio Júnior, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do 
ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RR - 91340-62.2008.5.12.0009 da 12a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS 
E SANEAMENTO - CASAN, Advogado: Dr. Denise Maria Dullius, Recorrido(s): ANTÔNIO DE 
ALMEIDA, Advogado: Dr. César Augusto Barella, Recorrido(s): CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  
arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual 
consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RR - 133300-
05.2008.5.05.0005 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO 
DA BAHIA, Procurador: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Recorrido(s): SINDICATO DE VIGILANTES 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - 
SINDVIGILANTES, Advogada: Dra. Soraya Bastos Costa Pinto, Recorrido(s): SEVIBA SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA., Advogado: Dr. Adilson Afonso de Castro Júnior, Decisão: Retirar 
o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: Ag-RR - 1385-56.2011.5.05.0026 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Agravado(s): MANOEL DA PAIXÃO SOARES, 
Advogado: Dr. Rubens Mário de Macêdo Filho, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Francisco José Groba Casal, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo 
em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 
201-07.2015.5.12.0034 da 12a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
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Agravante(s) e Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravante(s) e 
Agravado(s): FLEX CONTACT CENTER ATENDIMENTO A CLIENTES E TECNOLOGIA S.A., 
Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Advogada: Dra. Carolina da Cunha Taveira, Advogado: Dr. 
Cesar Luiz Pasold, Agravado(s): PENHA CRISTINA DE ALMEIDA E SILVA, Advogado: Dr. Eduardo 
Lopes Teixeira, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do 
ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 173-08.2016.5.14.0403 da 14a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, 
Procuradora: Dra. Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): IUZETE DIAS GOMES, 
Advogada: Dra. Lucibeth Farias Falcão, Agravado(s): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 10171-30.2016.5.03.0104 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA 
S.A., Advogada: Dra. Letícia Alves Gomes, Agravado(s): NAAMA MEDEIROS SILVA, Advogada: 
Dra. Maria Elizete Dias Dantas, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRAS, Advogada: Dra. 
Veruska Aparecida Custódio, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º 
e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 763-97.2011.5.15.0090 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Everaldo Aparecido Costa, Advogado: Dr. Rafael Missio dos Santos, Advogado: Dr. 
Tiago Augusto de Magalhães Arena, Agravado(s): TEREZINHA MACHADO CABANA, Advogado: Dr. 
Flávio Bianchini de Quadros, Advogado: Dr. Josiel Vaciski Barbosa, Decisão: Retirar o processo de 
pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: Ag-AIRR - 10803-51.2016.5.03.0138 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s) e Agravado(s): C&A MODAS LTDA., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, 
Advogado: Dr. Fernanda Bandeira Andrade, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Vanessa Dias Lemos Rebello, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Josana Rocha do Nascimento Souza, Agravado(s): MATHEUS 
BRUNO DOS SANTOS GONÇALVES, Advogado: Dr. James Anderson Narciso Filho, Decisão: Retirar 
o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 10834-98.2018.5.03.0074 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PONTE NOVA E REGIÃO, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marciano Guimarães, Decisão: Retirar o processo de pauta, 
tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 
de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: Ag-AIRR - 1866-08.2014.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): COMESP - COMERCIAL ELÉTRICA LTDA., Advogado: Dr. Pedro Ernesto 
Arruda Proto, Agravado(s): LUCIANA GOMES CORREIA, Advogada: Dra. Ana Maria Gomes Ramos 
de Carmelini, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do 
ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
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COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 778-67.2013.5.10.0015 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): NATÁLIA VARGAS FERNANDES, Advogada: 
Dra. Luciana Miranda Ribeiro, Agravado(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 2191-67.2014.5.03.0018 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Tatiana de Morais Hollanda, 
Advogada: Dra. Rosália Maria Lima Soares, Advogado: Dr. Pinto & Soares Advogados Associados, 
Agravado(s): VIRNA GRACE MORAES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, 
Advogado: Dr. Bruno Coura de Mendonça, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o 
contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o 
qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RR - 512-
78.2015.5.05.0038 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Joaquim Pinto 
Lapa Neto, Recorrido(s): LUIZ CARLOS DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Mário César 
Magalhães Dantas, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º 
do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, 
no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 356-79.2016.5.14.0402 da 14a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, 
Procurador: Dr. Luciano Fleming Leitão, Agravado(s): GILSON MARQUES DE SOUZA, Advogado: 
Dr. Marcos Vinícius Franklin Morais de Assis, Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Decisão: 
Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 711-12.2014.5.04.0411 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): FABRÍCIO LUÍS DE SOUZA, Advogada: 
Dra. Luciana Amaro Cruz, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 
14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RRAg - 101148-
41.2016.5.01.0034 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): EDITORA O DIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS, Advogado: 
Dr. Carlos Vieira Cotrim, Agravado(s) e Recorrido(s): JOSÉ FERNANDO REIS MOLICA, Advogado: 
Dr. Humberto Jansen Machado, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 
5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1047-
24.2016.5.09.0567 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): EQUIP 
SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LIMITADA, Advogado: Dr. Rivadávia Antenor Prodocimo, 
Agravado(s): ROBSON FARIAS DA ROCHA, Advogado: Dr. Lucas Menezes Godê, Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: RR - 1107-44.2015.5.20.0011 da 20a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline 
Rabelo de Jesus Morais, Recorrido(s): JOSÉ WILLAMES SANTOS BARBOSA, Advogado: Dr. Breno 
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Gonçalves de Oliveira Porto, Recorrido(s): INFRANER PETRÓLEO, GÁS E ENERGIA LTDA., 
Advogado: Dr. Denis Camargo Passerotti, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido 
nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual 
consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 149400-
37.2013.5.13.0005 da 13a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
ESTADO DA PARAÍBA, Advogado: Dr. Luiz Filipe de Araújo Ribeiro, Agravado(s): GERSON 
MARTINS GOMES, Advogado: Dr. Almir Fernandes da Silva, Agravado(s): FAMA 
TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o 
contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o 
qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 
12082-67.2015.5.15.0043 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ESTADO DE SAO PAULO, Procurador: Dr. Henrique Silveira Melo, Agravado(s): SONIA ROBIM 
GRESSONI, Advogado: Dr. Ricardo Grippo de Campos, Agravado(s): GRADUADA 
TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o 
contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o 
qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: ED-RR - 
318-29.2017.5.21.0017 da 21a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Embargante: 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE - CAERN, Advogado: Dr. 
Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior, Advogado: Dr. João Paulo Gomes Paiva de Sousa, 
Embargado(a): JUSCELINO MEDEIROS, Advogado: Dr. Jean Carlos Varela Aquino, Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: RR - 921-93.2016.5.20.0008 da 20a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline 
Rabelo de Jesus Morais, Recorrido(s): CRISTOVAO OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Volnandy José Menezes Brito, Recorrido(s): TEC-SUB TECNOLOGIA SUBAQUÁTICA LTDA., 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: ED-RR - 402-84.2011.5.04.0511 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: RUI BENATI, Advogado: Dr. Alzir Cogorni, 
Advogado: Dr. Leonardo Mainardi, Embargado(a): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Matheus Netto Terres, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 
PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Adriane Barbosa Oliveira, 
Embargado(a): ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A., Advogado: 
Dr. Andersson Virgínio Dall'agnol, Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 231400-19.2009.5.02.0045 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Dra. Júlia Cara Giovannetti, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO, Procurador: Dr. Geraldo 
Majela Pessoa Tardelli, Agravado(s): GILSON SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Mário Sérgio 
Fernandes de Carvalho, Agravado(s): WAP SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. 
Dennis Marcel Purcíssio e Silva, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 
5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 



 

89 

Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 1001277-
56.2016.5.02.0466 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC, Advogado: Dr. Rafael Ciaralo, Agravado(s): 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcello Della Mônica Silva, Advogado: Dr. 
João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: 
Dra. Zora Yonara Maria dos Santos Carvalho, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o 
contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o 
qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: ED-AIRR - 
2404-24.2010.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: AKIKO 
OGAVA TOKOI, Advogada: Dra. Gislândia Ferreira da Silva, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Luciana Soares Azevedo de Santana, Advogado: Dr. José Correia 
Neves, Advogada: Dra. Ana Cecília Costa Ponciano, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista 
o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 
351-27.2010.5.15.0083 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. José Francisco 
Rossetto, Agravado(s): JOSÉ ROBERTO RODRIGUES, Advogado: Dr. Irani Rodrigues Costa, 
Agravado(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): RAFAEL 
FERREIRA LIMA, Agravado(s): RENATO JORGE FERNANDES VIEIRA, Decisão: Retirar o processo 
de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 
173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência 
para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: Ag-AIRR - 36-23.2016.5.14.0404 da 14a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Thiago Torres Almeida, Agravado(s): 
EVANDRO FERREIRA LIMA, Advogada: Dra. Divina Moreira dos Santos Costa, Agravado(s): 
TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido 
nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual 
consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-RR - 1000188-
24.2017.5.02.0252 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, Advogado: Dr. João Gilberto Silveira Barbosa, Agravado(s): 
MAICON ALAN FELIX IGNACIO E OUTROS, Advogada: Dra. Melina Elias Macêdo Pinheiro, 
Agravado(s): ENGEDEL - ELETROTÉCNICA LTDA., Advogado: Dr. Fernando Ribeiro de Souza 
Paulino, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 1124-57.2010.5.15.0088 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): CCDL 
CONSTRUÇÕES DE DUTOS LTDA., Advogado: Dr. Daniel dos Reis Machado, Agravado(s): 
ADEILDO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. David Carlos Lopes, Agravado(s): SECURE MASTER 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Agravado(s): SERVICE MASTER LTDA., Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 1101-17.2018.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr.  Alan do Nascimento Gomes, 
Agravado(s): JOSÉ RODRIGUES BARROS, Advogado: Dr. Eduardo Gomes de Sousa, Agravado(s): 
COZISUL - ALIMENTAÇÃO COLETIVA EIRELI, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em 
vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 
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2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 
832-56.2011.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Manoela Regina 
Queiroz Correa Lima Bianchini, Agravado(s): EVANI PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Tatiana 
Einsweiler Delpreto, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 
14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RR - 165-09.2013.5.11.0051 da 
11a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procurador: Dr. Carlos Antônio Sobreira Lopes, Recorrido(s): KATIA CILENE PEREIRA 
DA SILVA, Advogado: Dr. Ronaldo Mauro Costa Paiva, Recorrido(s): RS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º 
do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, 
no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: ED-RR - 91-48.2017.5.21.0014 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Embargante: COMPANHIA DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE - CAERN, Advogado: Dr. Haroldo Wilson Martinez de 
Souza Júnior, Advogada: Dra. Isabela Rosane Bezerra Costa, Embargado(a): ALCIMAR FERNANDES 
DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Jean Carlos Varela Aquino, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo 
em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 
399-14.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bruno César Gonçalves Teixeira, Agravado(s): FLAVIO 
FERREIRA DE CARVALHO, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): VIP 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, 
§4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e 
uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 302-92.2013.5.09.0003 da 
9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Wagner Dilay, Advogada: Dra. Sionara 
Pereira, Agravado(s): JOÃO ROBERTO DA SILVA, Advogada: Dra. Izadora Henrique Ferreira, 
Advogado: Dr. Elisandro Batista Leandro de Siqueira, Agravado(s): PH EVENTOS E LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Giancarlo Ampessan, Decisão: Retirar o processo de pauta, 
tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 
de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: RR - 101200-36.2016.5.01.0002 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): LUIZ ANTÔNIO DAVID, Advogado: Dr. Viviane Maria Costa da Silva, Recorrido(s): 
SPEED SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Karla Cabizuca 
Bernardes Netto, Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Furtado, Advogado: Dr. Thiago Brock, 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1000006-74.2015.5.02.0004 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): DENIS MARCELO ELIAS, 
Advogado: Dr. Diego Pelegrino Perez, Agravado(s): PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE 
DE VALORES, Advogado: Dr. Décio Sebastião Daidone Júnior, Decisão: Retirar o processo de pauta, 
tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 
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de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: AIRR - 102900-18.2008.5.01.0070 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. CARLOS JOSÉ DE SOUZA GUIMARÃES, 
Agravado(s): DALVA MONTEIRO DA SILVA, Advogada: Dra. Cláudia Cristina de Carvalho Basílio, 
Agravado(s): TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o 
contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o 
qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 
170100-31.2008.5.15.0077 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): FABIO DA SILVA, Advogado: Dr. Adilson de Sousa Lemos, Agravado(s): VITAE 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Dr. Viviane Gonçalves Teixeira Matavelli, 
Agravado(s): MARTINS INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA - EPP E OUTRAS, Advogado: Dr. 
Renê Marcos Sigrist, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º 
do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, 
no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 43-65.2015.5.04.0812 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s) e Agravado(s): ZUELDI SINARA 
VARGAS DA SILVA, Advogada: Dra. Cecília de Araújo Costa, Advogado: Dr. André Luís Soares 
Abreu, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA DE 
GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE, Advogado: Dr. Marco Antônio Fernandes 
Dutra Vila, Advogado: Dr. Leonardo Dienstmann Dutra Vila, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo 
em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RR - 1420-
45.2011.5.02.0011 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Daisy Rossini de Moraes, 
Recorrido(s): ANGELA SOUZA NUNES, Advogado: Dr. Dorca Maria de Carvalho Serain, Recorrido(s): 
PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 50300-87.2009.5.22.0106 da 22a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): CONSULTOM 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Advogada: Dra. Maria do Perpetuo Socorro Teixeira de Souza, 
Agravado(s): ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA NETO, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em 
vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 
2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 
134300-31.2008.5.02.0035 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): ELAINE DA 
SILVA MELO, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Barretto de Almeida, Agravado(s): ORBRAL 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 1224-52.2010.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procurador: Dr. Leonardo de Mello Caffaro, Agravado(s): JOSÉ MATIAS DA SILVA, Advogada: Dra. 
Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
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CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 21093-38.2017.5.04.0664 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, 
Procurador: Dr. Rafael Taufer da Silva, Agravado(s): INDIANEIA SILVA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Pablo Bilibio, Agravado(s): ZELADORIA LEAL LTDA., Advogado: Dr. José Cácio Auler Bortolini, 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RRAg - 107300-67.2014.5.13.0026 da 13a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s) e Recorrido(s): PRISCILA SÁ 
DE CARVALHO, Advogado: Dr. André Luís Macedo Pereira da Costa, Agravado(s) e Recorrente(s): A 
E C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. Felipe dos Santos Carvalho, Agravado(s) e 
Recorrido(s): SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 632-76.2012.5.02.0017 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): YONE DE OLIVEIRA DE SANTANA, Advogada: Dra. Márcia de 
Jesus Onofre, Agravado(s): WORLD SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: Retirar o processo 
de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 
173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência 
para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: AIRR - 11212-95.2017.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante (s) e Agravado (s): JABIL DO BRASIL INDUSTRIA ELETROELETRONICA LTDA, 
Advogado: Dr. Cláudio José Dias Batista, Agravante (s) e Agravado (s): ANTÔNIO CARLOS DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Lucas Ramos Tubino, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o 
contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o 
qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 
51100-34.2007.5.15.0057 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, Advogado: Dr. João Antônio Bueno e Souza, Advogado: Dr. Jonas 
Oller, Agravado(s): JUVENIL THOME DA SILVA, Advogado: Dr. Sinclair Elpídio Negrão, 
Agravado(s): F. T. CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO TARABAI LTDA., Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Sampaio Kauffmann, Agravado(s): RENASCER ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E MUTIRANTES DE 
PRESIDENTE EPITÁCIO, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza, Decisão: Retirar o processo de 
pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. 
Processo: RR - 800-16.2017.5.10.0103 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Gustavo Bezerra Muniz de Andrade, 
Recorrido(s): SANOLI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Vitório Augusto de Fernandes Melo, Advogado: Dr. Gutemberg Bezerra Pereira de Oliveira, 
Recorrido(s): MARIA DAS GRACAS ANDRADE DE SOUZA, Advogado: Dr. César Odair Welzel, 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 1174-72.2012.5.11.0008 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, Procurador: Dr. Rociney Góes Gomes de Melo, Agravado(s): 
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ALRINEY DA SILVA LIMA, Advogado: Dr. Mauro de Siqueira Queiroz, Agravado(s): MARSHAL 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido 
nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual 
consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: RR - 2058-
89.2012.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Adriano da Silva Araújo, Recorrido(s): COLLOSSAL DO 
BRASIL SERVIÇOS LTDA., Recorrido(s): LISSANDROS MARRA, Advogada: Dra. Jusselia Martins 
de Godoy, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 1409-39.2011.5.20.0003 da 20a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): JOSIENE 
VIEIRA LIMA, Agravado(s): EMV LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO CONJUNTO TST 
GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no âmbito do TST, as 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - COVID-19. Brasília, 12 
de agoosto de 2020. Processo: AIRR - 21741-85.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ADELICE TRABASCH GODINHO, Advogada: Dra. 
Daniela Possebon Bevilácqua, Agravado(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - 
CORSAN, Advogado: Dr. Fabiano Laroca Altamiranda, Advogada: Dra. Daniela Possebon Bevilácqua, 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista o contido nos  arts. 5º e 14, §4º do ATO 
CONJUNTO TST GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, o qual consolida e uniformiza, no 
âmbito do TST, as medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus - 
COVID-19. Brasília, 12 de agosto de 2020; E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Ministro Augusto César Leite de Carvalho e por mim subscrita. Brasília-DF, aos doze 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 
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